
17Umuarama Ilustrado
www.ilustrado.com.brwww.ilustrado.com.brwww.ilustrado.com.brwww.ilustrado.com.brwww.ilustrado.com.br

Umuarama, quarta-feira, 6 de julho de 2011 Publicações Legais Publicações Legais Publicações Legais Publicações Legais Publicações Legais
leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº  157/2011
CO0NTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o se-
nhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, casado, portador da cédula de identida-
de civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e
CONTRATADA: A.V TEOLOGIDES 7 CIA. LTDA..
DOMICILIO: CRUZEIRO DO OESTE – PARANÁ
Cláusula – primeira: O objeto da presente licitação refere-se a Contratação de empresa
ou profissional habilitado especializado para prestar serviços médicos na área de
Ortopedia destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados
pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde,  por um
período de 12 (doze) meses., da(o) Pregão 60/2011, que passa a fazer parte integrante
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na
Modalidade Pregão nº 60/2011, na forma do Art. 22, Inciso III, da Lei 8.666/93 e
pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinen-
tes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusu-
las a seguirem descritas.
ra: O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 36.000,00
(trinta e seis mil reais), e será pago com desconto de 0,5 (zero virgula cinco por
cento) três vezes a tabela da  SIA/SUS.
.Prazo de vigência: 16 de junho de 2011.
Data da assinatura do contrato: 16 de junho de 2011.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste, 04 de jjulho de 2011.

TERMO ADITIVO Nº  71/2011
REF. CONTRATO nº 68/2011
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA RO-
CHA, brasileiro,casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-
02 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora
em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empre-
sa EMOTUR TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurí-
dica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 79.063.434/0001-90, com sede
na RUA JOÃO BETTEGA, nº 2169, CENTRO, CEP 83900000, SÃO MATEUS DO
SUL – PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)
Sr.(ª) LUIZ ALBERTO STANISZEWSKI, portador da cédula identidade RG. nº
1442984 SSP/Paraná, e do CPF nº. 28136330972, residente e domiciliado na
cidade de Campo Mourão - Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma
de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
DO OBJETO
Cláusula – primeira: O objeto da presente licitação refere-se a Contratação de
empresa para locação de até 05 (cinco) veículos ônibus rodoviário, conforme
necessidade, com ano não inferior a 1.992, capacidade de no mínimo 44 luga-
res, destinado ao transporte universitário, com fornecimento de motorista e com-
bustível, no turno matutino e noturno, média de 725 km por dia, de segunda a
sexta, a contar de Fevereiro à Dezembro de 2011. Órgão solicitante Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação. Confor-
me especificações no anexo I.  , da(o) Pregão 10/2011, que passa a fazer parte
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda – Através do presente termo aditivo decidem as partes de
comum acordo adequar o valor do objeto deste instrumento passando o valor  do
km rodado de R$ 2,28 (dois reais e vinte e oito centavos) para R$ 2,75 (dois reais
e setenta e cinco centavos).
Clausula terceira- As partes comprometem-se a manterem as mesmas condi-
ções estabelecidas pelo Pregão na forma Presencial nº 10/2011.
Clausula quarta: Permanecem inalteradas e em vigor, as demais clausulas e
condições do Contrato originário.
Cruzeiro do Oeste, 27 de junho  de 2011.
EMOTUR TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
          CONTRATADO
VALTER PEREIRA DA ROCHA
          CONTRATANTE
Testemunhas:
1 ______________________________
2 _____________________________

EXTRATO DO CONTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº  106/2011
CO0NTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o se-
nhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, casado, portador da cédula de identida-
de civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e
CONTRATADA: PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A.
DOMICILIO: LINDRINA – PARANÁ
O objeto do presente instrumento constitui na aquisição de peças originais
destinados a CAT 120 H  série 98224073 e CAT 120H série 5FM00901. Órgão
solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão
de Serviços Urbanos., da(o) Inexigibilidade 2/2011, que passa a fazer parte inte-
grante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na
Modalidade Inexigibilidade nº 2/2011, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 28.298,73 (vinte
e oito mil duzentos e noventa e oito reais e setenta e três centavos) e será pago
conforme nota de empenho e retirada - 15 (quinze) dias após a emissão da Nota
Fiscal.
.Prazo de vigência: 31 DE DEZEMBRO DE 2011
Data da assinatura do contrato: 08 de abril de 2011
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste, 04 de julho de 2011.

EXTRATO DO CONTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº  141/2011
CO0NTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o se-
nhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, casado, portador da cédula de identida-
de civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e
CONTRATADA: MAXXI FERRAGENS DE UMUARAMA LTDA.
DOMICILIO: UMUARAMA – PARANÁ
O objeto do presente instrumento refere-se a Contratação de empresa para forneci-
mento de equipamentos de segurança destinado a Defesa Civil/Bombeiro Comuni-
tário. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Conforme especificações no Anexo I., da(o) Pregão 49/2011, que passa a fazer parte
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na
Modalidade Pregão nº 49/2011, na forma  da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº.
10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma,
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem
descritas.
Pela aquisição dos materiais o Contratante pagará a Contratada a importância
total de R$ 19.071,00 (dezenove mil e setenta e um reais), conforme nota de
empenho, conforme retirada - 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal.
.Prazo de vigência: 19/05/2012
Data da assinatura do contrato: 19 de maio de 2011
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste, 04 de julho de 2011.

EXTRATO DO CONTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº  155/2011
CO0NTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o se-
nhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, casado, portador da cédula de identida-
de civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e
CONTRATADA: EXPRESSO MARINGÁ.
DOMICILIO: MARINGÁ – PARANÁ
empresa para fornecimento de passagens e vale transporte, com procedência
de Cruzeiro do Oeste - PR e destino a outros municípios abrangendo o Estado
do Paraná, por um período de 12 (meses). Órgão solicitante Secretaria Municipal
da Ação Social, da(o) Inexigibilidade 6/2011, que passa a fazer parte integrante
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na
Modalidade Inexigibilidade nº 6/2011, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma,
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de até R$ 12.000,00
(doze mil reais), e será pago conforme nota de empenho e retirada de passagens
- 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal.
.Prazo de vigência: 23 de agosto de  2011
Data da assinatura do contrato: 14 de junho de 2011
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste, 04 de julho de 2011.

TERMO ADITIVO Nº 67/2011
Ref: Contrato Nº. 185/2010.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurí-
dica de direito publico interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27,
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. VALTER PEREIRA DA
ROCHA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº 904.980-
0 e do CPF nº. 209.098.10-15, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, Empresa
AUTO POSTO MANFRIM LTDA.  pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CNPJ nº 80.171.945/0001-05, com sede na Av São Paulo s/n, Cruzeiro do Oeste
– Pr, Cep. 87400-000, neste ato representado legalmente pelo Sr. ALEXANDRE
GONÇALES MANFRIM, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de
identidade civil RG. nº. 7.689.490 e inscrito no CPF/MF sob nº 735.320.888-00.,
residente e domiciliado na Rua Leopoldo José de Souza, 536, centro, na cidade
Cruzeiro do Oeste – Pr, doravante denominado de CONTRATADA,  resolvem
firmar o presente TERMO ADITIVO, mediante clausulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento contratual foi celebrado, pelo
procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial nº 59/2010, e reger-
se-á pelo disposto na Lei Federal nº. 8.666/93,  como pelas demais disposições
pertinentes à mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as
cláusulas a seguir descritas.
CLAUSULA SEGUNDA: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento
ao município, pela contratada de 60.000 (sessenta mil) litros de  álcool e 300.000
(trezentos mil) litros de óleo diesel, destinados a veículos da frota municipal.
CLAUSULA TERCEIRA:  Através do presente termo aditivo decidem as partes
de comum acordo prorrogar a vigência do contrato a partir de 01 de junho  de 2011
encerrando-se em  31 de dezembro de 2011 e acrescer ao contrato R$ R$ 2.223,34
(dois mil duzentos e vinte e três reais e trinta e quatro centavos).referente a
1.196,63 litros de diesel.
CLAUSULA QUARTA: As partes comprometem-se a manterem as mesmas con-
dições estabelecidas pela licitação – Pregão Presencial nº 59/2010, que não
colidirem com as disposições deste aditivo.
CLAUSULA QUINTA: O presente termo tem seus efeitos retroativos a 01 de
junho de 2011.
 Cruzeiro do Oeste, 15 de junho de 2011.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Contratante
AUTO POSTO MANFRIM LTDA
Contratado

TERMO ADITIVO Nº  68/2011
Ref: Contrato Nº. 349/2010.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurí-
dica de direito publico interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27,
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. VALTER PEREIRA DA
ROCHA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº 904.980-
0 e do CPF nº. 209.098.10-15, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, Empresa
NEVES COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do inscrito no CNPJ sob nº 07.703.907/0001-66, com sede na Avenida Paraná
, nº 1030, Centro, CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste – PR, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) Marcos José Neves, porta-
dor da cédula identidade RG. nº 65834057 SSP/Paraná, e do CPF nº.
01622370902, residente e domiciliado na cidade de Umuarama - Paraná, tem
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, medi-
ante as clausulas e condições seguintes:
DO OBJETO
Cláusula – PRIMEIRA: O objeto da presente licitação refere-se a Aquisição de
60.000 litros combustível Etanol Hidratado em quantidade fracionada retirado na
bomba, destinados aos veículos da Frota Municipal para um período de 06 (seis)
meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação, e Serviços
Públicos e outros. Conforme especificações no Anexo I., da(o) Pregão 155/2010,
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor
da Contratada.
CLAUSULA SEGUNDA: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento
ao município, pela contratada de 60.000 (sessenta mil) litros de  álcool destina-
dos a veículos da frota municipal.
CLAUSULA TERCEIRA:  Através do presente termo aditivo decidem as partes
de comum acordo acrescer ao contrato R$ R$ 2.071,46 (dois mil setenta e um
reais e quarenta e seis centavos).referente a 1.119,71 litros de alcool.
CLAUSULA QUARTA: As partes comprometem-se a manterem as mesmas con-
dições estabelecidas pela licitação – Pregão Presencial nº 155/2010, que não
colidirem com as disposições deste aditivo.
 Cruzeiro do Oeste, 15 de junho de 2011.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Contratante
NEVES COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO N. 897/2011
De 27 de Junho de 2011
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$- 17.700,00
( DEZESSETE  MIL E SETECENTOS  REAIS)
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, com base na Lei Municipal nº.843 , de 07 de dezembro
de 2010.
DECRETA:  Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$-
17.700,00
 (Dezessete Mil e Setecentos reais ) destinado a reforço da seguinte dotação
orçamentária, a saber:
04 - SECRET. DE ADMINISTR. E PLANEJAMENTO
04.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.0002.2010 - Manut. da Secretaria de Administração e Planejamento
FONTE -01000 - Recurso Livre
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 10.000,00
FONTE -01510 - Taxa de Poder de Policia
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 5.000,00
T O T A L .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 15.000,00
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS
05.001 - DIVISÃO DE TESOURARIA
04.123.0002.2015 - Manutenção da Divisão de Tesouraria
FONTE -01000 - Recurso Livre
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 1.200,00
T O T A L .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 1.200,00
08 - SECRET. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.007 - DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0012.2071 - Manutenção do Setor de Biblioteca Pública
FONTE -01000 - Recurso Livre
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 1.500,00
T O T A L .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 1.500,00
T O T A L .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 17.700,00
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão  da anulação
parcial nas seguintes dotações  orçamentária vigente:
04 - SECRET. DE ADMINISTR. E PLANEJAMENTO
04.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.0002.2010 - Manut. da Secretaria de Administração e Planejamento
FONTE -01000 - Recurso Livre
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 10.000,00
FONTE -01511 - Taxa de Serviços
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 5.000,00
T O T A L .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 15.000,00
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS
05.001 - DIVISÃO DE TESOURARIA
04.123.0002.2015 - Manutenção da Divisão de Tesouraria
FONTE -01000 - Recurso Livre
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 1.200,00
T O T A L .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 1.200,00
08 - SECRET. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.007 - DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0012.2071 - Manutenção do Setor de Biblioteca Pública
FONTE -01000 - Recurso Livre
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 1.500,00
T O T A L .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 1.500,00
T O T A L .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 17.700,00
Art. 3º Este Decreto  entrará em vigor nesta data.
EDIFÍCIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DOURADINA, Estado   do  Paraná,
aos Vinte e Sete  dias do mês de Junho do ano de dois mil e onze (27/06/2011).
    JOSÉ CARLOS PEDROSO                                   FRANCISCO APº.  DE ALMEIDA
         Prefeito Municipal                                                       Secretário Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº283/2011
SÚMULA: Constitui o Comitê Local para a Elaboração do PAR – Plano de Ações
Articuladas que dispõe-se no Plano de Metas Compromisso Todos Pela Educação.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais, e em conformidades com o Decreto nº. 063/2009 de 15
de abril de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º. – Nomear os membros abaixo relacionados para compor o Comitê Local
para a elaboração do PAR – Plano de Ações Articuladas como prevê o Plano de
Metas Compromisso Todos pela Educação.
Art. 2º. – Designa para atuar como Coordenadora a Dirigente Municipal de Edu-
cação em exercício:
Cleusa de Fátima Balan Bernardina
Art. 3º. Ficam designados para atuarem como Membros do Comitê Local do PAR,
os servidores (a):
I – Representante do Conselho Municipal de Educação:
Elisangela Revesso Palhares
II – Representante da Equipe Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação:
Silvana Dalla Santini
III – Representantes dos Gestores Escolares da Rede Municipal:
Valdete Benassi Paulino
IV – Representantes dos Pais de Alunos:
Claudinéia Santana Rodrigues
V – Representantes dos Conselhos Escolares:
Eliane Paulino
VI – Representantes dos Professores da Rede Municipal:
Leila Aparecida Hermaczki de Souza
VII – Representante da Equipe Administrativa da Secretaria Municipal de Educação:
Francieli Colombo Pereira
VIII – Representante da equipe de Programas da Secretaria Municipal de Educação:
Nilton Aparecido da Silva
IX – Representante da Associação de Empresários:
Vanderlan Pedro Lisboa
X – Representante dos Trabalhadores Rurais:
Geraldo Bassani
XI – Representante da Sociedade Civil:
Dorvalino Fernandes Rosa
XII – Representante do Conselho Tutelar:
Lídia de Jesus Faria Ribeiro
Art. 4º. O Comitê tem por atribuições:
I. Elaborar o diagnóstico da situação educacional do município;
II. Elaborar e acompanhar a implementação e execução do Plano de Ações
Articuladas – PAR;
III. Analisar as estratégias de implementação das propostas do Par;
IV. Analisar os relatórios de progresso da execução do Plano de Ações Articuladas;
V. Avaliar o desempenho e os resultados alcançados pelo Plano de Ações Articuladas;
VI. Identificar possibilidades de articulação e parcerias que possam contribuir
para acelerar a implantação e execução do Plano de Ações Articuladas;
VII. Contribuir para o diálogo com as escolas do sistema municipal de ensino
na ampliação da Adesão e execução do Plano de Ações Articuladas e na sua
divulgação junto à sociedade civil.
Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 6º. Revoga-se a Portaria 423/2010.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO
PARANÁ, aos 05 dias do mês de julho de 2011.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 284/2011
SÚMULA: Constitui a Equipe Técnica Local para a      elaboração do PAR – Plano de
Ações Articuladas como dispõe a Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais, e em conformidades com o Decreto nº. 063/2009 de 15
de abril de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º. – Nomear os membros abaixo relacionados para compor a Equipe Téc-
nica Local para a elaboração do PAR – Plano de Ações Articuladas como dispõe
o Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação.
Art. 2º. – Ficam designados para atuarem como Membros da Equipe Técnica
Local os servidores (a):
I – Dirigente Municipal de Educação:
Cleusa de Fátima Balan Bernardina
II – Representante Técnico da Séc. Municipal de Educação:
Francieli Colombo Pereira
III – Representantes dos Diretores da Escola da Rede Municipal:
Valdete Benassi Paulino
IV – Representantes dos Professores da Zona Urbana:
Leila Aparecida Hermaczki de Souza
V – Representantes dos Coordenadores e Supervisores Escolares:
Vânia Maria Garcia Rosa
VI – Representante do Quadro Administrativo da Rede Municipal:
Edilaine dos Santos Coelho
VII – Representante dos Conselhos Escolares:
Eliane Paulino
VIII – Representante do Conselho Municipal de Educação:
Elisangela Revesso Palhares.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 4º. Revoga-se a Portaria 422/2010.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO
PARANÁ, aos 05 dias do mês de julho de 2011.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
PORTARIA N. º 141/2011.
Coloca o servidor LAURINDO CICILIATI, em afastamento preventivo.
PEDRO NUNES DA MATA - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Colocar em afastamento preventivo, por um período de 30(trinta) dias, o servidor
LAURINDO CICILIATI, portador da Cédula de Identidade RG nº. 669.555-PR,
ocupante do cargo de Motorista “D”, Classe-II, Nível-22, lotado na Secretaria de
Educação – Divisão de Ensino, sem prejuízos em seus vencimentos, de acordo
com o Art. 219 da Lei nº 097/94 de 28/09/94, a partir de 05/07/2011 a 03/08/2011.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de julho do ano
de 2011.
PEDRO NUNES DA MATA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL - PR, através de sua Pregoeira,
torna público o resultado das licitações abaixo relacionadas; Processo Admi-
nistrativo Nº 45/11 Convite Nº. 04/11, Objeto: Contratação de empresa para
fornecimento de material e mão de obra para iluminação do trevo de acesso ao
Município e Distrito..
Vencedor: HAGAP INSTASLAÇÕES ELÉTRICAS LTDA. Vencedora do certa-
me. Perfazendo um montante de R$: 20.890,33(vinte mil oitocentos e noventa
reais e trinta e três centavos).
 Homologado em 16 de Junho de 2011.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 53/11 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/11
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e HAGAP INSTASLAÇÕES ELÉTRI-
CAS LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material e
mão de obra para iluminação do trevo de acesso ao Município e Distrito.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Convite Nº 04/11 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
Secretaria Municipal de Administração: 03.01.15.452.1100.2.025-339030.
Secretaria Municipal de Administração: 03.01.15.452.1100.2.025.339039

ASSINAM: Marco Antônio Bogás de Oliveira – Prefeitura e HAGAP
INSTASLAÇÕES ELÉTRICAS LTDA Assinatura: 22 de Junho de 2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL - PR, através de sua Pregoeira,
torna público o resultado das licitações abaixo relacionadas; Processo Adminis-
trativo Nº46/11 Pregão Nº. 39/11, Objeto: Contratação de empresa para
o fornecimento de Leite Consoante para atender o Programa da Assistência So-
cial Local, o departamento de Educação e a Secretaria de Saúde do Município.
Vencedor: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITÓRIO
ENTRE RIOS. Vencedora dos lotes: (01). Perfazendo um montante total de R$
66.500,00(sessenta e seis mil e quinhentos reais).
Homologado em, 21 de Junho de 2011.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 52/11 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/11
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e COOPERATIVA DOS PRODUTO-
RES DE LEITE DO TERRITÓRIO ENTRE RIOS. OBJETO: Contratação de
empresa para o fornecimento de Leite Consoante para atender o Programa da
Assistência Social Local, o departamento de Educação e a Secretaria de Saúde
do Município.
DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA                  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Educação - Ensino Fundamental
                     09.001.12.364.1400.2011.339030
Educação - Pré-Escolar
                      09.001.12.365.1400.2018.339030
Secr. Mun. De Saúde 06.001.10.301.1500.2014.339030
Secr. De Ação Social 07.001.08.244.1501.2021.339030
- ASSINAM: Marco Antônio Bogás de Oliveira - Prefeitura e: COOPERATIVA DOS
PRODUTORES DE LEITE DO TERRITÓRIO ENTRE RIOS.
Data: 22 de Junho de 2011.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N.º 010/2011
SÚMULA: Autorizar o vereador Eliton Alex da Silva a viajar a cidade de Campo
Mourão –Pr, nos dias 06 a 09 de Julho de 2011
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Autorizar o vereador Eliton Alex da Silva a viajar a cidade de Campo Mourão –Pr,
nos dias 06 a 09 de Julho de 2011 para participar do curso sobre CONTROLE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, QUALIDADE NO ATENDIMENTO AO CIDADÃO E
COMUNICAÇÃO INTERPESSOAL..”, promovido pela INTERATIVA – Instituto
Brasileiro de Assessoria, Treinamento e pesquisas, a realizar-se na Sala de
Eventos do Hotel Santa Maria  na cidade de Campo Mourão - Pr, cabendo-lhe 4
diárias antecipadas.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos
documentos comprobatórios respectivos.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês
de Julho do ano dois mil e onze.
Augusto Cogo
Presidente
Osvaldo Feltrin Canova
1º Secretário
Geraldo de Souza Freire Filho
2º SECRETÁRIO

SÚMULA DE EMISSÃO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO N. 23880

A empresa abaixo, torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para
o empreendimento a seguir especificado:
EMPRESA: ILHA GRANDE ALTO PARAISO MTM- MINERAÇÃO TRANSP.E MAT.
LTDA EPP.
ATIVIDADE: EXTRAÇÃO DE AREIA E CASCALHO.
ENDEREÇO: RUA JATOBÁ S/N QUADRA N.01 LOTE04.
MUNICÍPIO: ALTO PARAISO - PR
VALIDADE: 04/07/2015

SÚMULA DE EMISSÃO DE LICENÇA DE
OPERAÇÃO N. 23884

A empresa abaixo, torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para
o empreendimento a seguir especificado:
EMPRESA: ILHA GRANDE ALTO PARAISO MTM- MINERAÇÃO TRANSP.E MAT.
LTDA EPP.
ATIVIDADE: EXTRAÇÃO DE AREIA E CASCALHO.
ENDEREÇO: RUA JATOBÁ S/N QUADRA N.01 LOTE04.
MUNICÍPIO: ALTO PARAISO - PR
VALIDADE: 04/07/2015

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná´
DECRETO N.º296/2011
SÚMULA: Convoca a VII Conferência
de Assistência Social.
Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, em conjunto com o Presidente do Con-
selho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, conside-
rando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da
Política de Assistência Social no Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a VII Conferência Municipal de Assistência Social, a ser
realizada no dia 22 de Julho de 2011, tendo como tema central “Consolidar o
SUAS e valorizar seus trabalhadores”.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta
de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO
DO PARANÁ EM 04 DE JULHO DE 2011.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
IZAMARA AMADO DE MOURA
Presidente do CMAS

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná´
PORTARIA Nº. 364/2011
SUMULA: Concessão de Diária
VALTER PEREIRA DA ROCHA, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Valter Pereira da Rocha, Prefeito, com base na
Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão
de 02 (duas)  diária + 40% para custos de hospedagem, alimentação e táxi do dia
11 ao dia 13 de Julho de 2011, onde estará cumprindo agenda na cidade de
Curitiba para tratar de assuntos de interesse deste município.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO
DO PARANÁ, AOS 05 DIAS DE JULHO DE 2011.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Valter Pereira da Rocha
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
- AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA
Nº. CONTA
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Tratar de assuntos referentes a este município
PERÍODO
11/07/2011 a 13/07/2011 QT. DIÁRIAS
2 (duas) diária + 40%
VALOR UNITÁRIO
VALOR TOTAL
Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
____/_____
(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/____

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 04/07/2011
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 4/7/2011 992,27 Custeio/Invest./Pessoal/Encargos

Douradina 05 de Julho de 2011
José Carlos Pedroso
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 007/2011
O Presidente da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de
suas Atribuições Legais, CONVOCA os Senhores Vereadores para a Sessão
Extraordinária a ser realizada nos dias 07 e 08 de julho de 2011, ás 10 horas, no
Plenário da Câmara Municipal para deliberar as seguintes matérias:
1° e 2º TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 104/2011:
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ PRO-
VIDÊNCIAS”.
1° e 2º TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 105/2011:
“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA
LEI Nº 776/2010 DE 29/06/2010 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS –
LDO E NA LEI Nº 679/2009 DE 27/11/2009-PPA”.
1° e 2º TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 106/2011:
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ PRO-
VIDÊNCIAS”.
1° e 2º TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 107/2011:
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ PRO-
VIDÊNCIAS”.
1° e 2º TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 108/2011:
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ PRO-
VIDÊNCIAS”.
1° e 2º TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 109/2011:
“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA
LEI Nº 776/2010 DE 29/06/2010 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS –
LDO E NA LEI Nº 679/2009 DE 27/11/2009-PPA”.
1° e 2º TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 110/2011:
“DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA
LEI Nº 776/2010 DE 29/06/2010 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS –
LDO E NA LEI Nº 679/2009 DE 27/11/2009-PPA”.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos
cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e onze (05/07/2011).
JOÃO DE ARAÚJO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 115/2011
REF.: PROCESSO LICITATORIO – DISPENSA DE LICITAÇÃO “P”/2011.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: BOMBAS DIESEL MARINGÁ LTDA - EPP.
CNPJ: 78.784.543/0001-34
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO
COMPLETO (PEÇAS E MÃO DE OBRA) DA BOMBA INJETORA DO VEÍCULO
SPRINTER, PLACA AID-3203, PERTENCENTE À FROTA MUNICIPAL DE
ICARAÍMA.
VALOR: R$ 2.636,57 (dois mil seiscentos e trinta e seis reais e cinquenta e sete
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2011.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 116/2011
REF.: PROCESSO LICITATORIO – DISPENSA DE LICITAÇÃO “Q”/2011.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: BOMBAS DIESEL MARINGÁ LTDA - EPP.
CNPJ: 78.784.543/0001-34
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO
COMPLETO (PEÇAS E MÃO DE OBRA) DA BOMBA INJETORA DO VEÍCULO
CATERPILLAR, PERTENCENTE À FROTA MUNICIPAL DE ICARAÍMA.
VALOR: R$ 3.328,88 (três mil trezentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2011.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 117/2011
REF.: PROCESSO LICITATORIO – DISPENSA DE LICITAÇÃO “T”/2011.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FERREIRA E BRAGA LTDA.
CNPJ: 09.356.808/0001-80
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de
02 (dois) veículos de foz do Iguaçu/PR para Icaraíma/PR.
VALOR: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 de Julho de 2011.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.650/2011
DATA: 05/07/2011.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Lici-
tação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Convite
n.º 015/2011 em favor da empresa DANIEL TRENTINI STEVANATO LTDA, cujo
objeto trata-se da AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE VIDROS, DIVISÓRIAS DE
AMBIENTE, FORRO EM PVC E CORTINAS, para atendimento de todas as Se-
cretarias do Município de Icaraíma..
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Julho de 2011.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.648/2011
DATA: 05/07/2011
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Lici-
tação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Convite
n.º 017/2011 em favor da empresa CLÍNICA MÉDICA 5 DE JULHO LTDA, cujo
objeto trata da contratação de uma empresa para realização de exames médicos
– ultrassonografia, endoscopia e pequenas cirurgias.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Julho de 2011.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
PORTARIA N° 011/2011
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR MARCOS ROGÉRIO
GARCIA BENEVENUTO.
SÉRGIO LUIZ BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Requerimento do Servidor Marcos Rogério Garcia Benevenuto,
protocolado na Secretaria de Administração Geral deste Legislativo Municipal
sob nº 051/2011, em 04 de julho de 2011; e
Considerando o Parecer do Secretário de Finanças, Contabilidade e Recursos
Humanos deste Legislativo Municipal,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias de 20 (vinte) dias, com abono pecuniário de 10 (dez) dias,
ao Servidor MARCOS ROGÉRIO GARCIA BENEVENUTO, ocupante do Cargo
Efetivo de Contador, Nível SC-109, do Quadro de Funcionários desta Casa de
Leis, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2010 a 01/02/2011, a serem goza-
das entre os dias 11/07/2011 a 30/07/2011, devendo o mesmo retornar as suas
funções normais no dia 31 de julho de 2011.
Art. 2º - Fica autorizado o pagamento do abono Constitucional, bem como do
Abono Pecuniário das férias do Servidor Marcos Rogério Garcia Benevenuto.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 11 de julho de 2011.
Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês
de julho do ano de dois mil e onze.
SÉRGIO LUIZ BORGES
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 080/2011
APOSENTA A SERVIDORA SRª. IRENE MARTINS GALDINO MORINHO DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO – Prefeito Municipal de Iporã - Paraná, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, nos termos do § 1º do artigo
32 da Lei 835/2006, combinado com o Art. 6º da Emenda Constitucional 41/03,
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, considerando:
- Parecer exarado pela Assessoria Profissional do Município;
DECRETA;
Art. 1º - Fica aposentada voluntariamente com proventos integrais, a partir de 05
de julho de 2011, a Senhora IRENE MARTINS GALDINO MORINHO, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº 7.817.060-3 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob nº 034.554.079-43 residente e domiciliada nesta cidade
e comarca de Iporã, Estado do Paraná, Funcionária Pública Municipal, ocupante
do cargo de PROFESSOR, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Despor-
to, contratada através da Portaria 071/2001 de 09/03/2001, concedendo o bene-
fício garantido no Art. 6ª da Emenda Constitucional 41/2003 – Voluntária por
Idade e Tempo de Contribuição.
I – Considerando:
a  - ) que a referida servidora encontra-se no nível referencia XII da Tabela de
Salários, com vencimentos de R$ 1.132,49 (hum mil, cento e trinta e dois reais
e quarenta e nove centavos) e que juntamente com o adicional de tempo de
serviços de 10% (dez) por cento, no valor de R$ 113,24 (cento e treze reais e vinte
e quatro centavos), totalizou o montante de R$ 1.245,73 (hum mil, duzentos e
quarenta e cinco reais e setenta e três centavos), valor  em que se deu o último
vencimento.
Art. 2º - Revogada as disposições em contrario, este Decreto entra em vigor nesta data.
Iporã-Pr. 05 de julho de 2011.
CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 081/2011
APOSENTA A SERVIDORA GERALDA CRISOSTOMO DE SOUZA DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO – Prefeito Municipal de Iporã - Paraná, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o disposto no
Art. 33 e seus incisos da Lei 835/2006, combinado com o Art. 3º da Art. 40 § 1º
III, “b” da Constituição Federal e considerando:
- Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;
DECRETA;
Art. 1º - Fica aposentada voluntariamente por Idade com proventos proporcio-
nais, a partir de 05 de julho de 2011, a Senhora GERALDA CRISOSTOMO DE
SOUZA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº
7.021.575.6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 718.122.539-15, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, Funcionária
Pública Municipal, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada
na Secretaria de Saúde, contratada através da Portaria 554/1991 de 13/12/1991,
concedendo o benefício garantido no Art. 33 da Lei Municipal nº. 835/2006, Art.
40, § 1º, inciso II, letra “b” da Constituição Federal
I – Considerando:
a -) que a referida servidora encontra-se no nível referencia XI da Tabela de
Salários, com vencimentos de R$ 688,29 (seiscentos e oitenta e oito reais e vinte
e nove centavos) e que juntamente com os adicionais de tempo de serviços de
23% (vinte e três) por cento, no valor de R$ 158,30 (cento e cinqüenta e oito reais
e trinta centavos), Insalubridade 20% (vinte por cento), na valor de R$ 109,00
(cento e nove reais) e Noturno 20% (vinte por cento) no valor de R$ 159,45 (cento
e cinqüenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) totalizou o montante de R$
1.115,04 (hum mil, cento e quinze reais e quatro centavos), valor  em que se deu
o último vencimento.
b -) que a média salarial resultou em valor maior que a última remuneração e,
portanto o calculo da aposentadoria se dará pelo valor da última remuneração.
c -) que a proporcionalidade é de 79,23% e que o valor resultou em R$ 883,47
(oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e sete centavos).
Art. 2º - Revogada as disposições em contrario, este Decreto entra em vigor nesta data.
Iporã-Pr. 05 de julho de 2011.
CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 1 de Junho de 2011.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: Adalto Queiroz de Lima - CPF: 102.480.918-83.
DOMICILIO LEGAL: Avenida Duque de Caxias nº 2144 – Município de Iporã (PR).
OBJETO: Prestação de serviços de atendimento na área de Assistência Social
como auxiliar de Instrutor do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil –
PETI, por parte do Contratado em favor do Contratante, de natureza liberal e
autônoma.
VALOR: R$ 580,00 (Quinhentos e Oitenta Reais) mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07 (sete) meses, a partir da assinatura do contrato, po-
dendo ser prorrogado conforme o interesse de ambas as partes.
BASE LEGAL: Artigo 24, II, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1.993 e
suas alterações.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 1 Junho de 2011.
Cássio Murilo Trovo Hidalgo/Prefeito Municipal
Adalto Queiroz de Lima/Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 2 de maio de 2011.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: Hermínia Maria de Oliveira Pires - CPF: 918.869.029-68.
DOMICILIO LEGAL: Avenida Presidente Castelo Branco nº 3077 – Município de
Iporã (PR).
OBJETO: Prestação de serviços de atendimento na área de Assistência Social
como Instrutora de trabalhos com famílias pelo Programa Bolsa Família, por
parte da Contratada em favor do Contratante, de natureza liberal e autônoma.
VALOR: R$ 600,00 (Seiscentos Reais) mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, a partir da assinatura do contrato, poden-
do ser prorrogado conforme o interesse de ambas as partes.
BASE LEGAL: Artigo 24, II, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1.993 e
suas alterações.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 2 de maio de 2011.
Cássio Murilo Trovo Hidalgo/Prefeito Municipal
Hermínia Maria de Oliveira Pires/Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de junho de 2011.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: Márcia Cristina Souza do Carmo - CPF: 253.618.788-80.
DOMICILIO LEGAL: Rua Gonçalves Dias nº 265 - Município de Iporã (PR).
OBJETO: Prestação de serviços de atendimento na área de Assistência Social
como Mãe Social no Abrigo Institucional, por parte da Contratada em favor do
Contratante, de natureza liberal e autônoma.
VALOR: R$ 545,00 (Quinhentos e Quarenta e Cinco Reais) mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses a partir da assinatura do contrato, poden-
do ser prorrogado conforme o interesse de ambas as partes.
BASE LEGAL: Artigo 24, II, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1.993 e
suas alterações.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 01 de junho de 2011.
Cássio Murilo Trovo Hidalgo/Prefeito Municipal
Márcia Cristina Souza do Carmo/Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 2 de Maio de 2011.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: Michele Linaris de Oliveira - CPF: 080.373.819-60.
DOMICILIO LEGAL: Rua Senador Souza Naves nº 453 – Município de Iporã (PR).
OBJETO: Prestação de serviços de atendimento na área de Assistência Social
como Instrutora de trabalhos com famílias pelo Programa Bolsa Família, por
parte da Contratada em favor do Contratante, de natureza liberal e autônoma.
VALOR: R$ 272,50 (Duzentos e Setenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos)
mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, a partir da assinatura do contrato, poden-
do ser prorrogado conforme o interesse de ambas as partes.
BASE LEGAL: Artigo 24, II, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1.993 e
suas alterações.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 2 de maio de 2011.
Cássio Murilo Trovo Hidalgo/Prefeito Municipal
Michele Linaris de Oliveira/Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 1 de Abril de 2011.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: Nelson Pissinati Biava - CPF: 064.051.879-69.
DOMICILIO LEGAL: Rua Katsuo Nakata s/n – Município de Iporã (PR).
OBJETO: Prestação de serviços de atendimento na área de Assistência Social
como auxiliar de Instrutor do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil –
PETI, por parte do Contratado em favor do Contratante, de natureza liberal e
autônoma.
VALOR: R$ 272,50 (Duzentos e Setenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos)
mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 (nove) meses, a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado conforme o interesse de ambas as partes.
BASE LEGAL: Artigo 24, II, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1.993 e
suas alterações.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 1 Abril de 2011.
Cássio Murilo Trovo Hidalgo/Prefeito Municipal
Nelson Pissinati Biava/Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de maio de 2011.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: Neri Francisco Alves - CPF: 850.118.609-06.
DOMICILIO LEGAL: Rua Campo Sales nº —- – Município de Iporã (PR).
OBJETO: Prestação de serviços como Auxiliar de Serviços Gerais na área de
Assistência Social pelo Centro de Referência Especializado de Assistência
Social (CREAS), por parte do Contratado em favor do Contratante, de natureza
liberal e autônoma.
VALOR: R$ 545,00 (Quinhentos e Quarenta e Cinco Reais) mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, a partir da assinatura do contrato, poden-
do ser prorrogado conforme o interesse de ambas as partes.
BASE LEGAL: Artigo 24, II, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1.993 e
suas alterações.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 06 de maio de 2011.
Cássio Murilo Trovo Hidalgo/Prefeito Municipal
Neri  Francisco Alves/Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 1 de março de 2011.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: Reginalva Marani - CPF: 760.839.269-04.
DOMICILIO LEGAL: Avenida Silvino Isidoro Eidt nº 1944 – Município de Iporã
(PR).
OBJETO: Prestação de serviços na área de Assistência Social como Auxiliar de
Serviços Gerais pelo Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), por
parte da Contratada em favor do Contratante, de natureza liberal e autônoma.
VALOR: R$ 272,50 (Duzentos e Setenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos)
mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses, a partir da assinatura do contrato, poden-
do ser prorrogado conforme o interesse de ambas as partes.
BASE LEGAL: Artigo 24, II, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1.993 e
suas alterações.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 1 de março de 2011.
Cássio Murilo Trovo Hidalgo/Prefeito Municipal
Reginalva Marani/Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 124/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das
atribuições outorgadas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear comissão especial de médicos composta pelos senhores dou-
tores ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO, CRM nº 5.174-PR, RODRIGO JARENKO
ZILIOTTO CRM nº 19.017-PR e CEZAR LUIZ CENI CRM nº 15.428-PR, para
efetuarem Laudo Médico em favor da servidora NEUSA APARECIDA MARQUES
DA SILVA LIMA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, nível
01, lotada na Secretaria de Educação, para fins de Aposentadoria  por Invalidez
Permanente.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 5 de julho de
2011.
OSMAR  TRENTINI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato de Aquisição nº054/2011.
Contratante: Município de Pérola
Contratado: J R GALETI & CIA LTDA. ME.
Objeto: Aquisição de móveis para a Secretaria Municipal de Educação e Secre-
taria Municipal Ação Social do município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$8.003,50 (oito mil, três reais e cinqüenta centavos).
Vigência: 27/06/2011 a 27/12/2011.
Fundamentação: Pregão Presencial nº024/2011-PMP.
Adjudicada e homologada em: 22/06/2011.

Contrato de Aquisição nº055/2011.
Contratante: Município de Pérola
Contratado: RUBENS PAPELARIA LTDA.
Objeto: Aquisição de móveis para a Secretaria Municipal de Educação e Secre-
taria Municipal Ação Social do município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$1.840,00 (um mil e oitocentos e quarenta reais).
Vigência: 27/06/2011 a 27/12/2011.
Fundamentação: Pregão Presencial nº024/2011-PMP.
Adjudicada e homologada em: 22/06/2011.

Contrato de Aquisição nº056/2011.
Contratante: Município de Pérola
Contratado: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES - PAPELARIA.
Objeto: Aquisição de móveis para a Secretaria Municipal de Educação e Secre-
taria Municipal Ação Social do município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$5.229,00 (cinco mil e duzentos e vinte e nove reais).
Vigência: 27/06/2011 a 27/12/2011.
Fundamentação: Pregão Presencial nº024/2011-PMP.
Adjudicada e homologada em: 22/06/2011.
Gleicy Fernanda Giroto Bolson
Diretora do Departamento de Gestão.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº060/2011.
Contratante: Município de Pérola
Contratado: --------------------------------SCHLLEMER SEGURANÇA LTDA.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, para o Centro de Educação Infantil
do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Mensal: R$11.600,00 (onze mil e seiscentos reais).
Vigência: 01/07/2011 a 01/07/2012.
Fundamentação: Pregão Presencial nº027/2011-PMP.
Adjudicada e homologada em: 01/07/2011.
Gleicy Fernanda Giroto Bolson
Diretora do Departamento de Gestão.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 781, DE 27 DE JUNHO DE 2011 -  Republicado por incorreção
Aprova o reajuste das tarifas de consumo da água fornecida pelo SAMAE e dá
outras providências.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 1.070, de
05 de maio de 1993, regulamentada pelo Decreto nº 671, de 13 de janeiro de 2010,
D E C R E T A :
Art. 1º - Fica aprovado o reajuste das tarifas de consumo da água fornecida pelo
SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, abrangendo a categoria
"A" - conforme especifica a tabela em anexo, que com este baixa - e a categoria "B".
Parágrafo único - O reajuste de que trata o caput será aplicado sobre as faturas
com vencimento a partir de julho do ano em curso.
Art. 2º - As faturas concernentes à categoria "B" (indústria, comércio, prestação
de serviços e outras finalidades) serão cobradas à razão de R$ 4,84 (quatro reais
e oitenta e quatro centavos) por m³ (metro cúbico) de água consumida.
Art. 3º - As tarifas de esgoto sanitário serão lançadas com base no valor da tarifa
de água, conforme determina a Lei nº 1.293/03, observado o seguinte percentual
de aplicação:
I - 30% (trinta por cento) sobre o valor correspondente ao consumo de água para
as faixas de consumo ate 15 m³ e 40% (quarenta por cento) sobre o valor ao
consumo de água para as faixas acima de 15 m³.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 27 de junho de 2011.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

TARIFAS DE CONSUMO DE ÁGUA
(Tabela vinculada ao Decreto nº 781, de 27 de junho de 2011 - art. 1º)
CATEGORIA "A" -  RESIDENCIAL
(água para uso doméstico e higiênico do imóvel)
Faixa de Consumo Custo por m³ Valor da Conta - R$
01 1,52 1,52
02 1,52 3,05
03 1,52 4,57
04 1,52 6,09
05 1,52 7,61
06 1,52 9,14
07 1,52 10,66
08 1,52 12,18
09 1,52 13,70
10 1,52 15,23
11 1,56 17,16
12 1,56 18,72
13 1,56 20,28
14 1,56 21,84
15 1,56 23,40
16 1,56 24,96
17 1,56 26,52
18 1,56 28,08
19 1,56 29,64
20 1,56 31,20
21 1,73 36,40
22 1,73 38,13
23 1,73 39,86
24 1,73 41,60
25 1,73 43,33
26 1,73 45,06
27 1,73 46,80
28 1,73 48,53
29 1,73 50,26
30 1,73 52,00
31 1,94 60,25
32 1,94 62,20
33 1,94 64,14
34 1,94 66,08
35 1,94 68,03
36 1,94 69,97
37 1,94 71,92
38 1,94 73,86
39 1,94 75,80
40 1,94 77,75
41 2,22 90,86
42 2,22 93,07
43 2,22 95,29
44 2,22 97,50
45 2,22 99,72
46 2,22 101,94
47 2,22 104,15
48 2,22 106,37
49 2,22 108,58
50 2,22 110,80
51 2,34 119,33

LIGAÇÕES DE ÁGUA
1
A VISTA 2 PGTOS 3 PGTOS 4 PGTOS 5
PGTOS
DIÂMETRO DE LIGAÇÕES PARA TODAS AS CATEGORIAS (25 mm)
123,80 65,00 45,50 35,82 30,10
TOTAL EM REAIS 123,80 130,00 136,50 143,28
150,50
Acima de 25 mm cabe contrato especial de acordo com o diâmetro a instalar.
Obs. Se o usuário optar pelo parcelamento da ligação o primeiro pagamento será
efetuado na ocasião do pedido da ligação.
OUTRAS TAXAS
DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$
RESTABELECIMENTO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA
 - No Cavalete por falta de pagamento 15,00
DESLIGAÇÃO E RELIGAÇÃO
 - Por solicitação do usuário 12,00
MANUTENÇÃO REDE DE ÁGUA
 - Dano causado pelo usuário em rede de 60 mm 50,00
 - Dano causado pelo usuário em rede de 32 e 40 mm 35,00
MULTAS
 - Uso de ligação clandestina água 110,00
 - Adulteração em cavalete água 60,00
 - Adulteração e ou violação de  hidrômetro 86,00
 - Troca de hidrômetro a pedido do usuário 86,00
- Violação de lacre (custo por lacre) 18,25
CONSUMO DE ÁGUA POR CIRCOS, PARQUES ETC..
 - Custo fixo de consumo  até 15 dias 150,00
 - Custo fixo de consumo superior  15 dias 200,00
FORNECIMENTO DE ÁGUA PARA TERCEIROS
- Ex. em tanques , glastanques e outros ( m 3 ) 5,00
DESLOCAMENTO DO CAVALETE
 - Por solicitação do usuário   (custo do  material empregado) +  taxa 25,00
TAXAS DE EXPEDIENTE
 - Emissão de 2ª via conta de água 1,20
 - Emissão de comprovante de residência a pedido do usuário (proprietário ou
inquilino) 3,00
 - Emissão de comprovante de residência a pedido do usuário
( com autorização) 12,00
 - Descarga de esgoto doméstico ( limpeza de fossas e outros) na E.T.E (por
descarga) 25,00
- Manutenção em ligação de esgoto , desobstrução
  ( ligação predial) 25,00
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato de Fornecimento nº057/2011.
Contratante: Município de Pérola
Contratado: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES - PAPELARIA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de recargas de
toners e cartuchos para impressoras de diversas Secretarias do Município de
Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$5.527,70 (cinco mil, quinhentos e vinte e sete reais e setenta
centavos).
Vigência: 30/06/2011 a 30/06/2012.
Fundamentação: Pregão Presencial nº026/2011-PMP.
Adjudicada e homologada em: 29/06/2011.

Contrato de Fornecimento nº058/2011.
Contratante: Município de Pérola
Contratado: C.G. FERNANDES INFORMÁTICA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de recargas de
toners e cartuchos para impressoras de diversas Secretarias do Município de
Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$7.276,50 (sete mil, duzentos e setenta e seis reais e cinqüenta
centavos).
Vigência: 30/06/2011 a 30/06/2012.
Fundamentação: Pregão Presencial nº026/2011-PMP.
Adjudicada e homologada em: 29/06/2011.

Contrato de Fornecimento nº059/2011.
Contratante: Município de Pérola
Contratado: SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de recargas de
toners e cartuchos para impressoras de diversas Secretarias do Município de
Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$4.802,40 (quatro mil, oitocentos e dois reais e quarenta centavos).
Vigência: 30/06/2011 a 30/06/2012.
Fundamentação: Pregão Presencial nº026/2011-PMP.
Adjudicada e homologada em: 29/06/2011.
Gleicy Fernanda Giroto Bolson
Diretora do Departamento de Gestão.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. º 031/2011.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do
objeto abaixo especificado, observadas as disposições contidas na Lei 10.520,
de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Com-
plementar Nº 123/06, Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009, e demais
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de peças e servi-
ços de mão-de-obra de manutenção corretiva de bombas injetoras nos veículos
da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e
Serviços Públicos, e nos veículos do transporte Escolar do Município de Pérola,
Estado do Paraná, conforme especificações e quantitativos constantes no ter-
mo de referência, que integra este Edital como Anexo I.
TIPO: Menor Preço Global – Por Lote
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às
09h00min do dia 15/07/2011.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola,
sito à Avenida Pérola Byington, n.°1800, CEP 87.540-000, em PÉROLA, Estado
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar Nº
123/06 e o Decreto Municipal nº012/2009.
Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos
licitantes que solicitarem pessoalmente na divisão de licitação e contratos da
Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais,
dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de
Licitação no endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda
à Sexta-feira, das 8h às 11h e das 13h às 17hs.
Pérola/PR, 05 de julho de 2011.
CLAITON CLEBER MENDES
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2011-PMP.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará proce-
dimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalida-
de PREGÃO (presencial), observadas as disposições contidas na Lei 10.520, de
17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Comple-
mentar Nº 123/06 e demais legislações pertinentes, bem como as disposições
contidas no presente Edital.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de livros para compor a
biblioteca de educação infantil, biblioteca juvenil e biblioteca de ensino funda-
mental das escolas da rede pública de ensino do Município de Pérola, Estado
do Paraná, conforme especificações e quantitativos constantes no termo de
referência, que integra este Edital como Anexo I.
TIPO: Menor Preço global por lote.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às
14h00min do dia 15/07/2011.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola,
sito à Avenida Pérola Byington, n.°1800, CEP 87.540-000, em PÉROLA, Estado
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar Nº
123/06 e o Decreto Municipal nº012/2009.
Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos
licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos da Prefeitura Muni-
cipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas e pedidos
de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço
mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h
às 11h e das 13h às 17hs.
Pérola/PR, 05 de julho de 2011.
CLAITON CLEBER MENDES
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO nº 156, de 5 de julho de 2011.
Nomeia o Sr. LUCAS PAIVA BRANCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal n.º 990/2004 (Estrutura Administra-
tiva), de 30 de Maio de 2004;
DECRETA
Art. 1º Nomeia o Sr. LUCAS PAIVA BRANCO, CPF n.º 007.500.281-73 RG.
001.418.509/ SSP-MS, para exercer o Cargo de Diretor do Departamento de In-
dústria e Comércio Trabalho e Turismo (responder também pela Agência do
trabalhador sediada neste Município), Símbolo CC-1, com remuneração de acor-
do ao símbolo CC-1, anexo III da Lei 990/2004 (Estrutura Administrativa), com
Retide de 80% (oitenta por cento), sobre o valor do referido Símbolo. A partir de
5 de julho de 2011.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 5 de julho de 2011.
CLAITON CLEBER MENDES
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL
Nº 029/2011
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que
realizará no dia 18 de Julho de 2011, às 09:00 horas no anfiteatro Municipal,
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por item,
para aquisição Gêneros alimentícios, materiais de limpeza e Higiene.
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 –
3634-8000 – fax 44 – 3634-8022.
São Jorge do Patrocínio, 05 de julho de 2011.
CLAUDIO A. A. PALOZI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n.º 032/2011
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do
objeto do procedimento licitatório em epígrafe, em favor da seguinte Empresa:
VALTER F. SILVA FOTO ME: LOTE 001 – valor ofertado – R$- 6.413,00 (seis mil
quatrocentos e treze reais); VALTER F. SILVA FOTO ME: LOTE 002 – valor ofertado
– R$- 1.999,00 (mil reais novecentos e noventa e nove reais); VALTER F. SILVA
FOTO ME: LOTE 003 – valor ofertado – R$- 3.998,00 (três mil novecentos e noventa
e oito reais); VALTER F. SILVA FOTO ME: LOTE 004 – valor ofertado – R$- 2.998,50
(dois mil novecentos e noventa e oito reais e cinqüenta centavos); VALTER F. SILVA
FOTO ME: LOTE 005 – valor ofertado – R$- 14.665,00 (quatorze mil seiscentos e
sessenta e cinco reais); VALTER F. SILVA FOTO ME: LOTE 006 – valor ofertado –
R$- 1.599,20 (mil reais quinhentos e noventa e nove reais e vinte centavos); VALTER
F. SILVA FOTO ME: LOTE 007 – valor ofertado – R$- 5.597,20 (cinco mil quinhentos
e noventa e sete reais e vinte centavos); VALTER F. SILVA FOTO ME: LOTE 008 –
valor ofertado – R$- 995,00 (novecentos e noventa e cinco reais); VALTER F. SILVA
FOTO ME: LOTE 009 – valor ofertado – R$- 9.000,00 (nove mil reais); VALTER F.
SILVA FOTO ME: LOTE 010 – valor ofertado – R$- 4.997,50 ( quatro mil novecentos
e noventa e sete reais e cinqüenta centavos); conforme ata lavrada em vinte e nove
de junho do ano de 2011.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara-PR., aos cinco dias do mês de junho
do ano de dois mil e onze.
OSVALDO JOSÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº. 031/2011
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação
do objeto do procedimento licitatório em epígrafe, em favor das seguintes Em-
presas: V. DE PAULA FERREIRA, Lote 001, valor ofertado R$- 6.691,00 (seis mil
seiscentos e noventa e um reais); V. DE PAULA FERREIRA, Lote 002, valor
ofertado R$- 392,00 (trezentos e noventa e dois reais), conforme ata lavrada em
29 de junho do ano de 2011.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara-PR., aos cinco dias do mês de julho
do ano de dois mil e onze.
OSVALDO JOSÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de
1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as
Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos
Federais. JULHO/2011
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
05/07/2011 ICMS – ESTADUAL 21.283,38
05/07/2011 F U N D E B 1.775,88
05/07/2011 P N A T E – TRANSPORTE ESCOLAR 4.213,28
Tapejara-Pr; 05 de JULHO de 2011.
OSVALDO JOSÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TAPIRA

RESOLUÇÃO Nº. 006/2011
SÚMULA: Aprovar o RELATORIO DE GESTÃO 2010.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TAPIRA, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei municipal nº. 194/2009, considerando a Reu-
nião deste Conselho, realizada no dia 30 de maio de 2011.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a RELATÓRIO DE GESTÃO 2010, apresentada pelo Departa-
mento de Assistência Social.
Art. 2º - O referido Relatório foi analisado e discutido entre os membros do
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, tendo sido aprovada por
unanimidade pelos presentes.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Tapira Paraná 01 de junho de 2011
Cinthia da Silva Chiodi
Presidente - CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 4/2011.
HÉLIO BELTER, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei
Federal Nº. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações
ADJUDICA E HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa MARTINEZ
CONTRUÇÕES CIVIS LTDA, CNPJ Nº. 10.801.453/0001-70, tendo o Menor Pre-
ço Global totalizando o valor de R$ 189.874,94 (Cento e oitenta e nove mil oito-
centos e setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos).
Tapira, 22 de Junho de 2011.
HÉLIO BELTER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 5/2011.
HÉLIO BELTER, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei
Federal Nº. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações
ADJUDICA E HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa MARTINEZ
CONTRUÇÕES CIVIS LTDA, CNPJ Nº. 10.801.453/0001-70, tendo o Menor Pre-
ço Global totalizando o valor de R$ 94.745,91 (noventa e quatro mil setecentos
e quarenta e cinco reais e noventa e um centavos).
Tapira, 22 de Junho de 2011.
HÉLIO BELTER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO Nº. 50/2011
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O ATENDIMENTO NAS UNI-
DADES DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE TAPIRA.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro designado
através da Portaria Nº. 622/2010, de 31 de Maio de 2010, torna público aos
interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO
para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “Menor Preço Global” tendo por objeto a
“AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O ATENDIMENTO NAS UNIDADES
DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE TAPIRA”, em conformidade com o disposto no
Edital e seus anexos.
CREDENCIAMENTO – Até as 17h00m do dia 15 de Julho de 2011.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: até as 08:30 horas do dia 18 de Julho de 2011
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h30m ás 10h00m do dia 18 de Julho de
2011
INICIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: as 10h00m do dia 18 de Julho
de 2011
CRITÉRIO: registro de Preços por Menor preço Global
VALOR MÁXIMO: R$ 154.337,52 (cento e cinquenta e quatro mil, trezentos e trinta
e sete reais, e cinqüenta e dois centavos)
RETIRADA DO EDITAL – A cópia do Edital, bem como maiores esclarecimentos
estarão a disposição dos interessados de segunda à sexta feira, no horário das
09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá,
518, em Tapira/PR., telefone (44) 3679-1133, até o dia 15 de Julho de 2011 ou
através do site www.cef.gov.br
Tapira/PR, 05 de Julho de 2.011.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA:
ONDE LÊ-SE:
Dia 14 de Julho de 2011, às 09:00 horas (horário de Brasília)
LEIA-SE-Á:
Dia 15 (quinze) de Julho de 2011, às 09:00 horas (horário de Brasília)
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÂO PRESENCIAL Nº 47/2011
REGISTRO DE PREÇOS
CONTRATAÇÃO DE RESTAURANTE LOCALIZADO NO PERÍMETRO URBANO
DE TAPIRA, PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL QUANDO ESTIVEREM EM SITUAÇÕES ESPECI-
AIS DE TRABALHO
O Município de TAPIRA, estado do PR, torna público que fará realizar licitação
na modalidade PREGÂO PRESENCIAL, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, pelo
sistema de REGISTRO DE PREÇOS, para eventual “Contratação de Restaurante
Localizado no Perímetro Urbano de Tapira, para Fornecimento de Refeições aos
Funcionários da Prefeitura Municipal quando estiverem em situações especiais
de trabalho”, no dia 15 (quinze) de Julho de 2011, às 09:00 horas (horário de
Brasília), com valor máximo de R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais),
sendo presidida por Pregoeiro Oficial do Município, na Sala de Licitações, situ-
ada à Rua Paranaguá, 518, Centro, Tapira/PR.
O Pregoeiro informa que o edital se encontra disponível na Divisão de Licitações
da Prefeitura Municipal de Tapira, sito à Rua Paranaguá, 518, Centro, Tapira/PR,
Fone (44) 3679-1133, nos horários das 08:30 hr às 11:30 hr e 14:00 hr às 17:00 hr.
Tapira, 04 de Julho de 2011.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA:
ONDE LÊ-SE:
Dia 14 de Julho de 2011, às 11:00 horas (horário de Brasília)
LEIA-SE-Á:
Dia 15 (quinze) de Julho de 2011, às 11:00 horas (horário de Brasília)
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 69/2011
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECI-
MENTO DE BOTIJÕES E CILINDROS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro designado
através da Portaria Nº 622/2010, de 31 de maio de 2.010, torna público aos
interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
do tipo “menor preço por item”, tendo por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE BOTIJÕES E CILINDROS DE
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO”, em conformidade com o disposto no Edital
e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do
Pregão: O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de
preços e de habilitação será no dia 15 (quinze) de Julho de 2011 até 11:00 hr (Onze
horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á
ás 11:15 hr (Onze horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura
Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado
do Paraná..
Retirada do Edital: A cópia do Edital, estarão a disposição dos interessados de
segunda à sexta feira, no horário das 09:00 hr às 11:30 hr e das 13:30 hr às 17:00
hr, na sala da Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de Tapira, sito Rua
Paranaguá, 518, telefone (44) 3679-1133, podendo também ser solicitado pelo
e-mail licitacao@tapira.pr.gov.br.
Tapira, 04 de Julho de 2.011.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA:
ONDE LÊ-SE:
Dia 14 de Julho de 2011, às 14:00 horas (horário de Brasília)
LEIA-SE-Á:
Dia 15 (quinze) de Julho de 2011, às 14:00 horas (horário de Brasília)
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÂO PRESENCIAL Nº 49/2011
REGISTRO DE PREÇOS
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVI-
DADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
O Município de TAPIRA, estado do Paraná, torna público que fará realizar licita-
ção na modalidade PREGÂO PRESENCIAL, Tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS, para eventual “AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE CONSUMO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTA-
MENTO MUNICIPAL DE SAÚDE”, no dia 15 (quinze) de Julho de 2011, às 14:00
horas (horário de Brasília), com valor máximo de R$ 136.850,52 (cento e trinta e
seis mil, oitocentos e cinqüenta reais, e cinquenta e dois centavos), sendo
presidida por Pregoeiro Oficial do Município, na Sala de Licitações, situada à
Rua Paranaguá, 518, Centro, Tapira/PR.
O Pregoeiro informa que o edital se encontra disponível na Divisão de Licitações
da Prefeitura Municipal de Tapira, sito à Rua Paranaguá, 518, Centro, Tapira/PR,
Fone (44) 3679-1133, nos horários das 08:30 hr às 11:30 hr e 14:00 hr às 17:00 hr
e deve ser retirado com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas de sua abertura.
Tapira, 04 de Julho de 2011.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/2.011
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PAS OS DEPARTAMENTOS
ADMINSTRATIVO, DE EDUCAÇÃO E DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TAPIRA.
HÉLIO BELTER, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei
Federal Nº. 8666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 de julho
de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe
de Apoio, HOMOLOGA como vencedor a empresa CARLA CHARLISE RUIZ LOPES
- PAPELARIA, CNPJ 07.923.463/0001-74, com valor de R$ 3.215,00 (Três mil
duzentos e quinze reais).
Tapira, 05 de Julho de 2.011.
HÉLIO BELTER
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 006, de 04 de julho de 2011
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidor da Câmara Muni-
cipal e dá outras providencias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Aldonir João Viacelli, brasileiro, servidor
público municipal, portador do RG. Sob n. 3.284.449-9, devidamente inscrito no
CPF sob n. 431.345.649-04, ocupante do cargo de Diretor Financeiro da Câmara
Municipal Símbolo CC-03, residente e domiciliado na Rua Azauri Guedes
Pereira, n. 1136, relativo ao no período aquisitivo de 14/09/2009 à 13/09/2010,
que serão gozadas no período de 07/07/2011 à 27/07/2011.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do
Paraná, aos 04 dias do mês de julho do ano de dois mil e onze.
PAULO LUIZ DA CUNHA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2011
A Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº.
8.666/93, torna público a realização no dia 26 de julho de 2011, às 10:00 horas
na sala de licitações da Câmara Municipal de Terra Roxa, a abertura do Edital de
Pregão Presencial nº. 003/2011, que tem como objetivo: A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES DE GESTÃO
PÚBLICA. Conforme especificações no Edital. Maiores informações, bem como
cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licita-
ção da Câmara Municipal de Terra Roxa, sito a Rua Governador Parigot de Souza,
nº. 78, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas,
telefone (44) 3645-1131 (44) 3645-2957.
Terra Roxa, 05 de julho de 2011.
PAULO CESAR FARIAS
Presidente da Comissão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 4793/2011
SÚMULA: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribui-
ção e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná no uso de suas
atribuições, com fundamento no Art. 31 da Lei Municipal nº. 084/2002, de 30/08/
2002, alterada pela Lei nº. 131/2006 de 28/04/2006 e Art. 6º, da EC nº. 41/03.
R E S O L V E:
Art. 1° - Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição
ao Funcionário ANTONIO CLARO LOPES FILHO, ocupante do cargo de Motoris-
ta, com proventos de R$ 1.146,49 (Um mil cento e quarenta e seis reais e qua-
renta e nove centavos) mensais.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se às disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado
do Paraná, 04 de julho de 2011.
DONALDO WAGNER
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 4795/2011
SÚMULA: Concede Aposentadoria Voluntária Por Idade e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná no uso de suas
atribuições, com fundamento no Art. 32 da Lei Municipal nº. 084/2002, de 30/08/
2002, alterada pela Lei nº. 131/2006 de 28/04/2006 e Art. 40, § 1º, III, “b” da CF.
R E S O L V E:
Art. 1° - Conceder aposentadoria Voluntária Por Idade, ao Funcionário MANOEL
PEDRO FILHO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com proventos
proporcionais, com a garantia de percepção de 01 (Um) salário mínimo vigente
no País, no valor de R$ 545,00 (Quinhentos e quarenta e cinco reais) mensais.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se às disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 05 de julho de 2011.
DONALDO WAGNER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 4796/2011
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. JESSICA DE OLIVEIRA, CI-RG nº. 10.145.222-0 SSP/PR,
para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISAO DE COMPRAS E
LICITAÇÃO  da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná,
em 05 de julho de 2011.
DONALDO WAGNER
Prefeito Municipal

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERRA ROXA
Estado do Paraná.
PORTARIA N.º 003/2011
LIDIANE BRONGNOLI – Superintendente da Previdência Social dos Servidores
Públicos Municipais de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais:
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Diretor
Administrativo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares a partir de 07/07/2011 a
05/08/2011.
NOME                        CPF/MF nº                 PERÍODO AQUISITIVO
Regina B. dos Santos          793.189.329-87         12/09/2009 a 11/09/2010
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Terra Roxa, 05 de julho de 2011.
LIDIANE BRONGNOLI
Superintendente da PREVISTERRA

PREFEITURA DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 084/2011
SÚMULA: autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir por compra e venda e/
ou desapropriação amigável e/ou judicial uma área de 3,00 hectares, objeto da
matrícula 1.985 de CRI 2° Ofício de Cruzeiro do Oeste e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU, E EU, LUIZ ANTONIO KRAUSS, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIO-
NO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a adquirir por compra e venda e/
ou desapropriação, amigável e/ou judicial a fração de 3,00 hectares do imóvel
rural constituído pelo Lote de terras sob n° 34-A, da Gleba Patrimônio Tuneiras,
com área global de 72.600 metros quadrados ou 7,26 há, ou seja, 3,00 alqueires
paulista, objeto da matrícula 1.985 do CRI 2° Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR,
CCIR 718.203.013.838-0, localizado no Município de Tuneiras do Oeste, Estado
do Paraná.
Parágrafo único - O imóvel objeto da aquisição na forma descrita do caput deste
artigo, será usado exclusivamente para construção do aterro sanitário municipal,
objeto do convênio n° 00566/2009 firmado entre esta municipalidade e a Funda-
ção Nacional de Saúde.
Art. 2°  Para pagamento das despesas decorrentes da presente lei, fica o Exe-
cutivo Municipal autorizado a abrir na contabilidade municipal, um Crédito Adi-
cional Especial no valor de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Art. 3° Como cobertura do crédito aberto, fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado
a utilizar os recursos de cancelamentos de verbas do orçamento vigente, medi-
ante decreto.
Art. 4°  Este Decreto Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário em especial a Lei nº 072/2011 de 14 de abril de 2011.
Edifício do Paço Municipal João Francisco de Souza, Tuneiras do Oeste, 01 de
julho de 2011.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
Licitação Modalidade Pregão nº 11/2011 - PMTO
EXTRATO DE CONTRATO
2º Aditivo de contrato
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADO: V. H AUTO POSTO LTDA - CNPJ: nº 08.992.446/0001-51
OBJETO: Constitui o objeto do presente termo aditivo o fornecimento
de combustíveis, óleo diesel, em posto de abastecimento próprio, com vistas ao
atendimento das necessidades de abastecimento dos veículos automotores
pertencentes ao MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, considerando: na prá-
tica, a análise da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na
quantidade apropriada e ao menor custo possível; a economia que administra-
ção fará uma vez que estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados
e o exposto no Art. 57 III da Lei nº. 8.666/93. Mantendo-se o valor total do contrato
inicial, mais acréscimo dentro dos limites legais de no máximo 25%
VALOR: R$ 49.250,00 (Quarenta e Nove Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais)
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 05 de Julho de 2011
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 05 de Julho de 2011
Luiz Antonio Krauss
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO - N º 34/2011- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  77/2011
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto,
devidamente designado pelo excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exer-
cício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 340/2011, de 07/02/2011, torna
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 19 de
Julho, às 09:00 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-
PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, con-
forme especificado no Edital de Licitação nº 34/2011 na modalidade Pregão
Presencial, tipo Menor Preço por Item, no Sistema  de Registro  de Preços, para
futuras aquisições.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra
ditado.
Objeto da Licitação:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS
DE TORNEARIA E SOLDA, PARA A FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE
TUNEIRAS DO OESTE-PR.
Tuneiras do Oeste, 06 de Julho de 2011.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO 68/2011
LICITAÇÃO  TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2011
O prefeito Municipal,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Considerando o teor das Atas do Pregão Presencial constantes do processo, firmadas pelas licitantes presente, pelo Presidente da Comissão de Licitação e pela
Comissão de Apoio, instituída pela Portaria n.º 165/2010;
Considerando, ainda, o parecer jurídico emitido e a inexistência de interposição de Recursos ao referido processo licitatório, resolve:
I – Homologar o presente processo licitatório, que tem como objetivo EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA
EM AVENIDAS E PRAÇAS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE COM FORNECIMENTO DE  MATERIAL, TUDO CONFORME PROJETOS, PLANILHA E MEMORIAL
DESCRITIVO DA OBRA, a seguinte empresa:
Fornecedor: ROPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - CNPJ 79.972.691/0001-45
LOTE 1 - MATERIAIS E MÃO OBRA PARA IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA EM AVENIDAS E PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS UNIDADE MARCA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 ABRAÇADEIRA UNIVERSAL UNID PIC 28 7,30 204,40
2 ARAME GALVANIZADO 16AWG UNID GERDAU 7 14,25 99,75
3 BASE DE CONCRETO PARA POSTE REPUBLICANO UNID PROJELUZ 49 134,50 6.590,50
4 BARRA ROSCADA 1/4 X 3/4 C/ 3 METROS UNID DISPAN 4 7,95 31,80
5 BASE P/ RELE FOTOCELULA UNID TAK GTN 7 6,25 43,75
6 BUCHA E ARRUELA DE ALUMININIO 3/4" UNID ZAWAK 7 1,25 8,75
7 BUCHA E  ARRUELA DE ALUMININIO 1" UNID ZAWAK 28 1,40 39,20
8 CABEÇOTE DE ALUMININIO 1" UNID CAVALCAMPO 7 2,55 17,85
9 CABO FLEXIVEL 10 mm MTS SIL 3.030 4,66 14.119,80
10 CABO FLEXIVEL 2,5mm MTS SIL 1.287 0,95 1.222,65
11 CABO PP 3 X 1,5 MM MTS SIL 35 2,35 82,25
12 CAIXA DE ALVENARIA 30x30 COM TAMPA UNID INCOPOSTES 61 25,20 1.537,20
13 CAIXA METALICA CN (P/ COMANDO) UNID JORDÃO 7 56,70 396,90
14 CAIXA MEDIÇAO POLICARBONATO CNPH C/ LENTE UNID PLASTIMAX 7 429,60 3.007,20
15 CINTA PERF.E PINACULO DE ALUM. P/ GLOBO UNID PROJELUZ 3 37,50 112,50
16 CHUMBADOR PARA POSTE REPUBLICANO - PRT 02D UNID PROJELUZ 4 141,00 564,00
17 CHUMBADOR PARA POSTE REPUBLICANO - PRT 05D UNID PROJELUZ 2 156,00 312,00
18 CONECTOR PARAFUSO 16mm UNID CONIMEL 28 4,20 117,60
19 CONECTOR PARA HASTE UNID CONIMEL 7 6,50 45,50
20 CONTACTOR CWM-40 220V 60HZ UNID LUKMA 5 140,70 703,50
21 CONTACTOR CWM-50 220V 60HZ UNID LUKMA 3 171,55 514,65
22 CURVA PVC 1" UNID LZ 14 2,30 32,20
23 CURVA ZINCADA 1" UNID LZ 7 4,80 33,60
24 DISJUNTOR BIFASICO DE 50 A UNID ALUMBRA 2 33,30 66,60
25 DISJUNTOR TRIFASICO DE 50A UNID ALUMBRA 12 27,50 330,00
26 ELETRODUTO PVC 3/4" UNID LZ 7 3,95 27,65
27 ELETRODUTO PVC 1" UNID LZ 8 5,80 46,40
28 ELETRODUTO ZINCADO 3/4" UNID ZETONE 7 22,50 157,50
29 ELETRODUTO ZINCADO 1" UNID ZETONE 7 22,50 157,50
30 FIO SOLIDO 10,0 MM - PRETO MTS SIL 265 3,55 940,75
31 FIO SOLIDO 10,0 MM - AZUL MTS SIL 78 3,55 276,90
32 FITA ALTA FUSÃO 10MTS UNID FAME 5 16,60 83,00
33 FITA ISOLANTE 20MTS UNID ALUMBRA 10 3,90 39,00
34 GLOBO SÃO PAULO ANTIGO GRANDE UNID TEC PLAST 3 95,50 286,50
35 HASTE TERRA COOPERWELD 5/8"x2,40m UNID INTELLI 7 23,40 163,80
36 LAMPADA VAPOR DE SODIO 250W E-40 UNID ALMIRANTE 34 30,60 1.040,40
37 LAMPADA VAPOR DE SODIO 400W E-40 UNID ALMIRANTE 86 36,50 3.139,00
38 LUVA PVC 1" UNID LZ 14 0,70 9,80
39 MANGUEIRA PVDUTO 1" MTS SCHUMACHER 1.025 1,35 1.383,75
40 MAO DE OBRA UNID CAPEL 1 32.440,00 32.440,00
41 PARAFUSO ZINCADA 1/4 X 3/4 UNID COFEMA 60 0,15 9,00
42 PORCA ZINCADA 1/4 X 3/4 UNID COFEMA 150 0,15 22,50
43 POSTE REPUBLICANO TRAD.01 DIFUSOR COM BASE UNID PROJELUZ 21 1.955,00 41.055,00
44 POSTE REPUBLICANO TRAD.02 DIFUSOR COM BASE UNID PROJELUZ 22 3.456,00 76.032,00
45 REATOR VAPOR SODIO INTERNO 250W AFP UNID DEMAPE 34 65,30 2.220,20
46 REATOR VAPOR SODIO INTERNO 400W AFP UNID DEMAPE 86 91,60 7.877,60
47 RELE FOTO CELULA 220V PADRÃO COPEL UNID TAKT GTN 7 22,50 157,50
VALOR TOTAL HOMOLOGADOà 197.799,90

LOTE 2 – MANUTEÇÃO ILUMINAÇÃO PUBLICA – POSTES REBUPLICANOS
ITEM DISCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNIDADE MARCA QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
1 BASE P/ RELE FOTOCELULA UNID TAKT GTN 30 5,94 178,20
2 CABO FLEXIVEL 10 MM MTS SIL 500 4,50 2.250,00
3 CABO FLEXIVEL 6,0 MM MTS SIL 500 2,25 1.125,00
4 CABO FLEXIVEL 4,0 MM MTS SIL 500 1,65 825,00
5 CABO FLEXIVEL 2,5mm MTS SIL 500 0,90 450,00
6 CABO PP 3 X 1,5 MM MTS SIL 100 2,54 254,00
7 CAIXA MEDIÇAO POLICARB. CNPH C/ LENTE UNID PLASTIMAX 5 452,00 2.260,00
8 CAIXA METALICA CN UNID JORDÃO 5 61,70 308,50
9 CONECTOR PARA HASTE UNID CONIMEL 20 5,85 117,00
10 CONECTOR PARAFUSO 10 MM UNID CONIMEL 50 2,60 130,00
11 CONTACTOR CWM-40 220V 60HZ UNID LUKMA 5 145,80 729,00
12 DISJUNTOR BIFASICO DE 30 A UNID ALUMBRA 5 32,50 162,50
13 DISJUNTOR BIFASICO DE 40 A UNID ALUMBRA 5 32,50 162,50
14 DISJUNTOR BIFASICO DE 50 A UNID ALUMBRA 8 32,50 260,00
15 DISJUNTOR TRIFASICO DE 50A UNID ALUMBRA 8 42,90 343,20
16 FIO SOLIDO 10,0 MM - AZUL MTS SIL 300 3,68 1.104,00
17 FIO SOLIDO 10,0 MM - PRETO MTS SIL 300 3,68 1.104,00
18 FITA ALTA FUSÃO 10MTS UNID FAME 20 12,95 259,00
19 FITA ISOLANTE 20MTS UNID ALUMBRA 50 4,00 200,00
20 HASTE TERRA COOPERWELD 5/8"x2,40m UNID INTELLI 20 19,90 398,00
21 LAMPADA VAPOR DE SODIO 250W E-40 UNID ALMIRANTE 40 31,60 1.264,00
22 LAMPADA VAPOR DE SODIO 400W E-40 UNID ALMIRANTE 40 37,50 1.500,00
23 MASSA P/ CALAFETAR UNID PULVITEC 100 0,30 30,00
24 REATOR VAPOR SODIO INTERNO 250W AFP UNID DEMAPE 40 68,50 2.740,00
25 REATOR VAPOR SODIO INTERNO 400W AFP UNID DEMAPE 40 86,85 3.474,00
26 RELE FOTO CELULA 220V PADRÃO COPEL UNID TAKT GTN 100 24,50 2.450,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO à 24.077,90
Tuneiras do Oeste-Pr, em 05 de Julho de 2011.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL XAMBRÊ – PARANÁ.

Resolução nº 04/2011
Súmula: Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financei-
ra do Sistema Único de Assistência Social – SUAS ano: 2010.
O Conselho Municipal Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal N.º 1374/96 de 26 de
março de 1996.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeiro
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS ano: 2010.
Art. 2.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 30 de Junho de 2011.
ANA MARIA DOS PASSOS
Presidente do C.M.A.S.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 050/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: BR TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA
OBJETO: A CONTRATADA, na qualidade de única proprietária dos direitos do
software SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA MUNICIPAL, prestará os serviços de
locação e manutenção incluindo serviços de implantação, treinamento e acom-
panhamento das rotinas do sistema, compatibilizados com as novas rotinas de
geração dos layoutes contemplados no sistema SIM-AM 2011 – Módulo Controle
Interno – Frota, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, atualização e aten-
dimento técnico, observando-se o disposto neste contrato
VIGÊNCIA: 27/06/2011 à 26/06/2012
VALOR TOTAL: R$-7.400,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato e celebrado com dispensa de licitação,
conforme dispõe o artigo 24, inciso II, da lei nº. 8.666/93, e posteriores altera-
ções.
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 051/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: FRUT PRO –SEVIÇOS DE SOM LTDA -ME
OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de empresa para realização
de 01(um) show artístico musical ao vivo com a Banda Fruto Proibido e Locação
de Palco 12x8 mts com duração de 4:30 (quatro horas e trinta minutos) no horário
das 21:00 às 01:30 horas, no dia 25/07/2011, em comemoração ao 51º (qüinqua-
gésimo primeiro) aniversário do município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 28/06/2011 à 28/08/2011
VALOR TOTAL: R$-6.500,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é celebrado com dispensa de licitação,
conforme dispõe o artigo 24, inciso II, da lei nº 8.666/93.
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 156/2011
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conheci-
mento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor,
encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de produtos diversos: mouse, teclado, papel sulfite, pasta
suspensa e varal de chão, que serão utilizados pelo CRAS – Centro de Referên-
cia da Assistência Social, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DA ABERTURA: 19/07/2011 – HORÁRIO: 14:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº
063/2006.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus
anexos,  aos licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos da
Prefeitura Municipal de Umuarama, mediante o pagamento do custo total de có-
pias, fixado em R$ 10,00 (dez Reais) comprovado por meio  de depósito bancário
na conta corrente nº 39-3 - Agência 3066 – OP. 006 - Caixa Econômica Federal.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO
DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA
– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 04 DE JULHO DE 2011.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 155/2011
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conheci-
mento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor,
encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento de super fosfato, sulfato
de amônio e uréia, que serão utilizados pela Secretaria de Agricultura, Meio
Ambiente e Turismo, no paisagismo do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DA ABERTURA: 19/07/2011 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº
063/2006.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de
seus anexos,  aos licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos
da Prefeitura Municipal de Umuarama, mediante o pagamento do custo total de
cópias, fixado em R$ 10,00 (dez Reais) comprovado por meio  de depósito ban-
cário na conta corrente nº 39-3 - Agência 3066 – Caixa Econômica Federal.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO
DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA
– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 04 DE JULHO DE 2011
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,
de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos
de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento
dos seguintes  Recursos  Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
01/07/2011 FNS / GESTÃO PLENA - CEO R$: 24.200,00
01/07/2011 FNS / GESTÃO PLENA – FAEC – CIRURGIAS ELETIVAS R$: 1.929,00
01/07/2011 FNS / GESTÃO PLENA – FAEC - TRANSPLANTES R$: 1.215,00
01/07/2011 FNS / GESTÃO PLENA – FAEC – CONSULTAS MEDICAS R$: 596,87
01/07/2011 FNS / GESTÃO PLENA – FAEC – TRATAMENTO ONCOLOGIA R$: 571,50
01/07/2011 FNS / FARMACIA – FARMACIA POPULAR R$: 10.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de Julho de 2011.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,
de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos
de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento
dos seguintes  Recursos  Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
04/07/2011 FNS – GESTÃO PLENA – FAEC MAMOGRAFIA R$: 36.900,00
04/07/2011 FNS – GESTÃO PLENA – FAEC NEFROLOGIA R$: 243.712,83
04/07/2011 FNS – GESTÃO PLENA – FAEC TRATAMENTO DOENÇAS VISÃO R$: 50.088,55
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de Julho de 2011.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 077/2011
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições
legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal nº 1158/2011 de 01/07/2011,
publicada no Órgão Oficial do Município “JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO”, em data de 02/07/2011, Edição
de nº 9.218, resolve:
D E C R E T A R:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito Adicional Suplementar
no valor de R$ 357.469,31 (Trezentos e cinqüenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e trinta e
um centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue
discriminado:
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA...........R$    10.000,00
26 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$    20.000,00
27 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício
SOMA.....................................................................R$    30.000,00
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$    20.000,00
67 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais FUNDEB
123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$    15.000,00
81 FONTE: 01103 5% Sobre Transf. Constitucionais FUNDEB
SOMA.....................................................................R$    35.000,00
05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$    40.000,00
156 FONTE: 01303 Saúde – Receitas vinculadas (EC 29/00 – 15%) - Exercício
103060011.2.071000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$    10.000,00
160 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício
05.04. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTO NAS UBS – UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$    82.000,00
172 FONTE: 01303 Saúde – Receitas vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício
SOMA.....................................................................R$   132.000,00
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
257520013.2.061000 ILUMINAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$    40.000,00
238 FONTE: 01507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
SOMA.....................................................................R$    40.000,00
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$    50.000,00
320 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício
288430003.0.001000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO..................R$    50.000,00
2008 FONTE: 01501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício
SOMA.....................................................................R$   100.000,00
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
226610014.2.057000 ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$     7.000,00
333 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO/RELAÇÃO DO TRABALHO
041220014.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$    13.469,31
340 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
SOMA.....................................................................R$    20.469,31
SOMA GERAL...............................................................R$   357.469,31
Art. 4º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo Primeiro deste
Decreto decorrerá(ão), parte por CANCELAMENTO parcial e/ou total de dotação da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041220005.2.006000 PREVIDÊNCIA SOCIAL GERAL
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR – PESSOAL ATIVO...........R$    30.000,00
44 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício
SOMA.....................................................................R$    30.000,00
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610008.2.028000 ENSINO SUPLEMENTAR/REFORÇO ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$    20.000,00
54 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$    15.000,00
55 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120015.3.163000 CONSTR. PISTA CAMINHADA ILUMINADA E VESTIÁRIOS B. IPIRANGA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES....................................R$    13.469,31
1873 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
SOMA.....................................................................R$    48.469,31
05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE/HOSPITALAR
101220011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL................................R$     8.000,00
138 FONTE: 01303 Saúde – Receitas vinculadas (EC 29/00 – 15%) - Exercício
3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS DE LOCOMOÇÃO......................R$     4.000,00
140 FONTE: 01303 Saúde – Receitas vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício
05.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE/SECRETARIA
101220011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$    50.000,00
143 FONTE: 01303 Saúde – Receitas vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício
05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/HOSPITALAR
103020011.2.178000 FARMÁCIA HOSPITALAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$    42.000,00
159 FONTE: 01303 Saúde – Receitas vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício
05.04. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103030011.2.024000 FARMÁCIA BÁSICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$    10.000,00
178 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício
103060011.2.071000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$    18.000,00
181 FONTE: 01303 Saúde – Receitas vinculadas (EC 29/00 – 15%) - Exercício
SOMA.....................................................................R$   132.000,00
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
288430003.0.001000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
3.2.90.21.00.0000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO......................R$    10.000,00
325 FONTE: 01507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
3.2.90.21.00.0000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO......................R$    50.000,00
2007 FONTE: 01501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício
4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO...............R$    50.000,00
326 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício
4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO...............R$    30.000,00
327 FONTE: 01507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
SOMA.....................................................................R$   140.000,00
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO/RELAÇÃO DO TRABALHO
226610014.2.070000 CONVÊNIO ACEI
3.3.50.41.00.0000 CONTRIBUIÇÕES..........................................R$     7.000,00
2037 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
SOMA.....................................................................R$     7.000,00
SOMA GERAL...............................................................R$   357.469,31
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e onze.
CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 076/2011
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições
legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal nº 1155/2011 de 01/07/2011,
publicada no Órgão Oficial do Município “JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO”, em data de 02/07/2011, Edição
de nº 9.218, resolve:
D E C R E T A R:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 273.682,69 (Duzentos e setenta e três mil, seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta e nove
centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue
discriminado:
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE......................R$       161,60
2145 FONTE: 03501 Receitas de Alienações de Ativos – Ex. Anterior
061820004.2.008000 BOMBEIRO COMUNITÁRIO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$    10.403,76
2146 FONTE: 03515 FUNREBOM – Exercício Anterior(es)
SOMA.....................................................................R$    10.565,36
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610008.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$         0,13
2147 FONTE: 33110 PNAE – MEC/FNDE/MERENDA ESCOLAR – Ex. Anterior
123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$    10.000,00
2148 FONTE: 03104 25% Sobre demais Impostos Vinc. a Educação – Ex. Anterior
123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$    20.000,00
2149 FONTE: 03103 5% Sobre Transf. Constitucionais FUNDEB – Ex. Anterior
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$    25.105,07
2150 FONTE: 03104 25% Sobre demais Impostos Vinc. a Educação – Ex. Anterior
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$       241,79
2151 FONTE: 33124 FNDE – Transporte Escolar – Ex. Anterior
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$        63,38
2152 FONTE: 33136 CONV.SEED - Transporte Escolar – Ex. Anterior
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$    15.435,83
2153 FONTE: 03103 5% Sobre Transf. Constitucionais FUNDEB – Ex. Anterior
123610008.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$     2.723,40
2154 FONTE: 03101 FUNDEB 60% - Ex. Anterior
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$    34.022,59
2155 FONTE: 03102 FUNDEB 40% - Ex. Anterior
123610008.2.171000 EVENTOS MUNICIPAIS NA EDUCAÇÃO
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTIUIÇÕES.............................R$       503,00
2156 FONTE: 33147 PROJETO FUNPAR/UFPR – Ex. Anterior
04.03. DEPARTAMENTO DE ENSINO – DIVISÃO DE CULTURA
133920010.2.039000 CASA DA CULTURA/EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$     1.117,62
2157 FONTE: 33914 CONV.MT/CEF – IV FEMUCI – Ex. Anterior
04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120015.2.100000 MANUTENÇÃO DO ESPORTE – LEI 9615/98 – PELÉ
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$     2.163,61
2158 FONTE: 03859 Transferências Lei 9615/98 – Ex. Anterior
278120015.3.154000 CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$     4.055,26
2159 FONTE: 31911 CONV.MIN.ESPORTES/CEF–COBERT.ARQUIBANCADAS - Exercício
278120015.3.163000 CONTR. PISTA CAMIN. ILUMINADA EST. MUN. E VESTIÁRIOS B. IPIRANGA
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$       360,82
2160 FONTE: 33813 CONV.MIN.ESPORTES-CONSTR.PISTA CAMINHADA – Ex. Anterior
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$     1.733,47
2161 FONTE: 31813 CONV.MIN.ESPORTES-CONSTR.PISTA CAMINHADA - Exercício
SOMA.....................................................................R$   117.525,97
05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.04. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTO NAS UBS – UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$       532,53
2162 FONTE: 03303 Saúde – Receitas vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Ex. Anterior
103040011.2.179000 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$       377,04
2163 FONTE: 33313 Progr.Saúde – Vigilância Sanitária – Ex. Anterior
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA...........R$    14.400,00
2133 FONTE: 01497 Vigilância em Saúde - Exercício
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$     6.753,26
2164 FONTE: 03497 Vigilância em Saúde – Ex. Anterior
4.4.90.52.00.0000 Equipamento e Material Permanente......................R$     2.742,00
2134 FONTE: 01497 Vigilância em Saúde – Exercício
SOMA.....................................................................R$    24.804,83
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE
06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
206060012.3.035000 PRODUÇÃO DE MUDAS NO VIVEIRO MUNICIPAL
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$       530,01
2165 FONTE: 33847 CONV.SEAB-PRODUÇÃO MUDAS CAFÉ - Ex. Anterior
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$        29,99
2166 FONTE: 31847 CONV.SEAB-PRODUÇÃO MUDAS CAFÉ – Exercício
SOMA.....................................................................R$       560,00
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520013.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EM ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$     1.552,15
2167 FONTE: 03511 TAXA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Ex. Anterior
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES....................................R$        17,17
2168 FONTE: 03512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) – Ex. Anterior
154520013.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES....................................R$       151,24
2169 FONTE: 03504 Outros Royalties e Compensações Financeiras – Ex. Anterior
257520013.2.061000 ILUMINAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$    82.527,81
2170 FONTE: 03507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública – Ex. Anterior
SOMA.....................................................................R$    84.248,37
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$        15,03
2171 FONTE: 33833 CONV.FIA.IASP-PROGR.ASSISTENCIAIS – Ex. Anterior
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/P. S. BÁSICO
082410006.2.131000 SUBVENÇÃO A 3ª IDADE
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$        46,71
2172 FONTE: 33829 FNAS/PROGR.PISO BÁSICO TRANS./IDOSO - Ex. Anterior
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$         2,00
2173 FONTE: 31829 FNAS/PROGR.PISO BÁSICO TRANS./IDOSO - Exercício
082430006.2.143000 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – IGD BOLSA FAMÍLIA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$       249,82
2174 FONTE: 33797 ÍNDICE GEST.DESC. BOLSA FAMILIA - Ex. Anterior
082430006.2.152000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO DE TRANSIÇÃO
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$        45,47
2175 FONTE: 33796 PMI-FMAS/ASSIST.SOCIAL CAP.FAMILIAR – Ex. Anterior
082430006.2.153000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO VARIÁVEL – AÇÕES SÓCIO EDUCACIONAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$       444,59
2176 FONTE: 33825 FNAS – Programa Agente Jovem Ações Educativas – Ex. Anterior
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$       126,98
2177 FONTE: 31825 FNAS – Programa Agente Jovem Ações Educativas – Exercício
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$     3.898,02
2178 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
082430006.2.154000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO FIXO/FAMÍLIA – CRAS/PAIF
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$     1.151,86
2179 FONTE: 33827 FNAS – CRAS - Ex. Anterior
082430006.2.156000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO TRANSIÇÃO
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$       456,51
2180 FONTE: 33821 FNAS – PROGRAMA APOIO A CRIANÇA – Ex. Anterior
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$        20,00
2182 FONTE: 31821 FNAS – PROGRAMA APOIO A CRIANÇA – Exercício
082440006.2.123000 PROGRAMA DE BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA/BPC - ESCOLA
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$       899,65
2184 FONTE: 33850 FNAS PMI/BPC - Ex. Anterior
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$        25,00
2185 FONTE: 31850 FNAS PMI/BPC - Exercício
082440006.3.011000 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$     8.109,56
2186 FONTE: 33853 CONV.FNAS/MDS – VEÍCULOS – Ex. Anterior
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$       270,00
2187 FONTE: 31853 CONV.FNAS/MDS – VEÍCULOS - Exercício
09.04. DEPARTAMENTO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
082430007.2.165000 MANUTENÇÃO CASA ABRIGO
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$         4,24
2188 FONTE: 33841 CONV.PMI.CEDCA.FIA.IASP-MOBIL.CASA ABRIGO – Ex. Anterior
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$         0,20
2189 FONTE: 31841 CONV.PMI.CEDCA.FIA.IASP-MOBIL.CASA ABRIGO - Exercício
082430007.2.166000 CONV. FIA – CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$        89,12
2190 FONTE: 33846 CONV.PMI.FIA – CONTRAT.DE PESSOAL – Ex. Anterior
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$        20,00
2191 FONTE: 31846 CONV.PMI.FIA – CONTRAT.DE PESSOAL - Exercício
09.06. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – P. S. ESPECIAL
082430007.6.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MÉDIA COMPLEXIDADE – PETI JORNADA AMPLIADA
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$       101,61
2192 FONTE: 33823 FNAS – PETI BOLSA RURAL - Ex. Anterior
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$       312,14
2193 FONTE: 33824 FNAS – PETI JORNADA AMPLIADA – Ex. Anterior
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................R$        15,00
2194 FONTE: 31824 FNAS – PETI JORNADA AMPLIADA - Exercício
082430007.6.172000 SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$    15.000,00
2195 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício
082430007.6.174000 SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL / M. S. EDUCATIVA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO....................................R$     2.674,65
2196 FONTE: 33858 FNAS/PFMC3 – CREAS – Ex. Anterior
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$     2.000,00
2197 FONTE: 33858 FNAS/PFMC3 – CREAS – Ex. Anterior
SOMA.....................................................................R$    35.978,16
SOMA GERAL...............................................................R$   273.682,69
Art. 4º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo Primeiro deste
Decreto decorrerá(ão), parte por SUPERÁVIT financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es), parte por provável EXCESSO de arre-
cadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício e parte por CANCELAMENTO de dotação da
despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 03101 FUNDEB 60% - Exercício Anterior.............................R$     2.723,40
FONTE: 03102 FUNDEB 40% - Exercício Anterior.............................R$    34.022,59
FONTE: 03103 5% Sobre Transf. Constitucionais FUNDEB – Ex. Anterior......R$    35.435,83
FONTE: 03104 25% Sobre demais Impostos Vinc. a Educação – Ex. Anterior...R$    35.105,07
FONTE: 33110 PNAE – MEC/FNDE/MERENDA ESCOLAR.............................R$         0,13
FONTE: 33124 FNDE – Transporte Escolar – Ex. Anterior....................R$       241,79
FONTE: 33136 CONV.SEED – Transporte Escolar – Ex. Anterior...............R$        63,38
FONTE: 33147 PROJETO FUNPAR/UFPR – Ex. Anterior..........................R$       503,00
FONTE: 03303 Saúde – Receitas vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Ex. Anterior.R$       532,53
FONTE: 33313 Programa Saúde – Vigilância Sanitária – Ex. Anterior........R$       377,04
FONTE: 03497 VIGILÂNCIA EM SAÚDE – Ex. Anterior..........................R$     6.753,26
FONTE: 03501 Receitas de Alienações de Ativos – Ex. Anterior.............R$       161,60
FONTE: 03504 Outros Royalties e Compensações Financeiras – Ex.Anterior...R$       151,24
FONTE: 03507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública – Ex. Anterior...R$    82.527,81
FONTE: 03511 TAXA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Ex. Anterior.................R$     1.552,15
FONTE: 03512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) – Ex. Anterior................R$        17,17
FONTE: 03515 FUNREBOM – Exercício Anterior(es)...........................R$    10.403,76
FONTE: 03859 Transferências Lei 9615/98 – Ex. Anterior...................R$     2.163,61
FONTE: 33796 PMI-FMAS/ASSIST.SOCIAL CAP.FAMILIAR – Ex. Anterior..........R$        45,47
FONTE: 33797 ÍNDICE GEST.DESC. BOLSA FAMÍLIA - Ex. Anterior..............R$       249,82
FONTE: 33821 FNAS – PROGRAMA APOIO A CRIANÇA – Ex. Anterior..............R$       456,51
FONTE: 33823 FNAS – PETI BOLSA RURAL - Ex. Anterior......................R$       101,61
FONTE: 33824 FNAS – PETI JORNADA AMPLIADA – Ex. Anterior.................R$       312,14
FONTE: 33825 FNAS – PROGRAMA AJAE 2007 – Ex. Anterior....................R$       444,59
FONTE: 33827 FNAS – CRAS - Ex. Anterior..................................R$     1.151,86
FONTE: 33829 FNAS/PROGR.PISO BÁSICO TRANS./IDOSO - Ex. Anterior..........R$        46,71
FONTE: 33833 CONV.FIA.IASP-PROGR.ASSISTÊNCIAIS – Ex. Anterior............R$        15,03
FONTE: 33841 CONV.PMI.CEDCA.FIA.IASP-MOBIL.CASA ABRIGO – Ex. Anterior....R$         4,24
FONTE: 33846 CONV.PMI.FIA – CONTRAT.DE PESSOAL – Ex. Anterior............R$        89,12
FONTE: 33847 CONV.SEAB-PRODUÇÃO MUDAS CAFÉ – Ex. Anterior................R$       530,01
FONTE: 33850 FNAS PMI/BPC - Ex. Anterior.................................R$       899,65
FONTE: 33853 CONV.FNAS/MDS – VEÍCULOS – Ex. Anterior.....................R$     8.109,56
FONTE: 33858 FNAS/PFMC3 – CREAS – Ex. Anterior...........................R$     4.674,65
FONTE: 33914 CONV.MT/CEF – IV FEMUCI – Ex. Anterior......................R$     1.117,62
SOMA.....................................................................R$   230.983,95
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31813 CONV.MIN.ESPORTES-CONSTR.PISTA CAMINHADA - Exercício........R$     1.733,47
FONTE: 31821 FNAS – PROGRAMA APOIO A CRIANÇA – Exercício.................R$        20,00
FONTE: 31824 FNAS – PETI JORNADA AMPLIADA – Exercício....................R$        15,00
FONTE: 31825 FNAS – PROGRAMA AJAE 2007 – Exercício.......................R$       126,98
FONTE: 31829 FNAS/PROGR.PISO BÁSICO TRANS./IDOSO – Exercício.............R$         2,00
FONTE: 31841 CONV.PMI.CEDCA.FIA.IASP-MOBIL.CASA ABRIGO – Exercício.......R$         0,20
FONTE: 31846 CONV.PMI.FIA – CONTRAT.DE PESSOAL – Exercício...............R$        20,00
FONTE: 31847 CONV.SEAB-PRODUÇÃO MUDAS CAFÉ – Exercício...................R$        29,99
FONTE: 31850 FNAS PMI/BPC – Exercício....................................R$        25,00
FONTE: 31853 CONV.FNAS/MDS – VEÍCULOS – Exercício........................R$       270,00
FONTE: 31911 CONV.MIN.ESPORTES/CEF – COBERT.ARQUIBANCADAS................R$     1.177,43
SOMA.....................................................................R$     3.420,07
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120015.3.154000 CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES....................................R$     2.877,83
1870 FONTE: 31911 CONV.MIN.ESPORTES/CEF – COBERT.ARQUIBANCADAS
278120015.3.163000 CONTR. PISTA CAMIN. ILUMINADA EST. MUN. E VESTIÁRIOS B. IPIRANGA
4.4.92.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES....................................R$       360,82
1872 FONTE: 33813 CONV.MIN.ESPORTES-CONSTR.PISTA CAMINHADA
SOMA.....................................................................R$     3.238,65
05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/HOSPITALAR
103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS
103040011.2.179000 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$    17.142,00
180 FONTE: 01497 Vigilância em Saúde – Exercício
SOMA.....................................................................R$    17.142,00
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/P. S. BÁSICO
082440006.2.030000 APOIO A MORADIA DAS FAMÍLIAS CARENTES
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIB. GRATUITA..........R$     3.898,02
314 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício
09.06. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – P. S. ESPECIAL
082430007.6.172000 SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$    15.000,00
283 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
SOMA.....................................................................R$    18.898,02
SOMA GERAL...............................................................R$   273.682,69
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e onze.
CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 004/2011
Data: 04 de Julho de 2011.
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 002/2010
EMENTA: Convoca Candidatos aprovados ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, com Carga Horária de
40 horas semanais, no Concurso Público nº. 002/2010, realizado no dia 06 de fevereiro de 2011.
PEDRO NUNES DA MATA - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o resultado do Concurso Público Municipal nº. 002/2010, Homologado pelo Decreto nº 087/
2011 de 03 de maio de 2011, parte integrante do Concurso Público nº. 002/2010, considerando a solicitação
da Secretaria Municipal de Saúde e considerando ainda a existência de Vagas no quadro de Emprego Público
de: Agente Comunitário de Saúde, com Carga Horária de 40 horas semanais, Convoca os candidatos adiante
relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público nº. 002/2010, realizado pela Prefeitura Munici-
pal de Altônia, para providenciar os documentos abaixo relacionados e TOMAREM POSSE do respectivo cargo,
no período de 06 de julho de 2011 a 04 de agosto de 2011, no Horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00
horas, na Divisão de Recursos Humanos.
Os candidatos deverão se submeter a exame de saúde física e mental, com um Médico do Trabalho, credenciado
pelo Município de Altônia, munidos dos seguintes exames mínimos:
1. EXAME DE HEMOGRAMA COMPLETO;
2. EXAME DE URINA;
3. RAIO X DO TÓRAX.
Além dos Exames Mínimos, constantes nos itens 1 a 3, os candidatos deverão apresentar exames complemen-
tares, quando solicitado pelo Médico Credenciado pelo Município de Altônia.
Fica credenciado pela Portaria nº. 093/2011, Dr. ROBLEDO RUARO – Médico – Medicina do Trabalho – CRM
nº. 17742, que atende na Clínica VITTA, com sede
à Rua Santos Dumont, 279, na cidade de Altônia, para a realização de exames admissionais aos convocados
por este Edital.
As despesas eventualmente necessárias para a realização dos exames, e Consulta Médica, serão de inteira
responsabilidade dos candidatos.
Além do Atestado de Saúde Física e Mental, os candidatos convocados, deverão apresentar os seguintes
documentos para o ato de posse:
1. Uma fotografia 3 x 4 recente, tirada de frente;
2. Cópia da Certidão de nascimento ou casamento;
3. Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber e cópia do cartão de
vacinação e/ou declaração de profissional da USB –Unidade Básica de Saúde;
4. Cópia da Cédula de Identidade (RG);
5. Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
6. Cópia do Titulo de Eleitor com o comprovante de voto da última eleição ou a justificativa da ausência;
7. Cópia do Certificado de Reservista, quando couber;
8. Atestado de sanidade física e mental;
9. Cópia da CTPS (Carteira Profissional de Trabalho);
10. Cópia dos Comprovantes de Escolaridade;
11. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o
candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos;
12. Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e nos casos que a lei indicar,
declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
13. Cópia da identidade sanguínea;
14. Cópia do comprovante de residência.
As cópias dos documentos acima relacionados deverão ser obrigatoriamente autenticadas, cujas autentica-
ções poderão ser feitas na Prefeitura Municipal de Altônia, mediante a apresentação do original.
Caso os candidatos convocados neste Edital não comparecerem até o dia 04 de agosto de 2011, às 17:00
horas, com todos os documentos necessários para tomar posse do cargo, serão considerados desistentes e
serão automaticamente desclassificados do Concurso, sem direito a recurso.
Caso haja manifestação por escrito do(a) candidato(a) de seu desinteresse na posse do cargo, durante o
período de Convocação, a Administração Municipal, poderá publicar novo Edital de Convocação,  até que a
vaga necessária seja preenchida, mesmo antes do vencimento do prazo deste Edital.
Segue abaixo a Relação dos Candidatos Convocados por Este Edital:
CLASSIFICAÇÃO NOME SETOR/MICRO AREA DOCUMENTO Nº INSCRIÇÃO
1 ELISANGELA CRISTINA PONDIAN CENTRAL_SET. 01 - MICRO. 01 81350353 000215
2 ELENIR PAIVA DA SILVA CENTRAL_SET. 01 - MICRO. 01 38044966 000144
1 SANDRA TAMAROZZI RIGONI CENTRAL_SET. 01 - MICRO. 02 88047389 000463
2 ROSA MARIA DAL PRA PIAI CENTRAL_SET. 01 - MICRO. 02 33459050 000259
1 FERNANDA MARIA DE OLIVEIRA CENTRAL_SET. 02 - MICRO. 01 102373502 000449
2 CLARICE VIEIRA DIORNELLAS CENTRAL_SET. 02 - MICRO. 01 83352485 000031
3 ANA CRISTINA ALVES DE A. ROZAO CENTRAL_SET. 02 - MICRO. 01 000655168 000495
1 EDINEIA DE SOUZA RUFO CENTRAL_SET. 02 - MICRO. 02 45046974 000593
1 ROSIMEIRE FERREIRA DA SILVA CENTRAL_SET. 02 - MICRO. 03 41184870 000563
2 PATRICIA DE OLIVEIRA ALEGRI CENTRAL_SET. 02 - MICRO. 03 3610310506 000270
3 IRACI DOS SANTOS CENTRAL_SET. 02 - MICRO. 03 57409533 000232
1 DAGMA WEITZ PEREIRA PANORAMA_SET. 03 - MICRO. 01 75165854 000162
2 LETICIA RECHE GARCIA PANORAMA_SET. 03 - MICRO. 01 105151373 000084
1 LUCINEIA DE OLIVEIRA PANORAMA_SET. 03 - MICRO. 02 51825306 000003
2 VANIA APARECIDA MEIRELES PANORAMA_SET. 03 - MICRO. 02 67200543 000555
1 NILZA DE SOUZA MACHADO PANORAMA_SET. 03 - MICRO. 03 66837840 000119
1 TEREZINHA APARECIDA DA S. RIBEIRO PANORAMA_SET. 03 - MICRO. 04 56968210 000227
2 MARIA APARECIDA SIQUEIRA PANORAMA_SET. 03 - MICRO. 04 91411911 000382
3 LUCINEIA SOARES DA SILVA MOTA PANORAMA_SET. 03 - MICRO. 04 61905561 000141
1 ROSILENE BRAGUIM GONÇALVES PANORAMA_SET. 04 - MICRO. 01 103979536 000002
1 TATIANE CRISTINA VARAGO PANORAMA_SET. 04 - MICRO. 02 107553320 000390
2 FABIANA MARCELA ESTAWSK PANORAMA_SET. 04 - MICRO. 02 76787662 000157
1 LETICIA THAIS MOSCONI PANORAMA_SET. 04 - MICRO. 03 102760069 000220
2 ALINE APARECIDA RODRIGUES PANORAMA_SET. 04 - MICRO. 03 100572940 000097
3 EDILAINE LAVERDE PANORAMA_SET. 04 - MICRO. 03 101046680 000400
1 SELMA NOGUEIRA PANORAMA_SET. 04 - MICRO. 04 87538176 000228
2 FATIMA APARECIDA SIMIONI PORCELA PANORAMA_SET. 04 - MICRO. 04 828005320 000093
1 FERNANDA POLLI RURAL_SET. 05 - MICRO. 01 101416461 000339
2 EDNA APDA T. DA SILVA REBERTE RURAL_SET. 05 - MICRO. 01 66186687 000009
1 LUCIANA DE MELO SILVA RURAL_SET. 05 - MICRO. 02 80397577 000035
1 ANTONIA APARECIDA MONTELANCO RURAL_SET. 05 - MICRO. 03 47323517 000291
2 TEREZINHA DE JESUS DE M. VALINI RURAL_SET. 05 - MICRO. 03 81141193 000362
1 MARICELMA RIBEIRO FOGACA RURAL_SET. 06 - MICRO. 01 53103707 000082
2 SIMONE SILVA MONARO PIRES RURAL_SET. 06 - MICRO. 01 88047303 000150
1 ADRIANA CASSERO MARRA RURAL_SET. 06 - MICRO. 02 81998809 000143
2 CLAUDIA DA SILVA ROSA RURAL_SET. 06 - MICRO. 02 14942690 000122
1 LILIANE APARECIDA TOBAR RURAL_SET. 06 - MICRO. 03 95566367 000185
2 MARIA IVANNI RIBEIRO DE SOUZA RURAL_SET. 06 - MICRO. 03 76577080 000151
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias de Julho de 2011.
PEDRO NUNES DA MATA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 003/2011
Data: 04 de Julho de 2011.
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2009
EMENTA: Convoca Candidatos aprovados ao cargo de Professor – Magistério, com Carga Horária de 20 horas
semanais, no Concurso Público nº. 001/2009, realizado no dia 19 de Julho de 2009.
PEDRO NUNES DA MATA - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o resultado do Concurso Público Municipal nº. 001/2009, Homologado pelo Decreto nº. 279/
2009 de 08.09.2009, parte  integrante do Processo do Concurso Público nº. 001/2009, realizado de acordo com
o Regulamento Geral do Concurso Público, aprovado pelo Decreto nº. 150/2009 de 25.05.2009,  e considerando
a  solicitação da Secretaria Municipal de Educação Cultura e considerando ainda a existência de Vagas ao
Cargo Público de: Professor – Magistério, com Carga Horária de 20 horas semanais, Convoca os candidatos
adiante relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público nº. 001/2009, realizado pela Prefeitura
Municipal de Altônia, para providenciar os documentos abaixo relacionados e TOMAREM POSSE do respectivo
cargo, no período de 06 de Julho de 2011 a 04 de Agosto de 2011, no Horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00
às 17:00 horas, na Divisão de Recursos Humanos.
Os candidatos deverão se submeter a exame de saúde física e mental, com um Médico do Trabalho, credenciado
pelo Município de Altônia, munidos dos seguintes exames mínimos:
1. EXAME DE HEMOGRAMA COMPLETO;
2. EXAME DE URINA;
3. RAIO X DO TÓRAX.
Além dos Exames Mínimos, constantes nos itens 1 a 3, os candidatos deverão apresentar exames complemen-
tares, quando solicitada pelo Médico Credenciado pelo Município de Altônia.
Fica credenciado pela Portaria nº. 326/2009, Dr. ROBLEDO RUARO – Médico – Medicina do Trabalho – CRM
nº. 17742, que atende na Clinica Fênix, com sede à Rua 12 de Dezembro, 218, na cidade de Altônia, para a
realização de exames admissionais aos convocados por este Edital.
O Exame Admissional com o Médico do Trabalho Credenciado pelo Município de Altônia, deverá ser agendado
na Clinica FÊNIX, pelo telefone: 44 – 3659 1000, no endereço à Rua 12 de Dezembro, 218, na cidade de Altônia
e somente serão feitos, nas Terças e Quintas Feiras, no Horário das 13:00 às 17:00 horas.
As despesas eventualmente necessárias para a realização dos exames, ou Consulta Médica, serão de inteira
responsabilidade dos candidatos.
Além do Atestado de Saúde Física e Mental, os candidatos convocados, deverão apresentar os seguintes
documentos para o ato de posse:
1. 01 foto 3 x 4, recente e tirada de frente;
2. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
3. Cópia do Certidão de Nascimento de Filhos menores de 14 anos;
4. Cópia da cédula de Identidade (R.G.);
5. Cópia do cadastro de Pessoa Física (CPF);
6. Cópia do Titulo de Eleitor;
7. Cópia do comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
8. Cópia da CTPS (Carteira Profissional de Trabalho);
9. Cópia dos Comprovantes de Escolaridade e habilitação exigida;
10. Cópia do Registro no órgão de classe;
11. Cópia da carteira de identidade sanguínea;
12. Cópia do Comprovante de Residência.
13. Certidões negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal,
onde o candidato residiu nos 5 (cinco0 últimos anos;
14. Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e nos casos que a lei indicar;
15. Atestado de sanidade física e mental;
As cópias dos documentos acima relacionados deverão ser obrigatoriamente autenticadas, cujas autenticações
poderão ser feitas na Prefeitura Municipal de Altônia, mediante a apresentação do original, no dia da posse.
Caso os candidatos convocados neste Edital não comparecerem até o dia 04 de Agosto de 2011, às 17:00
horas, com todos os documentos necessários para tomar posse do cargo, serão considerados desistentes e
serão automaticamente desclassificados do Concurso, sem direito a recurso.
Caso haja manifestação por escrito do(a) candidato(a) de seu desinteresse na posse do cargo, durante o
período de Convocação, a Administração Municipal, poderá publicar novo Edital de Convocação,  até que a
vaga necessária seja preenchida, mesmo antes do vencimento do prazo deste Edital.
Segue abaixo a Relação dos Candidatos Convocados por Este Edital:
CARGO: PROFESSOR – MAGISTÉRIO – CARGA HORÁRIA 20 HORAS SEMANAIS
CLASSIFICAÇÃO NOME RG/CPF Nº. Nº INSCRIÇÃO
81 ROZELI APARECIDA WIRGOSKI 03022611927 186682
82 EDINA MARLI BOTELHO 04925035916 186512
83 LEILA MARIA LOPES SANTOS 04578707962 186379
84 PRISCILA DE OLIV. BEZ. BATISTA 02614343900 186395
85 LINDOMAR BATISTA FERMINO 74286846920 186542
86 ROSA MARIA MIRANDA FERRO 04450755979 186641
87 MAGALI SILVEIRA DA SILVA GREGHI 93750277915 186533
88 EDINA APARECIDA COLUCI 82214352953 186656
89 ELAINE CRISTIAN DA SILVA 02597432912 186378
90 IVANILDE BENICIO COELHO 75020742953 186326
91 DANIELLY DE OLIVEIRA 07529578995 186711
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 de Julho de 2011.
PEDRO NUNES DA MATA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.640.652/0001-05
NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS
Em cumprimento ás disposições da Lei Federal nº- 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos
seguintes Recursos Federais:
ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA VALOR DATA
REPASSE FPE / FPM R$ 5.953,37 30-06-2011
REPASSE FPE / FPM R$ 119.992,52 30-06-2011
REPASSE ICMS / GOV DO PR R$ 7.075,99 28-06-2011
REPASSE ICMS / GOV DO PR R$ 6.549,18 05-07-2011
REPASSE TRIBUTOS R$ 113,79 01-07-2011
RECEBIMENTO IPI / EXPORTAÇÃO R$ 217,74 30-06-2011
FUNDEB / RECEBIMENTO DE ICMS R$ 553,31 28-06-2011
FUNDEB / ITCMD R$ 74,61 29-06-2011
FUNDEB / IPVA R$ 1.453,50 29-06-2011
FUNDEB / RECEBIMENTO DE ICMS R$ 1.659,43 29-06-2011
FUNDEB / ITR R$ 3,11 30-06-2011
FUNDEB / FPE – FPM R$ 1.368,02 30-06-2011
FUNDEB / FPE – FPM R$ 3.349,52 30-06-2011
FUNDEB / IPI – EXPORTACAO R$ 85,99 30-06-2011
FUNDEB / ICMS – DESONER. EXPORTACO R$ 603,89 30-06-2011
FUNDEB / RECEBIMENTO DE ICMS R$ 512,12 05-07-2011
REPASSE IPVA – GOV DO PR R$ 638,81 28-06-2011
REPASSE IPVA – GOV DO PR R$ 74,36 29-06-2011
REPASSE IPVA – GOV DO PR R$ 466,40 30-06-2011
REPASSE IPVA – GOV DO PR R$ 154,14 01-07-2011
REPASSE IPVA – GOV DO PR R$ 499,45 04-07-2011
REPASSE IPVA – GOV DO PR R$ 185,04 05-07-2011
LEI CANDIR / ICMS – DESONER. EXPORTACO R$ 1.930,69 30-06-2011
SNA / DISTRIBUIÇÃO SIMPLES NACIONAL R$ 165,19 29-06-2011
SNA / TRANSPORTE ESCOLAR R$ 30.833,38 27-06-2011
Cafezal do Sul – PR, 06 de Julho de 2011
Marco Antonio Bogás de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
CONCURSO PÚBLICO 001/2009
EDITAL Nº 034/2011
O Prefeito Municipal de Mariluz Estado do Paraná no uso das suas atribuições, e  considerando o disposto no
artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 1095/93 e Leis Complementares nºs 06/2008 e
16/2009, e no Edital de Concurso Público 001/2009 de 21 de outubro de 2009,
RESOLVE
Convocar, o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Concurso Público 001/2009, conforme
Edital de Classificação Final nº 005/2010 e 011/2010, a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos,
dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, contados da publicação deste Edital no órgão oficial do Município e
afixado na Prefeitura, para se manifestarem sobre a aceitação do cargo público, devendo no ato do compare-
cimento, preencher os requisitos exigidos no item 2.1 do Edital de Concurso Público 001/2009, bem como
apresentar os documentos exigidos no item 6.4.1, do referido Edital de Concurso Público.
Ainda, deverá o Candidato, em data, horário e local a ser designados pela Divisão de Recursos Humanos,
comparecer para realização dos exames médicos admissionais, munidos de Exame de Urina I, Hemograma
e Raio X do Tórax.
O candidato será considerado desistente e excluído tacitamente do Concurso Público quando não comparecer a
convocação na data estabelecida, não apresentar os documentos exigidos na data da convocação, ou ainda
manifestar sua desistência por escrito,  sendo nestes casos, convocado o candidato imediatamente classificado.
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO APROVADO EM
000000285298 KARINE DANIELE OLIVEIRA ANTUNES 2º LUGAR
000000279971 DANIELY CRISTIANE RESINA FERREIRA 3º LUGAR

Cargo: AUXILIAR DE  SERVIÇOS GERAIS
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO APROVADO EM
000000284892 ROSANGELA DOS SANTOS 9º LUGAR

Cargo: CONSTRUTOR CIVIL
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO APROVADO EM
000000285739 LUIZ EDUARDO RODRIGUES SAUDILHA 1º LUGAR

Cargo: EDUCADOR INFANTIL
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO APROVADO EM
000000283397 LUCILENE ESTERCIO OLIVEIRA 12º LUGAR
000000285329 ILDA DA SILVA MONTEIRO 13º LUGAR

Cargo: PROFESSOR DE 1ª A 4ª SÉRIE
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO APROVADO EM
000000285506 IRANI RODRIGUES BEZERRA BORGES 1º LUGAR
000000284787 ANDREA AP. BRILHANTE DE OLIVEIRA 2º LUGAR

REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
(ITEM 2.1 DO EDITAL 001/2009)
2.1.1  Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
2.1.2  Estar em gozo com seus direitos políticos.
2.1.3  Estar quite com a Justiça Eleitoral.
2.1.4  Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações quanto ao Serviço Militar.
2.1.5  Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
2.1.6 Não ter sofrido no exercício da função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
2.1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça
Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
2.1.8  Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão de
Classe, quando for o caso, no ato da posse.
2.1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (ITEM 6.4.1. DO EDITAL 001/2009)
6.4.1 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e posse,
além de observar o previsto no item 2.1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada.
II - Certificado de reservista e fotocópia autenticada, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia autenticada.
IV -- Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência.
V -- Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia autenticada.
VI - Comprovante de escolaridade e habilitação exigida.
VII - Registro no órgão de classe e fotocópia autenticada.
VIII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
IX - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
X - Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
XI - Atestado de sanidade física.
XII – certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde
o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XIII – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar,
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
Edifício do Paço Municipal aos 04 de julho de 2011.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Estado do Parana Liberacao de Recursos cfe Lei 9452/97 - do Estado e Uniao Folha:

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio Periodo de 01/06/2011 a 30/06/2011

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Categoria Descricao do Recurso Data Valor Total

1721.01.02.0000 COTA-PARTE DO FPM 10/06/2011 208.731,09

20/06/2011 102.891,35

30/06/2011 100.756,72 412.379,16

1721.01.05.0000 COTA-PARTE DO ITR 30/06/2011 148,50 148,50

1721.22.70.0000 COTA-PARTE FUNDO ESPECIAL PETROLEO-FEP 21/06/2011 6.663,02 6.663,02

1721.33.10.0101 PAB FIXO ACOES DE SAUDE 13/06/2011 9.120,00 9.120,00

1721.33.10.0201 PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF. 28/06/2011 12.800,00 12.800,00

1721.33.10.0202 PROGRAMA SAUDE BUCAL 17/06/2011 4.600,00 4.600,00

1721.33.10.0203 PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE 17/06/2011 8.568,00 8.568,00

1721.33.10.0204 COMPENSACAO DE ESPECIFICIDADES REGIONAIS 06/06/2011 3.561,21

17/06/2011 1.187,07 4.748,28

1721.33.20.0202 GESTAO PLENA 06/06/2011 42.709,39 42.709,39

1721.33.30.0201 ACOES DA VIGILANCIA SANITARIA 06/06/2011 6.441,80 6.441,80

1721.33.40.0101 PROGRAMA DE ASSISTENCIA FARMACIA BASICA 08/06/2011 2.584,00 2.584,00

1721.34.99.0400 PAIF-PISO BASICO FIXO 14/06/2011 4.500,00 4.500,00

1721.34.99.0500 IGD-INDICE GESTAO DESCENT./PRG. BOLSA F. 08/06/2011 4.500,00 4.500,00

1721.34.99.0600 PROJOVEM ADOLESCENTE 08/06/2011 5.025,00

13/06/2011 2.512,50

21/06/2011 2.512,50 10.050,00

1721.35.01.0000 TRANSFERENCIAS DO SALARIO-EDUCACAO 21/06/2011 9.091,30 9.091,30

1721.35.03.0000 TRANSF. DIRETAS DO FNDE REF. AO PNAE 08/06/2011 3.024,00 3.024,00

1721.35.99.0100 TRANSF. DIRETAS DO FNDE REF. PNAE-CRECHE 08/06/2011 1.476,00 1.476,00

1721.36.00.0000 TRANSF.FINANC.ICMS-DESONERACAO-LC 87/96 30/06/2011 5.825,29 5.825,29

1722.01.01.0000 COTA-PARTE DO ICMS 08/06/2011 22.220,38

14/06/2011 136.919,65

21/06/2011 273.277,41

28/06/2011 21.349,68 453.767,12

1722.01.02.0000 COTA-PARTE DO IPVA 30/06/2011 15.046,19 15.046,19

1722.01.04.0000 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO 30/06/2011 10.028,51 10.028,51

1722.33.01.0000 INCENTIVO A HPP-HOSPITAL PEQUENO PORTE 08/06/2011 9.393,69

13/06/2011 2.187,74 11.581,43

1722.33.02.0000 PSF-PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA/ESTADUAL 16/06/2011 3.000,00

30/06/2011 3.000,00 6.000,00

1724.01.01.0000 TRANSFERENCIA DO FUNDEB 60% 16/06/2011 47.656,23

30/06/2011 59.598,87 107.255,10

1724.01.02.0000 TRANSFERENCIA DO FUNDED 40% 30/06/2011 6.000,00 6.000,00

1761.03.04.0000 TRANSF.CONV. UNIAO PISO BASICO VARIAVEL 13/06/2011 1.000,00 1.000,00

1762.02.10.0000 CONVENIOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR 28/06/2011 26.486,89 26.486,89

2471.99.99.0600 OUT.CONV.UNIAO-EXTENSAO RURAL-Pocos Arte 29/06/2011 25.000,00 25.000,00

2471.99.99.0700 OUT.CONV.UNIAO-EX.RUR.CON.REP.0299907-61 20/06/2011 97.500,00 97.500,00

Total Geral ....................... 1.308.893,98 1.308.893,98

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO TRIBUTAÇÃO Nº. 040/2011
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS E FACULTADAS PELO SEU CARGO.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º. – FICA DECRETADO PONTO FACULTATIVO, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, PARANÁ,
DAS 12:00 HORAS DO DIA 05/07/11 ÀS 10:00 HORAS DO DIA 06/07/11, EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO
EX. FUNCIONÁRIO PÚBLICO E EX. VEREADOR O SR. ANGELO FELTRAN ZANONI.
PARÁGRAFO ÚNICO: OS SERVIÇOS ESSENCIAIS DE NATUREZA PERMANENTE DARÃO PLANTÕES,
SEM INTERRUPÇÕES, SEM PREJUÍZO AOS INTERESSES PÚBLICOS.
ARTIGO 2º. – ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS
DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS CINCO DIAS
DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E ONZE (2011).
LUIZ ANTONIO KRAUSS - PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Ato da Mesa Nº 37/2011
Autoriza viagem e concede diárias.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
com base na Resolução nº 01/2007 e 02/2009, tendo em vista a solicitação formulada pelo Vereador Marcelo
Derenusson Nelli,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica o Vereador Marcelo Derenusson Nelli, Presidente do Legislativo de Umuarama, autorizado a viajar
à cidade Curitiba-PR, nos dias 06 e 07 de julho do corrente ano, com o veículo V/W Bora 2005/2006, Placa ALW-
2323 de uso e guarda da Câmara Municipal, para participar do 4º Congresso Nós Podemos Paraná – Partici-
pação Cidadã: Voluntariado e os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM), trabalho esse, com a
finalidade de que, até 2015, todos os municípios alcancem os ODM com o apoio de uma participação volun-
tária, cooperativa e integrada da sociedade; cabendo-lhe o pagamento antecipado de 2 (duas) diárias, nos
termos da Resolução nº 01/2007, de 19 de outubro de 2007, alterada pela nº 02/2009, de 04 de novembro de
2009.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data da sua publicação, surtindo os seus efeitos a partir da sua
edição.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 05 de julho de 2011.
Osvaldo Borborema Marto
Vice-Presidente
Sidmar Aparecido Vasiliausha
1º Secretário
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LEI Nº 1159/2011
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O QUADRO DE PESSOAL E O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE IPORÃ - PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Faço saber que a Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a
seguinte Lei.
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - O Serviço Público do Município de Iporã - Paraná, no que diz respeito à Administração Direta, terá Quadro
Único de Pessoal regido pelo Regime Estatutário, conforme Lei nº 174, de 20 de maio de 1992 e Lei nº 233,
10 de setembro de 1993.
Art. 2º - O Quadro Único de Pessoal será integrado pelos Cargos Públicos e Cargos de Provimento em
Comissão.
Art. 3º - O Plano de que trata esta Lei objetiva valorizar os Servidores integrantes dos cargos de carreira que
atuam nos diversos setores da Prefeitura.
CAPÍTULO II
DO INGRESSO E DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
Art. 4º - O ingresso de pessoal nos cargos do serviço municipal, será sob o Regime Estatutário ao qual se aplica
as Leis constantes no mesmo e outras complementares.
Art. 5º - A investidura em Cargos de Carreira na Prefeitura do Município de Iporã - Paraná depende de aprovação
em Concurso Público, na forma da legislação pertinente.
Parágrafo único.  O Concurso Público será de provas escritas, podendo também ser utilizadas provas práticas
e de títulos.
Art. 6º - O Chefe do Executivo baixará ato, através de edital específico, de conformidade com o regulamento
geral de Concurso Público da Prefeitura, indicando:
I - número de vagas a serem preenchidas de cada cargo;
II - atribuições gerais e/ou especificas dos cargos;
III - requisitos mínimos necessários para inscrição do candidato;
IV - Regime Jurídico, grupo ocupacional, carga horária Semanal e piso salarial;
V - prazo de validade do concurso;
VI - outras informações julgadas necessárias.
Art. 7º - O Servidor nomeado para o cargo de provimento efetivo, ao entrar em exercício, fica sujeito a estágio
probatório, por um prazo ininterrupto de três anos.
§ 1º - No período mencionado no caput deste Artigo, serão apuradas as habilidades e a capacidade funcional
do Servidor, observados os seguintes requisitos:
I - idoneidade moral;
II - disciplina;
III - pontualidade/assiduidade;
IV - eficiência;
V - aptidão;
VI - dedicação ao serviço;
VII - responsabilidade;
VIII - produtividade.
§ 2º - A Administração Municipal fará um acompanhamento periódico de seis em seis meses para subsidiar
a avaliação final do estágio probatório, desta avaliação de acompanhamento será dada ciência ao avaliado.
§ 3º - A apuração dos requisitos de que trata este Artigo deverá processar-se de modo que a exoneração do
Servidor seja feita antes de findar o período de estágio, caso o Servidor não seja aprovado na avaliação final.
CAPÍTULO III
DOS CARGOS
Art. 8º - Cargo é a soma das ocupações e responsabilidades a serem exercidas pelo Servidor mediante
remuneração a ser paga pelos cofres públicos.
Art. 9º - Os Cargos da Prefeitura, são constantes do Anexo I, não são permanentes, podendo ser criados e
extintos ao vagarem, de acordo com as necessidades e conveniências da Administração Municipal, submetido
à aprovação do Legislativo.
§ 1º - A criação de Cargos na Prefeitura será de competência do Prefeito, a qual ficará subordinada à absoluta
necessidade de serviço, à existência de Dotação Orçamentária específica e à disponibilidade de recursos
financeiros.
§ 2º - As descrições das atribuições dos cargos que compõem o quadro de cargos da Prefeitura são as
constantes no Anexo V.
§ 3º - Cada cargo de carreira terá a primeira referência considerada como piso salarial e uma carreira composta
por mais dezessete referências salariais conforme Tabela Salarial - Anexo II, sendo a última referência o salário
máximo do cargo.
Art. 10 - Os Cargos de Provimento em Comissão são cargos de "confiança", criados por Lei, com denominação própria,
atribuições e responsabilidades específicas e remuneração correspondente, pago pelos cofres do Município.
§ 1º - Os cargos a que se refere o caput deste Artigo se destinam a atender encargos de direção, chefia e de
assessoria.
§ 2º - Os Cargos de Provimento em Comissão são os constantes da Lei que regulamenta a Estrutura Adminis-
trativa e são de livre nomeação e exoneração do Prefeito os quais serão ocupados preferencialmente por
pessoas que possuam experiência administrativa e/ou habilitação profissional.
§ 3º - Os Cargos de Provimento em Comissão serão providos à medida que forem instalados os órgãos
administrativos, de acordo com as necessidades e conveniências da Administração Municipal.
Art. 11 - Função Gratificada é o pagamento complementar ao Servidor do Quadro Único dos Servidores do
Município, quando indicado, através de portaria, pelo Chefe do Executivo, para responder pela Direção de um
Departamento ou Chefia de uma Divisão.
§ 1º - A tabela de Gratificação de Função é a constante do Anexo III, desta Lei, e a nomeação dos ocupantes
será feita a medida das necessidades administrativas.
§ 2º - Exonerado da função de confiança ou de Cargo em Comissão, o Servidor deixará de receber o valor
correspondente da gratificação, retornando ao salário e vantagens correspondente ao seu cargo de carreira.
§ 3º - A gratificação de função de que trata este Artigo, é a própria da função de confiança, de que trata o
Parágrafo Único do Artigo 468, da CLT, não se incorporando para nenhum efeito legal ao salário de carreira.
Art. 12 - Os Cargos Públicos serão divididos em três Grupos Ocupacionais:
I - PROFISSIONAL: Abrange os cargos cujas tarefas requerem grau elevado de atividade mental, exigindo
conhecimentos teóricos e práticos e 3.º grau completo na área;
II - SEMIPROFISSIONAL: Compreende as ocupações ligadas às atividades de escritório e de âmbito adminis-
trativo, e demais atividades que requerem conhecimento em nível de ensino médio completo ou curso espe-
cífico, cujas tarefas se caracterizam por certa complexidade.
III - SERVIÇOS GERAIS: Compreende os cargos cujas tarefas requerem conhecimentos práticos do trabalho,
limitados a uma rotina predominante de esforço físico, com escolaridade a nível de Ensino Fundamental,
Educação Básica.
Art. 13 - Os Grupos Ocupacionais, a denominação e as referências salariais dos Cargos Públicos são os
constantes do Anexo II (Tabela de Salários) que integra a presente Lei, os quais poderão ser alterados e/ou
reajustados os seus valores, mediante ato do Executivo Municipal sob apreciação e autorização do Legislativo.
Parágrafo único.  A diferença entre uma referência salarial e outra imediatamente superior é de 2,5% (dois e
meio por cento).
CAPÍTULO IV
DO ENQUADRAMENTO E DO REENQUADRAMENTO
Art. 14 - O candidato habilitado em Concurso Público ou no que rege o Art. 19, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, e admitido na forma da Lei, passa a integrar o Quadro de Pessoal da Prefeitura,
mediante o enquadramento no cargo e piso salarial correspondente.
Art. 15 - O REENQUADRAMENTO é o preenchimento por parte do Servidor no Cargo Público mais compatível
com a capacidade intelectual, vocação ou também mediante reavaliação e/ou extinção de cargos públicos.
Parágrafo único. O ato de reenquadramento não acarretará redução de salário e/ou vantagens efetivamente
percebidas pelo Servidor.
Art. 16 - O ato de Enquadramento ou Reenquadramento constará obrigatoriamente, o nome do Servidor, o cargo,
o grupo ocupacional e a referência salarial.
Art. 17 - A Divisão de Recursos Humanos tomará as providências cabíveis quanto às alterações dos assen-
tamentos funcionais de cada Servidor.
CAPÍTULO V
DA PROGRESSÃO SALARIAL
Art. 18 - Fica assegurado aos Servidores que integram o Quadro Único
de Pessoal da Prefeitura, o direito a progressão salarial nos termos desta Lei e demais dispositivos legais
pertinentes.
Art. 19 - Para efeito desta Lei haverá:
I - PROGRESSÃO SALARIAL é a elevação dos proventos do Servidor dentro do mesmo cargo, de uma Refe-
rência Salarial para outra a cada dois anos, concedida através de aprovação na avaliação de desempenho;
II - O Servidor contemplado com a progressão, receberá o salário correspondente a Referência Salarial ime-
diatamente superior, e terá reiniciado a contagem para efeito de nova progressão;
III - O Servidor que não adquirir direito à Progressão Salarial permanecerá na mesma situação funcional, e
somente será promovido nos termos desta Lei.
Art. 20 - Para efeito de Progressão Salarial, será considerado o tempo efetivo de exercício na Referência
Salarial que o Servidor se encontrar.
Art. 21 - Não será computado como tempo de efetivo exercício na Referência Salarial, quando o Servidor houver tido:
I - licença com perda de salário;
II - suspensão disciplinar ou preventiva;
III - licença para tratamento de assuntos particulares;
IV - faltas injustificadas.
Art. 22 - A Progressão Salarial implica somente em aumento de remuneração, sem qualquer alteração nas
atribuições e responsabilidades do Servidor.
Art. 23 - Será declarada sem efeito a Progressão Salarial indevida, não ficando o Servidor, nesse caso, obrigado
a restituições, salvo na hipótese de declaração falsa ou omissão intencional.
Art. 24 - Não serão beneficiados com a Progressão Salarial os Servidores que:
I - estiverem em estágio probatório;
II - estiverem em disponibilidade;
III - estiverem em licença para tratamento de assuntos particulares;
IV - tiverem sofrido qualquer penalidade, no período e avaliação, exceto advertência e repreensão;
V - estiveram em licença para desempenho de mandato eletivo;
VI - estiverem submetidos a processo administrativo.
CAPÍTULO VI
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Art. 25 - Avaliação de Desempenho é um sistema de apreciação do desempenho do Servidor no cargo e de seu
potencial de desenvolvimento.
§ 1º - A descrição dos objetivos e considerações gerais da avaliação de desempenho é parte integrante desta
Lei - Anexo IV.
§ 2º - A normatização e a regulamentação da avaliação de desempenho bem como a descrição dos fatores a
serem avaliados será feita através de ato do executivo, num prazo de 120 (cento e vinte) dias.
Art. 26 - A base da avaliação de desempenho dos Servidores Públicos Municipais serão os fatores abaixo
descritos, reservando-se a Administração Pública o direito de acrescentar outros que se julguem indispensáveis:
I - idoneidade moral;
II - disciplina;
III - pontualidade/assiduidade;
IV - eficiência;
V - aptidão;
VI - dedicação ao serviço;
VII - responsabilidade;
VIII - produtividade.
Art. 27 - Para a realização da avaliação de desempenho dos Servidores, será constituída uma Comissão a ser
designada pelo Chefe do Executivo Municipal, a qual será constituída por Servidores Municipais de reconhe-
cida capacidade e idoneidade.
Art. 28 - A avaliação de desempenho dos Servidores será realizada anualmente, com finalidades disciplinares e de
acompanhamento, enquanto que a avaliação para fins de Progressão Salarial será efetuada de dois em dois anos.
Art. 29 - Terá direito a Progressão Salarial somente o Servidor que na avaliação de desempenho obtiver nota
igual ou superior a sete em cada fator de avaliação.
Parágrafo único.  A Divisão de Recursos Humanos se encarregará das formalidades burocráticas necessárias
para fins de avaliação de desempenho.
CAPÍTULO VII
DA REAVALIAÇÃO DOS CARGOS
Art. 30 - A reavaliação dos cargos é a revisão das funções do cargo em virtude das mudanças em suas
características e qualificações.
Parágrafo único. Essa revisão poderá ocorrer quando:
I - houver extinção de um cargo:
II - houver mudança no processo produtivo ou substituição de equipamentos e métodos.
Art. 31 - Os Servidores que ocupam os cargos reavaliados serão remanejados para outros cargos compatíveis com
a Referência Salarial e sua formação escolar, mediante transferência ex-ofício no interesse da Administração.
CAPÍTULO VIII
DA JORNADA DE TRABALHO
Art. 32 - A jornada de trabalho dos Servidores é parte integrante da presente Lei, Anexo I - Quadro de Cargos
ou Empregos Públicos e Anexo II - Tabela de Salários.
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 33 - Fica estabelecido que os cargos integrantes do Anexo I, descritos a seguir, serão extintos ao vagarem,
sendo vedada a abertura de vagas em concurso público:
I - GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL: auxiliar de enfermagem e técnico em contabilidade.
Art. 34 - Ficam criados os seguintes cargos:
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL
Nº vagas CH Denominação Piso Salarial
01 40 Controlador Interno 3.325,26
06 40 Médico 7.797,00

GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL
Nº vagas CH Denominação Piso Salarial
32 40 Agente Comunitário de Saúde 545,70
10 40 Agente de Defesa Civil 705,12
07 40 Agente de Endemias 610,00
31 40 Técnico de Enfermagem 763,21
Art. 35 - Fica extinto o seguinte cargo:
GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL
Nº vagas CH Denominação Piso Salarial
01 40 Desenhista Projetista 1.277,26
Art. 36 - Quando da abertura de vagas em Concurso Público e sem prejuízo da execução das atribuições do
cargo fica reservado 2% (dois por cento) para Portadores de Deficiência Física, conforme Art. 37, Inciso VIII,
da Constituição Federal.
Art. 37 - O reenquadramento dos servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Enfermagem será realizado para
o cargo de Técnico de Enfermagem, constante desta Lei, desde de que cumpram obrigatoriamente, as seguin-
tes condições:
I - tenham ingressado, por concurso público de provas e títulos no cargo de Auxiliar de Enfermagem;
II - possuam formação técnica em enfermagem, com o devido registro junto ao Conselho Regional de Enfer-
magem - COREN.
Parágrafo único.  Os atuais ocupantes do cargo de Auxiliar de Enfermagem serão reenquadrados como
técnicos de Enfermagem na referência em que se encontram.
Art. 38 - A Secretaria de Administração, através do Departamento de Recursos Humanos, adotará as providên-
cias decorrentes para as alterações dos assentamentos funcionais dos Servidores.
Art. 39 - À Secretaria de Administração e o Departamento de Recursos Humanos caberá elaborar calendário
de cursos de treinamento e aperfeiçoamento para os Servidores Municipais por ventura remanejados, podendo
o Executivo Municipal, para esse fim, celebrar convênios com entidades oficiais ou particulares.
Art. 40 - Ao Servidor posto à disposição por outras esferas de Governo Federal ou Estadual para prestar serviços
ao Município, o Executivo Municipal poderá conceder, através de portaria, gratificação especial que cessará
concomitantemente com a cessação da prestação dos serviços.
Parágrafo único. O valor da gratificação prevista no caput deste Artigo será no máximo o correspondente a uma
Chefia de Divisão.
CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS
Art. 41 - Na medida em que forem realizadas as alterações propostas no Plano de Cargos e Salários dos

Servidores Públicos Municipais de Iporã - Paraná, e em seus Anexos, fica o Prefeito Municipal autorizado a
promover as necessárias transferências de pessoal, Dotações Orçamentárias e instalações.
Art. 42 - Os cargos considerados em extinção pelas Leis Municipais nº 510/2000, 924/2008 e artigo 33 desta
Lei, se concretizarão somente com a vacância do mesmo, estando assim impedida a contratação de servidores
para ocuparem referidos cargos por não mais existirem.
Art. 43 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as Leis Municipais nºs 924/2008, 1063/
2010, 1083/2010 e demais disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, ao Primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e onze.
CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I - QUADRO DE CARGOS
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL
Nº de Vagas Carga Horária Semanal CARGO
01 40 Administrador
01 40 Arquiteto e Urbanista
02 20 Assessor Jurídico
06 40 Assistente Social
02 40 Contador
01 40 Controlador Interno
07 40 Enfermeiro
01 40 Engenheiro Agrônomo
02 20 Engenheiro Civil
02 40 Farmacêutico-Bioquímico
01 20 Fisioterapeuta
01 40 Fisioterapeuta
01 40 Fonoaudiólogo
12 20 Médico
06 40 Médico
03 24 Médico Plantonista
01 40 Médico Veterinário
02 40 Nutricionista
05 20 Odontólogo
01 20 Psicólogo *
05 40 Psicólogo

 GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL
Nº de Vagas Carga Horária Semanal CARGO
40 40 Agente Comunitário de Saúde
10 40 Agente de Defesa Civil
07 40 Agente de Endemias
02 40 Agente de Fiscalização
28 40 Assistente Administrativo
20 40 Auxiliar Administrativo
31 40 Auxiliar de Enfermagem *
01 40 Auxiliar de Fisioterapeuta *
01 40 Fiscal Lançador *
20 40 Guarda Municipal
10 40 Recepcionista
07 40 Técnico Agrícola
05 40 Técnico de Contabilidade*
31 40 Técnico de Enfermagem
02 40 Técnico de Higiene Dental
03 40 Técnico de Raio X
01 40 Técnico de Recursos Humanos *
01 30 Telefonista PABX
01 40 Torneiro Mecânico

GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS
Nº de Vagas Carga Horária Semanal CARGO
02 40 Ajudante de Mecânico
75 40 Auxiliar de Serviços Gerais (masculino)
01 40 Borracheiro
08 40 Coletor de Resíduos Sólidos
02 40 Eletricista
01 40 Encarregado de Serviços Urbanos *
02 40 Jardineiro
02 40 Mecânico
01 40 Meio Oficial *
01 40 Mestre de Obras
18 40 Motorista de Caminhão e Ônibus
12 40 Motorista
12 40 Operador de Máquinas
08 40 Operador de Trator Agrícola
06 40 Pedreiro
60 40 Servente de Serviços Gerais (feminino)
Nota: Os cargos seguidos por asterisco (*) serão considerados extintos ao vagarem.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
20/06/2011

ANEXO III - FUNÇÕES GRATIFICADAS

Nº cargos Denominação dos Cargos
01 Chefe da Divisão de Expediente e Comunicação
01 Chefe da Divisão de Comunicação Social
01 Diretor do Departamento de Controle Interno
01 Chefe da Divisão de Planejamento
01 Chefe da Divisão de Ouvidoria, Corregedoria e Defensoria Municipal
01 Chefe da Divisão de Comércio e Turismo
01 Chefe da Divisão de Emprego e Relações do Trabalho
01 Diretor do Departamento de Recursos Humanos
01 Diretor do Departamento de Patrimônio e Zeladoria
01 Chefe da Divisão da Guarda Municipal Comunitária
01 Diretor do Departamento de Licitação
01 Diretor do Departamento de Compras e Almoxarifado
01 Diretor do Departamento de Serviços Funerários
01 Diretor do Departamento de Cadastro e Tributação
01 Chefe da Divisão de Fiscalização Tributária
01 Diretor do Departamento de Tesouraria
01 Diretor do Departamento de Contabilidade
01 Chefe da Divisão de Contas Públicas
01 Diretor do Departamento de Educação Infantil
01 Diretor do Departamento de Ensino
01 Chefe da Divisão de Cultura
01 Diretor do Departamento de Promoção ao Esporte e Lazer
01 Chefe da Divisão de Esporte
01 Diretor do Departamento de Serviços de Saúde
01 Chefe da Divisão de Vigilância e Fiscalização Sanitária
01 Diretor do Departamento de Gerenciamento Hospitalar
01 Chefe da Divisão de Atendimento do Hospital Municipal
01 Chefe da Divisão de Meio Ambiente
01 Diretor do Departamento de Serviços Municipais
01 Chefe da Divisão de Manutenção de Limpeza Pública
01 Chefe da Divisão de Transporte, Obras e Serviços
01 Chefe da Divisão de Conservação de Estradas
01 Diretor do Departamento de Desenvolvimento Comunitário e Assistência Social
01 Chefe da Divisão de Assistência Social
* Para todos os cargos o valor da função gratificada será R$ 472,81 (quatrocentos e setenta e dois reais,
oitenta e um centavos).

ANEXO IV - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
OBJETIVOS GERAIS
1) É um processo que atinge a Prefeitura como um todo e vai apresentar vantagens em todos os seus
níveis, quando feita, evidentemente, dentro da técnica e utilizada para fins administrativos adequados.
2) A avaliação de desempenho por meio da análise de seus resultados pode servir a consecução de:
a) identificar os empregos que necessitam de aperfeiçoamento em determinadas áreas;
b) oferecer elementos para a promoção de servidores;
c) melhorar os níveis de supervisão e verificar aqueles que têm condições de realizar trabalhos de supervisão;
d) ajudar cada um a conhecer a valorizar-se utilizando-se de seus pontos fortes e corrigindo suas deficiências;
e) orientar racionalmente a mão-de-obra em função de aptidões, capacidades e interesses;
f) oferecer elementos para readaptação, transferência ou dispensa de servidores;
g) propiciar melhor distribuição de vantagens pecuniárias;
h) informar a administração de fatos importantes.
3) Verificar as aptidões do servidor. Revelar as suas possibilidades de desenvolvimento, inclusive em outros
setores da Prefeitura.
4) Avaliar as suas qualidades e deficiências. Neste último caso, proporcionar um guia para o serviço de
acompanhamento e aconselhamento, combinado com o treinamento, melhorando em sua eficiência funcio-
nal, ou ajustando-o no campo da relações humanas.
5) Indicar possibilidades de garantia de progresso para os bons servidores, evitando descontentamento sala-
rial, que também leva-se em conta o valor do servidor.
6) Se para a Prefeitura é indispensavelmente útil e importante a existência de um plano de avaliação de
desempenho, para o servidor não é menor essa utilidade e importância, uma vez que através do sistema, poderá
ele estar a par de:
a) como se desenvolve o trabalho;
b) suas possibilidades de progresso pelo merecimento.
Podemos considerar ainda quanto à avaliação de desempenho, poderá contribuir para a o programa de treina-
mento, justificando quaisquer investimentos que se venham a fazer com a implantação do processo, porque
seus resultados, de imediato, se traduzirão em benefícios para a Prefeitura, especialmente no que se refere
a manutenção de um "moral" sempre elevado do pessoal.

CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES
1) A Divisão de Recursos Humanos deverá:
a) fornecer os elementos necessários à comissão de avaliação para a apuração da avaliação, que deverá ser
através de formulários próprios;
b) rever e atualizar informações gerais sobre os servidores, especificamente no que se refere ao grau de
escolaridade e cursos de aperfeiçoamento.
2) O sistema de avaliação é analítico, item por item, para evitar o perigo do "hallo" ou seja, a tendência que todos
nós temos de assinalar os graus que já fazemos do servidor.
Ex: O Serafim é um ótimo servidor, e lá vamos assinalando ótimo em todos os itens.
3) As avaliações deverão ser atuais ou seja, o avaliador deverá avaliar o servidor em relação ao período findo
e não ao período anterior a esse.
4) Deverão ser usados os resultados da avaliação juntamente com uma observação humana, a fim de se evitar
o tecnicismo excessivo que muitas vezes desmoraliza os programas de Recursos Humanos.

Anexo V
DESCRIÇÃO DOS CARGOS

CARGO: ADMINISTRADOR
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Exerce a gerência dos serviços administrativos, planejando, organizando e controlando os programas e sua
execução, visando assegurar bons resultados dentro da política de ação planejada.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Planeja, coordena, controla, organiza, fiscaliza, supervisiona e comanda as atividades administrativas;
-Identifica as necessidades e/ou problemas administrativos, os recursos disponíveis e a rotina dos serviços,
colhendo informações em documentos, junto aos servidores ou por outro meio, para avaliar, estabelecer ou
alterar práticas administrativas;
-Orienta a criação de arquivos de dados feitos no computador visando agilizar os trabalhos administrativos;
-Providencia a publicação das leis promulgadas, decretos, resoluções, portarias e demais atos sujeitos a esta
providência;
-Consulta e informa os Secretários, bem como o Prefeito e a Câmara Municipal sobre assuntos de adminis-
tração, seqüência, necessidades e resultados;
-Participa da elaboração da política administrativa e definição de seus objetivos, bem como metas e estraté-
gias para atingi-los de acordo com as prioridades existentes;
-Promove a realização de licitação para aquisição de materiais, contratação de obras e serviços;
-Participa da elaboração da política administrativa, colaborando com informações, sugestões e experiências
a fim de contribuir para a definição de objetivos gerais e específicos e para a articulação da área administrativa
com as demais;
-Estuda e propõe métodos e rotinas de simplificação e racionalização dos serviços e respectivos planos de
aplicação, utilizando organogramas, fluxogramas e outros recursos, para operacionalizar e agilizar os referidos
serviços;
-Analisa os resultados de implantação de novos métodos, efetuando comparações entre as metas programa-
das e os resultados atingidos, para corrigir distorções, avaliar desempenhos e re-planejar o serviço adminis-
trativo;
-Acompanha o desenvolvimento da estrutura administrativa da Prefeitura, verificando o funcionamento dos
departamentos e suas divisões, segundo regimentos e regulamentos em vigor, para propor e efetivar suges-
tões;
-Informa ao Chefe do Executivo Municipal sobre o processamento dos trabalhos e resultados alcançados,
elaborando relatórios ou através de reuniões ou outros meios, para possibilitar a avaliação geral das políticas
aplicadas e sua conjugação com as demais políticas aplicadas pelos departamentos;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; e
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Curso superior completo em Administração de Empresas e especialização em Administração
Pública.
Responsabilidade: por materiais, equipamentos e supervisão de terceiros.
ARQUITETO E URBANISTA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Elabora, executa e dirige projetos arquitetônicos de edifícios, interiores, monumentos e outras obras, estudan-
do características, preparando programas e métodos de trabalho e especificando os recursos necessários
para permitir a construção, montagem e manutenção das obras.
Elabora, executa e dirige projetos de urbanismo que satisfaçam as exigências estéticas, técnicas e dos
usuários das construções, considerando a relação entre as construções e os espaços em função das neces-
sidades e da escala humana, atribuindo fatores de custo, especificações e regulamentos.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Levanta informações acerca das impressões do tipo, dimensões, estilo de edificação, bem como sobre
custos, materiais, duração e outros detalhes do empreendimento, para determinar as características essen-
ciais à elaboração do projeto;
-Planeja as plantas e especificações do projeto, aplicando princípios arquitetônicos, para integrar elementos
estruturais estéticos e funcionais;
-Elabora o projeto final, obedecendo as normas, regulamentos de construção vigente e estilo arquitetônico do
lugar;
-Prepara previsões detalhadas das necessidades da construção, determinando e calculando materiais, tempo
necessário, mão-de-obra e seus devidos custos;
-Prepara plantas, maquetes e estruturas de construções, determinando características gerais e pormenores,
aspectos técnicos e estéticos e escalas convenientes, para orientar a execução dos trabalhos e mostrar a
aparência da obra uma vez terminada;
-Consulta engenheiros, economistas, orçamentistas e outros especialistas, discutindo o arranjo geral das
estruturas e a distribuição dos diversos equipamentos, com vistas ao equilíbrio técnico-funcional do conjunto,
para determinar a viabilidade técnica e financeira dos projetos;
-Presta assistência técnica às obras em construção, mantendo contatos contínuos com projetistas, emprei-
teiros, fornecedores e demais responsáveis pelo andamento das mesmas, para assegurar a coordenação de
todos os aspectos do projeto e a observância às normas e especificações contratuais;
-Planeja, orienta e fiscaliza os trabalhos de reforma e reparos de edifícios e outras obras arquitetônicas;
-Realiza e executa serviços topográficos, paisagismo, obras de parques e jardins, elabora projetos geométrico,
traçado viário;
-Pode efetuar vistorias, perícias, avaliação de imóveis, emite laudos e pareceres técnicos; -Colabora com a
limpeza e organização do local de trabalho;
-Elabora, executa e fiscaliza os projetos de serviços de urbanismo (loteamento, planejamento físico, local,
urbano e regional), realiza levantamento técnico de terreno na área urbana; e
-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: 3º grau completo em Arquitetura e Urbanismo.
 Responsabilidade: por materiais e equipamentos.
CARGO: ASSESSOR JURÍDICO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
A Assessoria Jurídica compete assessorar o Prefeito, as Secretarias e outros órgãos da Administração
Municipal nos assuntos de natureza jurídica;
DESCRIÇÃO DETALHADA:
-Opina sobre projetos de lei a serem encaminhados ao Legislativo Municipal;
-Redigi projetos de lei, justificativas de veto, decretos, regulamentos, contratos e outros documentos de
natureza jurídica;
-Promove a cobrança pelas vias judiciais ou extrajudiciais de dívida ativa;
-Defende em juízo ou fora dele, os direitos e interesses do Município;
-Presta direta e indiretamente assistência jurídica ao Município, em todos os atos que pela sua natureza, exijam
essa providência;
-Participar de inquéritos administrativos e dar-lhes orientação jurídica convenientes;
-Mantêm atualizada a coletânea de leis e decretos municipais, bem como Legislação Estadual e Federal de
interesse do Município;
-Receber, registra e acompanha as queixas e reclamações contra os serviços da Administração Municipal ou
que versem sobre mau atendimento ao público, abusos de autoridade e práticas de atos arbitrários, ilegais ou
de improbidade administrativa; e
-Desempenha outras atribuições correlatas que forem determinadas pelo Chefe do Executivo Municipal.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Curso superior completo em Direito.
Responsabilidade: Equipamentos, materiais e informações.
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Presta serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando seus problemas e neces-
sidades materiais e psíquicas e de outra ordem e aplicando métodos e processos básicos do serviço social
para prevenir ou eliminar desajustes de natureza biopsicossocial e promover a integração ou reintegração
dessas pessoas à sociedade.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Estuda e analisa as causas de desajustamento social, estabelecendo planos de ações que busquem o
restabelecimento da normalidade do comportamento dos indivíduos em relação a seus semelhantes ou ao
meio social;
-Aconselha e orienta indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional para conseguir o seu ajustamento ao
meio social;
-Ajuda as pessoas que estão em dificuldades decorrentes de problemas psicossociais, como menores
carentes ou infratores, agilização de exames, remédios e outros que facilitem e auxiliem a recuperação de
pessoas com problemas de saúde;
-Elabora diretrizes, atos normativos e programas de assistência social, promovendo atividades educativas,
recreativas e culturais, para assegurar o progresso e melhoria do comportamento individual;
-Assiste as famílias nas suas necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte material,
educacional, médico e de outra natureza, para melhorar sua situação e possibilitar uma convivência harmônica
entre os membros;
-Organiza programas de planejamento familiar, materno-infantil, atendimento à hansenianos e desnutridos,
bem como demais enfermidades graves;
-Elabora e emite pareceres sócio-econômicos, relatórios mensais de planejamento familiar e relação de
material e medicamentos necessários;
-Participa de programas de reabilitação profissional, integrando equipes técnicas multiprofissionais, para
promover a integração ou reintegração profissional de pessoas física ou mentalmente deficientes por doenças
ou acidentes decorrentes do trabalho;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; e
-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Curso superior completo em Serviço Social.
Responsabilidade: Por equipamentos, materiais e informações.
CARGO: CONTADOR
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Organiza e dirige os trabalhos contábeis da Prefeitura Municipal, supervisionando, planejando e orientando a
sua execução para apurar o orçamento e as condições patrimoniais e financeiras da instituição.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Planeja os trabalhos inerentes às atividades contábeis, organizando o sistema de registro e operações, para
possibilitar o controle e acompanhamento contábil e financeiro;
-Confere e assina balanços, balancetes e outros documentos contábeis em geral;
-Supervisiona os trabalhos de contabilização, analizando-os e orientando seu processamento, para assegurar
o cumprimento do plano de contas adotado pela Prefeitura;
-Procede ou orienta a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos
e bens de serviço;
-Organiza balancetes, balanços demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, para apresentar
resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e financeira do órgão;
-Participa da elaboração do Plano Plurianual o (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) e programa, forne-
cendo os dados contábeis, para servirem de base à montagem do mesmo;
-Controla e participa dos trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo resultados;
-Planeja e executa auditorias contábeis, efetuando perícias, investigações, apurações e exames técnicos,
para assegurar o cumprimento as exigências legais e administrativas;
-Elabora mensalmente relatório analítico sobre a situação patrimonial econômica e financeira do órgão,
apresentando dados estatísticos;
-Faz apropriação de custos e bens de serviços, bem como supervisiona os cálculos de reavaliação do ativo
e depreciação de veículos, máquinas do patrimônio municipal em geral;
-Assessora as secretarias e divisões, bem como o Chefe do Executivo Municipal, em problemas financeiros,
contábeis e orçamentários, dando pareceres, contribuindo para a correta elaboração de política e instrumentos
de ação nas referidas divisões;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; e
-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Curso superior completo em Ciências Contábeis.
Responsabilidade: Por equipamentos, materiais e informações.
CARGO: CONTROLADOR INTERNO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
A Controladoria de Controle Interno compete acompanhar a fiscalização dos programas do Plano Plurianual
(PPA), da Lei Orçamentária Anual (LOA), da Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) e do Quadro de Detalhamento
de Despesas (QDD) da Prefeitura Municipal de Iporã;
DESCRIÇÃO DETALHADA
ESPECIFICAÇÕES
-Analisa a legalidade dos atos dos administradores municipais,
-Acompanha a execução orçamentária financeira;
-Analisa e emitir parecer sobre as prestações de contas de adiantamento;
-Analisa e emitir parecer sobre editais; minuta de contratos; termos aditivos ao contrato, reconhecimento de
dívida;
-Analisa a legalidade e instrução processual das despesas e inexigibilidade das licitações;
-Exerce o controle sobre a execução da receita bem como as operações de crédito, emissão de títulos e
verificação dos depósitos de cauções e fianças;
-Exerce o controle sobre os créditos adicionais bem como a conta "restos a pagar" e "despesas de exercícios
anteriores";
-Realiza outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de controle interno, inclusive quando
da edição de leis, regulamentos e orientações;
-Acompanha a execução das metas e programas do Governo do Município e auxiliar o Tribunal de Contas do
Estado nas informações que, porventura, venha a ser solicitada pelo controle externo; e
-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato; e
Instrução: Curso superior completo em Direito.
Responsabilidade: Por equipamentos, materiais e informações.
CARGO: ENFERMEIRO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Planeja, organiza, supervisiona e executa serviços de enfermagem que possibilitem a proteção e a recupera-
ção da saúde individual e coletiva.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Participa da equipe multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o aprimoramento e desenvolvimento
das atividades de interesse da instituição;
-Identifica as necessidades de enfermagem, programando e coordenando as atividades da equipe de enfer-
magem, visando à preservação e recuperação da saúde;
-Elabora plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência
a ser prestada pela equipe;
-Planeja, coordenar e organizar campanhas de saúde, como campanhas de vacinação e outras;
-Supervisiona a equipe de trabalho da enfermagem em todos os segmentos para manter uma adequada
assistência aos clientes com eficiência, qualidade e segurança;
-Executa diversas tarefas de enfermagem de maior complexidade, valendo-se de seus conhecimentos técni-
cos, para proporcionar o maior grau possível de bem estar físico, mental e social aos seus pacientes;
-Participa na elaboração, execução e avaliação dos planos, de saúde, visando à melhoria da qualidade da

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
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“TABELA DE SALÁRIOS” – ANEXO II

G. O. PROFISSIONAL

CARGO C H
Ref. I
Piso Ref. II Ref. III Ref. IV Ref. V Ref. VI Ref. VII Ref. VIII Ref. IX Ref. X Ref. XI Ref. XII Ref. XIII Ref. XIV Ref. XV Ref. XVI Ref. XVII

Administrador 40 1.687,45 1.729,60 1.772,81 1.817,16 1.862,59 1.909,19 1.956,92 2.005,81 2.055,96 2.107,38 2.160,06 2.214,08 2.269,37 2.326,14 2.384,29 2.443,90 2.504,99

Arquiteto e Urbanista 40 2.262,74 2.319,32 2.377,29 2.436,75 2.497,66 2.560,09 2.624,09 2.689,69 2.756,94 2.825,86 2.896,50 2.968,93 3.043,17 3.119,20 3.197,20 3.277,14 3.359,07

Assessor Jurídico 20 3.912,37 4.010,19 4.110,44 4.213,21 4.318,53 4.426,49 4.537,16 4.650,58 4.766,85 4.886,03 5.008,17 5.133,37 5.261,71 5.393,26 5.528,09 5.666,29 5.807,95

Assistente Social 40 2.262,74 2.319,32 2.377,29 2.436,75 2.497,66 2.560,09 2.624,09 2.689,69 2.756,94 2.825,86 2.896,50 2.968,93 3.043,17 3.119,20 3.197,20 3.277,14 3.359,07

Contador 40 2.812,38 2.882,67 2.954,75 3.028,61 3.104,32 3.181,94 3.261,49 3.343,01 3.426,61 3.512,24 3.600,08 3.690,07 3.782,34 3.876,90 3.973,80 4.073,16 4.175,00

Controlador Interno 40 3.325,26 3.408,40 3.493,61 3.580,96 3.670,49 3.762,26 3.856,32 3.952,73 4.051,55 4.152,84 4.256,67 4.363,09 4.472,17 4.583,98 4.698,58 4.816,05 4.936,46

Enfermeiro 40 2.262,74 2.319,32 2.377,29 2.436,75 2.497,66 2.560,09 2.624,09 2.689,69 2.756,94 2.825,86 2.896,50 2.968,93 3.043,17 3.119,20 3.197,20 3.277,14 3.359,07

Engenheiro Agrônomo 40 2.262,74 2.319,32 2.377,29 2.436,75 2.497,66 2.560,09 2.624,09 2.689,69 2.756,94 2.825,86 2.896,50 2.968,93 3.043,17 3.119,20 3.197,20 3.277,14 3.359,07

Engenheiro Civil 20 1.131,35 1.159,66 1.188,62 1.218,33 1.248,82 1.280,03 1.312,02 1.344,84 1.378,46 1.412,94 1.448,21 1.484,43 1.521,58 1.559,60 1.598,59 1.638,54 1.679,51

Farmacêutico - Bioquímico 40 2.262,74 2.319,32 2.377,29 2.436,75 2.497,66 2.560,09 2.624,09 2.689,69 2.756,94 2.825,86 2.896,50 2.968,93 3.043,17 3.119,20 3.197,20 3.277,14 3.359,07

Fisioterapeuta 20 1.131,35 1.159,66 1.188,62 1.218,33 1.248,82 1.280,03 1.312,02 1.344,84 1.378,46 1.412,94 1.448,21 1.484,43 1.521,58 1.559,60 1.598,59 1.638,54 1.679,51

Fisioterapeuta 40 2.262,74 2.319,32 2.377,29 2.436,75 2.497,66 2.560,09 2.624,09 2.689,69 2.756,94 2.825,86 2.896,50 2.968,93 3.043,17 3.119,20 3.197,20 3.277,14 3.359,07

Fonoaudiólogo 40 2.262,74 2.319,32 2.377,29 2.436,75 2.497,66 2.560,09 2.624,09 2.689,69 2.756,94 2.825,86 2.896,50 2.968,93 3.043,17 3.119,20 3.197,20 3.277,14 3.359,07

Médico 20 6.796,60 6.966,51 7.140,66 7.319,19 7.502,20 7.689,75 7.881,98 8.079,02 8.281,01 8.488,03 8.700,20 8.917,72 9.140,69 9.369,19 9.603,43 9.843,53 10.089,60

Médico 40 7.797,00 7.991,93 8.191,73 8.396,53 8.606,45 8.821,62 9.042,17 9.268,23 9.499,94 9.737,44 9.980,88 10.230,41 10.486,18 10.748,34 11.017,05 11.292,48 11.574,80

Médico Plantonista 24 4.694,75 4.812,11 4.932,44 5.055,71 5.182,15 5.311,67 5.444,48 5.580,57 5.720,08 5.863,12 6.009,67 6.159,88 6.313,92 6.471,78 6.633,56 6.799,40 6.969,38

Médico Veterinário 40 2.262,74 2.319,32 2.377,29 2.436,75 2.497,66 2.560,09 2.624,09 2.689,69 2.756,94 2.825,86 2.896,50 2.968,93 3.043,17 3.119,20 3.197,20 3.277,14 3.359,07

Nutricionista 40 2.262,74 2.319,32 2.377,29 2.436,75 2.497,66 2.560,09 2.624,09 2.689,69 2.756,94 2.825,86 2.896,50 2.968,93 3.043,17 3.119,20 3.197,20 3.277,14 3.359,07

Odontólogo * 20 1.406,18 1.441,32 1.477,36 1.514,30 1.552,17 1.590,96 1.630,75 1.671,52 1.713,31 1.756,13 1.800,02 1.845,01 1.891,14 1.938,44 1.986,90 2.036,58 2.087,47

Psicólogo 20 1.131,35 1.159,66 1.188,62 1.218,33 1.248,82 1.280,03 1.312,02 1.344,84 1.378,46 1.412,94 1.448,21 1.484,43 1.521,58 1.559,60 1.598,59 1.638,54 1.679,51

Psicólogo 40 2.262,74 2.319,32 2.377,29 2.436,75 2.497,66 2.560,09 2.624,09 2.689,69 2.756,94 2.825,86 2.896,50 2.968,93 3.043,17 3.119,20 3.197,20 3.277,14 3.359,07

20/06/2011

G. O. SEMIPROFISSIONAL

CARGO C H
Ref. I
Piso Ref. II Ref. III Ref. IV Ref. V Ref. VI Ref. VII Ref. VIII Ref. IX Ref. X Ref. XI Ref. XII Ref. XIII Ref. XIV Ref. XV Ref. XVI Ref. XVII

Ag. Comunitário de Saúde 40 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 548,60 562,33 576,37 590,80

Agente de Defesa Civil 40 705,12 722,75 740,82 759,35 778,34 797,80 817,75 838,20 859,16 880,64 902,66 925,23 948,37 972,08 996,39 1.021,30 1.046,84
Agente de Combate a
Endemias 40 610,00 625,25 640,89 656,92 673,35 690,19 707,45 725,14 743,27 761,86 780,91 800,44 820,46 840,98 862,01 883,57 905,66

Agente de Fiscalização 40 937,47 960,90 984,92 1.009,53 1.034,78 1.060,66 1.087,17 1.114,34 1.142,19 1.170,77 1.200,03 1.230,02 1.260,79 1.292,29 1.324,60 1.357,71 1.391,65

Assistente Administrativo 40 593,39 608,25 623,41 639,01 655,00 671,36 688,15 705,32 723,01 741,04 759,61 778,56 798,05 817,99 838,45 859,39 880,90

Atend. de Consult. Dentário 40 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 548,60 562,33 576,37 590,80

Auxiliar Administrativo 40 545,70 545,70 551,06 564,81 578,96 593,45 608,26 623,47 639,05 655,05 671,40 688,18 705,40 723,04 741,09 759,65 778,61

Auxiliar de Enfermagem 40 545,70 551,15 564,92 579,02 593,52 608,37 623,56 639,13 655,12 671,52 688,29 705,49 723,13 741,21 759,72 778,75 798,21

Auxiliar de Fisioterapeuta * 40 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 551,22 564,98 579,12 593,61 608,42 623,64 639,26

Auxiliar de Laboratório 40 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 551,22 564,98 579,12 593,61 608,42 623,64 639,26

Fiscal Lançador * 40 1.046,67 1.072,84 1.099,65 1.127,16 1.155,33 1.184,20 1.213,81 1.244,17 1.275,26 1.307,15 1.339,82 1.373,30 1.407,63 1.442,83 1.478,93 1.515,88 1.553,78

Guarda Municipal 40 643,33 659,41 675,87 692,74 710,07 727,82 746,01 764,63 783,76 803,35 823,40 843,97 865,07 886,69 908,85 931,56 954,85

Recepcionista 40 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 548,60 562,23 576,37 590,80

Técnico Agrícola 40 1.073,00 1.099,81 1.127,30 1.155,47 1.184,36 1.213,99 1.244,35 1.275,45 1.307,32 1.340,01 1.373,51 1.407,82 1.443,04 1.479,14 1.516,08 1.553,99 1.592,86

Técnico de Contabilidade * 40 1.073,00 1.099,81 1.127,30 1.155,47 1.184,36 1.213,99 1.244,35 1.275,45 1.307,32 1.340,01 1.373,51 1.407,82 1.443,04 1.479,14 1.516,08 1.553,99 1.592,86

Técnico de Enfermagem 40 763,21 782,30 801,86 821,91 842,46 863,53 885,12 907,25 929,94 953,19 977,02 1.001,45 1.026,49 1.052,16 1.078,47 1.105,44 1.133,08

Técnico de Higiene Dental 40 1.073,00 1.099,81 1.127,30 1.155,47 1.184,36 1.213,99 1.244,35 1.275,45 1.307,32 1.340,01 1.373,51 1.407,82 1.443,04 1.479,14 1.516,08 1.553,99 1.592,86

Técnico de Raio X 40 778,52 797,95 817,94 838,38 859,35 880,83 902,87 925,38 948,54 972,23 996,56 1.021,49 1.047,02 1.073,17 1.100,02 1.127,50 1.155,70

Técnico de Rec.Humanos * 40 1.046,81 1.073,00 1.099,81 1.127,29 1.155,47 1.184,36 1.213,98 1.244,32 1.275,45 1.307,32 1.340,01 1.373,51 1.407,82 1.443,02 1.479,14 1.516,06 1.553,99

Telefonista PABX 30 593,39 608,25 623,41 639,01 655,00 671,36 688,15 705,32 723,01 741,04 759,61 778,56 798,05 817,99 838,45 859,39 880,90

Torneiro Mecânico 40 1.046,81 1.073,00 1.099,81 1.127,29 1.155,47 1.184,36 1.213,98 1.244,32 1.275,45 1.307,32 1.340,01 1.373,51 1.407,82 1.443,02 1.479,14 1.516,06 1.553,99

20/06/2011
G. O. SERVIÇOS GERAIS

CARGO C H
Ref. I
Piso Ref. II Ref. III Ref. IV Ref. V Ref. VI Ref. VII Ref. VIII Ref. IX Ref. X Ref. XI Ref. XII Ref. XIII Ref. XIV Ref. XV Ref. XVI Ref. XVII

Ajudante de Mecânico 40 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 552,06 565,86 580,00 594,51 609,39 624,62 640,22 656,22

Auxiliar de Serv. Gerais 40 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 548,60 562,33 576,37 590,80

Borracheiro 40 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 551,06 564,84 578,97 593,45 608,27 623,52 639,09 655,05 671,40 688,19 705,42 723,05

Coletor Res. Sólidos 40 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 551,19 564,98 579,14 593,63 608,44 623,65 639,27 655,26 671,66 688,45 705,70

Eletricista 40 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 551,10 564,86 578,99 593,48 608,33 623,53 639,11 655,08 671,47 688,23 705,44

Encar. de Serv. Urbanos* 40 859,32 880,82 902,86 925,37 948,53 972,22 996,54 1.021,46 1.047,00 1.073,15 1.100,01 1.127,49 1.155,69 1.184,59 1.214,18 1.244,55 1.275,70

Jardineiro 40 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 551,10 564,86 578,99 593,48 608,33 623,53 639,11 655,08 671,47 688,23 705,44

Mecânico 40 797,94 817,93 838,37 859,31 880,81 902,80 925,37 948,53 972,22 996,52 1.021,42 1.046,96 1.073,14 1.099,99 1.127,48 1.155,67 1.184,55

Meio Oficial * 40 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 550,98 564,76 578,88 593,36 608,16 623,37 638,97 654,93 671,31 688,11 705,29 722,93

Mestre de Obras 40 638,85 654,83 671,21 687,99 705,19 722,81 740,91 759,43 778,38 797,83 817,79 838,25 859,18 880,67 902,72 925,27 948,41

Mot. de Caminhão/Ônibus 40 639,04 655,04 671,38 688,17 705,40 723,02 741,09 759,63 778,60 798,06 818,02 838,47 859,43 880,92 902,94 925,53 948,66

Motorista 40 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 551,15 564,92 579,02 593,52 608,37 623,56 639,13 655,12 671,51 688,29

Operador de Máquinas 40 639,04 655,04 671,38 688,17 705,40 723,02 741,09 759,63 778,60 798,06 818,02 838,47 859,43 880,92 902,94 925,53 948,66

Oper. de Trator Agrícola 40 545,70 545,70 551,06 564,81 578,96 593,45 608,26 623,47 639,05 655,05 671,40 688,18 705,40 723,04 741,09 759,65 778,61

Pedreiro 40 593,39 608,25 623,41 639,01 655,00 671,36 688,15 705,32 723,01 741,04 759,61 778,56 798,05 817,99 838,45 859,39 880,90

Servente Serviços Gerais 40 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 545,70 548,60 562,33 576,37 590,80
Notas:

1) O valor das referências está expresso em reais.

2) A diferença entre as referências salariais é de 2,5%.

3) A referência I será considerada o piso salarial do cargo e o tempo considerado para efeito de promoção é 03 anos.

4) A partir da referência II o tempo será de 02 anos.

5) Os cargos seguidos por asterisco (*) serão considerados extintos ao vagarem.

CONTINUA NA PAGINA SEGUINTE
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assistência;
-Executa a distribuição de medicamentos valendo-se de prescrição médica;
-Elabora escalas de serviço e atividades diárias da equipe de enfermagem sob sua responsabilidade;
-Faz medicação intramuscular e endovenosa, curativos, retirada de pontos, etc;
-Mantém uma previsão a fim de requisitar materiais e medicamentos necessários, para assegurar o desempe-
nho adequado dos trabalhos de enfermagem;
-Realiza reuniões de orientação e avaliação, visando o aprimoramento da equipe de trabalho;
-Faz a triagem nos casos de ausência do médico e presta atendimento nos casos de emergência;
-Providencia o recolhimento dos relatórios das unidades da Prefeitura Municipal, bem como realiza uma
análise dos mesmos;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; e
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Curso superior completo em Enfermagem.
Responsabilidade: por materiais, equipamentos e supervisão de terceiros.
CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Elabora e supervisiona projetos referentes a cultivos agrícolas, planejando, orientando e controlando técnicas
de utilização de terras para possibilitar um maior rendimento e qualidade dos produtos agrícolas.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Elabora métodos e técnicas de cultivo, de acordo com tipos de solos e clima, efetuando estudos, experiências
e analisando os resultados obtidos, para melhorar a germinação de sementes, o crescimento das plantas e
o rendimento das colheitas;
-Operacionaliza as ações da política do setor agropecuário do município gerenciando os recursos humanos,
financeiros e materiais sob a responsabilidade do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente.
-Supervisiona as tarefas de campo, visando o aprimoramento das técnicas agrícolas.
-Elabora o plano integrado da propriedade com o objetivo de orientar o produtor rural quanto à aptidão da sua
propriedade visando o aumento de produtividade das culturas.
-Conscientiza o agricultor quanto as necessidade de adoção de práticas de manejo e coordenação de solo
através de palestras, reuniões e demonstrações.
-Efetua a demarcação de curvas de nível, manipulando os aparelhos para tal fim;
-Estuda os efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação, adubação e condições climáticas sobre culturas
agrícolas;
-Elabora novos métodos de combate as ervas daninhas, enfermidades da lavoura e pragas de insetos para
assegurar o maior rendimento do cultivo;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; e
-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Curso superior completo em Agronomia.
Responsabilidade: por equipamentos e materiais.
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Viabiliza e orienta construções e manutenções de obras de acordo com os padrões técnicos exigidos, elabo-
rando e executando, dirigindo e liberando projetos de engenharia civil.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Procede a avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as
características do terreno disponível;
-Elabora projetos para construção de rodovias, avenidas, ruas, casas e demais edificações, preparando
plantas e especificações da obra;
-Autoriza e libera projetos de construção de prédios, casas e outras edificações, no âmbito municipal;
-Estuda e dirige projetos de acordo com as condições requeridas para a construção de obras, rodovias,
sistemas de água, esgoto e outros;
-Avalia o local mais adequado para as construções requeridas;
-Indica tipos e qualidades de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários, efetuando cálculos apro-
ximados de custos a fim de apresentá-los à administração, para aprovação.
-Dirige a execução de projetos de construção, manutenção e reparo de obras, orientando e fiscalizando o
desenvolvimento das mesmas.
-Acompanha e orienta a equipe de trabalho para assegurar a qualidade, segurança e cumprimento dos prazos
para realização da obra;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; e
-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Curso superior completo em Engenharia Civil.
Responsabilidade: por equipamentos, materiais e projetos.
CARGO: FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Prepara e fornece medicamentos de acordo com prescrições médicas, preparando produtos farmacêuticos
segundo fórmulas estabelecidas, bem como realiza pesquisas sobre a composição, funções e processos
químicos dos organismos vivos, desenvolvendo experiências, testes e análises, e estudando a ação química
de alimentos, medicamentos e outras substâncias sobre tecidos e funções vitais, para incrementar os conhe-
cimentos científicos e determinar suas aplicações, bem como supervisiona a realização de todos os exames
laboratoriais, emitindo laudos, pareceres e diagnósticos sobre os exames efetuados.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Manipula insumos farmacêuticos, como medicação, pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais
e fórmulas químicas, para atender a produção de remédios e outros preparos;
-Subministra produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário apropriado;
-Controla entorpecentes e produtos equiparados, através de mapas, guias e livros, assim atendendo a dispo-
sitivos legais;
-Analisa produtos farmacêuticos, valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e
quantidade de cada elemento na composição;
-Orienta os responsáveis por farmácias e drogarias para que cumpram as leis vigentes;
-Assessora as autoridades superiores no preparo de informações e documentos sobre legislação e assistên-
cia farmacêutica;
-Fornece sempre que solicitado subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e ma-
nifestos;
-Executa e/ou supervisiona a realização de todos os exames laboratoriais, emitindo laudos, pareceres e
diagnósticos sobre os exames efetuados;
-Coordena, executa e acompanha as atividades específicas do laboratório de análises clínicas, desde a
recepção (coleta) do material para exame e análise, até a entrega do laudo final ao paciente;
-Faz pesquisas quantitativas e qualitativas em amostras de materiais, dos exames requisitados pelos médi-
cos;
-Supervisiona e/ou executa análises hematológicas, sorológicas, bacteriológicas, parasitológicas, cronoló-
gicas e outras utilizando-se de aparelhos e técnicas específicas do laboratório;
-Utiliza técnicas específicas de cultura e antibiograma, comparando os resultados com gráficos de interpre-
tação para fornecer o diagnóstico laboratorial, visando complementar o diagnóstico médico;
-Assume a responsabilidade pelos resultados dos exames realizados no laboratório, assinando os laudos para
dar maior segurança aos requisitantes;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; e
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Curso superior completo em Farmácia Bioquímica.
Responsabilidade: Por equipamentos, materiais e informações.
CARGO: FISIOTERAPEUTA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Trata sequelas de doenças diversas que comprometem a motricidade dos pacientes, empregando técnicas
especiais de reeducação muscular, visando a recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares e outros, para
verificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados.
-Planeja e executa tratamentos de afecções reumáticas, osteartroses, seqüelas de acidentes vasculares
cerebrais, poliomielite, encefalite, meningite, de traumatismos requidemulares, de paralisias cerebrais, motoras,
neuróticas e de nervos periféricos, miopatias e outros.
-Trata as devidas afecções, seqüelas, paralisias, miopatias e outras que possam ser diagnosticadas, utilizan-
do-se de meios físicos especiais, visando reduzir ao mínimo as conseqüências dessas doenças.
-Presta atendimento à pessoas com membros amputados, fazendo treinamentos nas mesmas, visando a
movimentação ativa e independente com o uso das próteses.
-Ensina, orienta e treina pacientes em correções de posturas ou exercícios ginásticos especiais, visando
promover correção, recuperação ou ainda, reeducação funcional dos órgãos afetados.
-Manipula aparelhos de utilidade fisioterápica;
-Controla o registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos utilizados, para elaborar
boletins estatísticos;
-Supervisiona e avalia atividades dos auxiliares, orientando-os na execução das tarefas, para possibilitar a
execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; e
-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Curso superior completo em Fisioterapia.
Responsabilidade: Por equipamentos e aparelhos.
CARGO: FONOAUDIÓLOGO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Identifica problemas relacionados a comunicação humana, tanto verbal quanto não verbal, empregando téc-
nicas e/ou aparelhos específicos para avaliação, visando o treinamento fonético, dicção e outras para possi-
bilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Elabora programas de prevenção a nível de saúde auditiva;
-Avalia as deficiências de comunicação do paciente, tanto verbal como não verbal, tais como: fala, linguagem,
voz, audição, leitura e escrita;
-Realiza exames fonéticos da linguagem audiométrica e outras técnicas próprias, para o diagnóstico de
limiares auditivos, bem como, visando estabelecer o plano de treinamento ou fonoterapia;
-Programa, desenvolve e supervisiona o treinamento de voz, fala, linguagem, compreensão do pensamento
verbalizado e outros;
-Faz demonstração de técnicas de respiração e empostação da voz, orientando o treinamento fonético, auditivo
de dicção e organização do pensamento em palavras, visando a reeducação ou reabilitação do paciente;
-Auxilia no diagnóstico de lesões auditivas do ouvido externo, ouvido médio e interno, fornecendo dados para
indicação de aparelhos auditivos;
-Emite parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, elaborando
relatórios, para complementar o diagnóstico;
-Participa de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de
expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer o diagnóstico e tratamento;
-Prepara informes e documentos em assuntos de fonoaudiológia, a fim de possibilitar subsídios para elabo-
ração de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; e
-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Curso superior completo em Fonodiaulogia.
Responsabilidade: Por equipamentos e aparelhos.
CARGO: MÉDICO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Aplica os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano. Suas
funções consistem em: efetua exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e
emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a
promoção da saúde e bem estar da população.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Recebe e examina os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos
especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames complementares ou
encaminhar o paciente para outra especialidade médica;
-Analisa e interpreta resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raio X e outros para informar
ou confirmar diagnóstico;
-Prescreve medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos;
-Presta orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde;
-Anota e registra em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclu-
sões diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequa-
da a cada caso;
-Atende determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso;
-Participa de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos
epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para
estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes do trabalho,
doenças profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais;
-Participa de programas de vacinação, orientando a seleção da população e o tipo e vacina a ser aplicada, para
prevenir moléstias transmissíveis;
-Emite atestados e laudos para admissão ou nomeação de empregados, concessão de licenças, abono de
faltas e outros;
-Colabora na limpeza e organização do local de trabalho; e
-Efetua outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Curso superior completo em Medicina  (Clínico Geral).
Responsabilidade: Por equipamentos e aparelhos.
MÉDICO PLANTONISTA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Aplica os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano. Suas
funções consistem em: efetua exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra
emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, visando à
promoção da saúde e bem estar da população.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Recebe e examina os pacientes de sua especialidade: auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos
especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames complementares ou
encaminhar o paciente para outra especialidade médica;
-Analisa e interpreta resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raio X, e outros para informar
ou confirmar o diagnóstico;
-Prescreve medicamentos indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos;
-Presta orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde;
-Anota e registra em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclu-
sões diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequa-
da a cada caso;
-Atende a determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso;
-Participa de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos
epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para
estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrente de acidentes do trabalho,
doenças profissionais e doenças de natureza não ocupacionais;
-Emite atestados e laudos para admissão ou nomeação de empregados, concessão de licenças, abono de
faltas e outros;
-Colabora na limpeza e organização do local de trabalho; e
-Efetua outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Curso superior completo em Medicina (Clínico Geral).
Responsabilidade: Por equipamentos e aparelhos.
CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Planeja, organiza, supervisiona e executa programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e desen-
volvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando medicamentos, dando consultas, fazendo
relatórios, exercendo fiscalização e empregando outros métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a

produção racional e econômica de alimentos e a saúde da comunidade.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Programa e coordena atividades relativas a higiene de alimentos, como inspeção em estabelecimentos de
maior risco epidemiológico, tais como aqueles que industrializam e/ou comercializam alimentos de origem
animal como frigoríficos, supermercados, açougues e outros;
-Realiza inspeções para liberação inicial de licença sanitária em indústrias alimentícias tais como: massas,
biscoitos, salgados, produtos em confeitarias e outros;
-Orienta, inspeciona e preenche formulários e requisições de registros de alimentos junto a Secretaria ou
Ministério da Saúde;
-Programa, planeja e executa atividades relativas à educação sanitária junto a creches, escolas, orientações
ao público consumidor e aos moradores rurais quanto à importância de saneamento básico e riscos de
cisticercose;
-Atua no programa multiprofissional de controle de teníases e cisticercose, atuando nos focos, inspecionando
as condições de saneamento básico e orientando sobre a doença;
-Realiza coletas de amostras de alimentos em locais de comercialização, aleatoriamente e de acordo com a
programação anual;
-Orienta a população em geral, sobre instalações de estabelecimentos alimentares, legislação sanitária e
informações técnicas à comerciantes e consumidores;
-Inspeciona, orienta e coleta amostras junto aos produtores de hortifrutigrangeiros, fazendo inspeção "in foco"
com a finalidade de assegurar a qualidade da água, utilizada na irrigação;
-Recolhe dados e emite relatório sobre as atividades do setor de vigilância sanitária realizadas mensalmente;
-Participa na elaboração do programa anual de atividades do setor;
-Orienta e acompanha casos de zoonoses, agressão por animais e doenças causadas por animais para seu
devido controle;
-Desenvolve e executa programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações para baixar o índice
de conversão alimentar;
-Colabora na limpeza e organização do local de trabalho; e
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Curso superior completo em Medicina Veterinária.
Responsabilidade: equipamentos e materiais.
NUTRICIONISTA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Presta serviços na área de alimentação e nutrição em conformidade com a Legislação em vigor nas diversas
áreas de Saúde, Assistência Social e Educação, garantindo em especial, saúde aos escolares através da
adequação da alimentação escolar, as necessidades nutricionais diárias dos alunos beneficiados e o período
em que os mesmos ficam nas escolas, levando em consideração os hábitos alimentares regionais.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Planeja cardápios nutricionalmente adequados à faixa etária atendida, baseados nas Leis da Alimentação,
e considerando o tempo de permanência dos alunos na escola;
-Participa do planejamento e gestão dos recursos econômico-financeiros do PNAE;
-Planeja, coordenar e supervisionar as atividades de seleção, compra e armazenamento de alimentos, fazendo,
também, um credenciamento dos fornecedores;
-Promove programas de educação alimentar e nutricional, visando crianças, pais, professores, funcionários
e diretoria;
-Desenvolve manuais técnicos, rotinas de trabalho e receituários;
-Estabelece e implantar parâmetros técnicos e de controle de qualidade de alimentos e preparações, de acordo
com a legislação vigente;
-Organiza treinamento para os manipuladores de alimentos, enfocando higiene, técnicas de preparo, acondi-
cionamento dos produtos, preparações e segurança alimentar;
-Planeja, implanta, coordena e supervisiona as atividades de higienização de ambientes, veículos de trans-
porte de alimentos, equipamentos e utensílios;
-Promove avaliação nutricional e do consumo alimentar das crianças, jovens, adultos e idosos, atendidos nos
programas municipais; e
-Atende aos serviços correlatos que forem determinados por seus superiores hierárquicos, visando o bom
andamento dos serviços prestados.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Curso superior completo em Nutrição.
Responsabilidade: por materiais e equipamentos.
CARGO: ODONTÓLOGO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Presta atendimento odontológico aos munícipes, objetivando prevenção, diagnóstico e tratamento das afecções
dos dentes e da boca e melhorar a estética bucal.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Realiza exames de cavidade oral, utilizando aparelhos específicos para verificar a presença de cáries e outras
afecções;
-Prioriza o atendimento a pacientes que apresentem quadros de infecção e dor;
-Identifica as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos e exames adequados
para estabelecer o tipo de tratamento;
-Efetua administração de anestésicos, para dar conforto ao paciente e facilitar o tratamento;
-Efetua restaurações, extrações, limpeza profilática, selantes aplicação de flúor e demais procedimentos
necessários;
-Participa da equipe multidisciplinar, efetuando treinamentos e desenvolvendo programas e projetos;
-Registra os dados coletados lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento;
-Prescreve medicamentos quando necessário;
-Providencia o preenchimento das fichas e relatórios informando as atividades dos serviços prestados;
-Aconselha os pacientes quanto aos cuidados de higiene, orientando-os na proteção dos dentes e gengivas;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; e
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Curso superior completo em Odontologia.
Responsabilidade: Por materiais e equipamentos.
CARGO: PSICÓLOGO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Procede ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas
psicológicas, como testes, para a determinação de características afetivas, intelectuais e motoras e outros
métodos de verificação, para possibilitar a orientação, seleção e treinamento no campo profissional; emite
parecer técnico, programa, desenvolve e acompanha serviços, participa de equipe multiprofissional.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Avalia pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, diagnosticando e emitindo parecer
técnico, para acompanhamento, atendimento ou encaminhamento a outros serviços especializados;
-Elabora e aplica testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para determinar o
nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidade e outras características pessoais, pos-
síveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e recomenda
a terapia adequada;
-Presta atendimento psicológico de ordem psicoterápica e ou de curso preventivo, através de sessões indivi-
duais e grupais;
-Participa das atividades relativas ao processo de recrutamento, seleção, acompanhamento, treinamento e
reciclagem de servidores e estagiários, quando solicitado pelo Secretário de Administração e Finanças,
utilizando métodos e técnicas apropriadas aos objetivos da Prefeitura Municipal;
-Diagnostica a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade, disfunções cerebrais mími-
cas, disritmias, dislexias e outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos
psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as dificuldades momentaneamente;
-Participa de programa de saúde mental, através de atividades com a comunidade, visando o esclarecimento
e co-participação;
-Colabora nos serviços de assistência social, analisando e diagnosticando casos na área de sua competên-
cia;
-Participa na elaboração de normas programáticas de materiais e de instrumentos necessários a realização
de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços para atingir objetivos estabelecidos;
-Encarrega-se de se ocupar dos aspectos psicológicos dos programas e medidas de prevenção de acidentes
nas atividades da Prefeitura;
-Participa da equipe multiprofissional, em atividades de pesquisas e de projetos, de acordo com padrões
técnicos propostos, visando o incremento, aprimoramento e desenvolvimento de áreas de trabalho e de inte-
resse da Prefeitura Municipal;
-Colabora nas atividades de readaptação de indivíduos incapacitados por acidentes e outras causas; e
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Curso superior completo em Psicologia.
Responsabilidade: informações e por materiais.

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
O Agente Comunitário de Saúde integra as equipes do PACS e PSF, realiza atividades de prevenção de doenças
e promoção da saúde, por meio de ações educativas em saúde nos domicílios e coletividade, em conformidade
com as diretrizes do SUS, e estende o acesso às ações e serviços de informação e promoção social e de
proteção da cidadania.
 DESCRIÇÃO DETALHADA
-Realizar mapeamento de sua área;
-Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro;
-Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco;
-Identificar área de risco;
-Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando
consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário;
-Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, na áreas prioritárias da Atenção Básicas;
-Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabi-
lidade;
-Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das famílias
acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco;
-Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase  na promoção da saúde e na prevenção de
doenças;
-Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e
melhoria do meio ambiente, entre outras;
-Traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites;
-Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possa ser potencializados pela equipe.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino médio completo.
Responsabilidade: por material de expediente e máquinas.
CARGO: AGENTE DE DEFESA CIVIL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
-Executa a fiscalização de medidas permanentes, preventivas, de socorro, assistenciais e recuperativas
destinadas a evitar conseqüências danosas de eventos desastrosos previsíveis e imprevisíveis, minimizar
seus efeitos, preservar o moral da população e restabelecer o bem estar social, notadamente quando relaci-
onados com as áreas declaradas de risco ou de preservação permanente.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Cessa as atividades que violem as normas de defesa civil, saúde, higiene, segurança pública, sossego e
outras de interesse da coletividade;
-Cumpre as determinações emanadas do poder público;
-zela pela segurança e integridade dos servidores municipais no exercício de suas funções;
-Protege o meio ambiente;
-presta orientação e auxílio ao turista e à comunidade local;
-Propõem ao Chefe do Executivo a declaração de situação de emergência e a decretação do estado de
calamidade pública.
-Realiza manutenção geral das instalações do Posto de Bombeiro Comunitário e do veiculo operacional;
-Confere o material existente no Posto e no veículo operacional;
-Inspeciona o veículo operacional quanto a óleo, água, iluminação geral, conforme orientações do manual do
proprietário;
-Efetua deslocamento de, no mínimo, 10 (dez) minutos para detectar possíveis problemas mecânicos ou
elétricos no veículo operacional, com aquiescência do Bombeiro Militar da área de articulação;
-Comunica imediatamente ao Supervisor do Posto de Bombeiro Comunitário qualquer alteração detectada.
DA CONDUTA DO AGENTE DE DEFESA CIVIL
-Não se ausentar do posto, salvo em caso de emergência ou motivo relevante, com a devida cientificação do
Supervisor do Posto de Bombeiro Comunitário;
-Não permite a permanência de pessoas estranhas ao serviço no ambiente de trabalho sem justificativa e sem
o conhecimento do Supervisor do Posto de Bombeiro Comunitário;
-Mantêm o uniforme nas características estipuladas pela Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, sendo
vedado mesclar partes do uniforme com outro tipo de traje;
-Atenta para a assepsia pessoal (barba, unhas e cabelos aparados) ao assumir o plantão;
-Cumpre e faz cumprir o presente Regulamento;
-Não consume bebida alcoólica durante o plantão;
-Não apresenta para assumir o plantão sob efeito de bebida alcoólica ou agentes psicoativos;
-Não fuma no interior do Posto, veículo operacional e durante o atendimento à comunidade;
-Não participa de jogos de azar ou qualquer outro tipo de jogo que envolva dinheiro ou produtos;
-Informa o Bombeiro Militar de sua área de articulação acerca de todos os deslocamentos necessários;
-Informa todas as alterações de escala de plantão que, após ciência do Supervisor do Posto de Bombeiro
Comunitário, deverão ser publicadas em Boletim Interno da Organização Bombeiro Militar da área de articula-
ção;
-Informa o Bombeiro Militar da área de articulação por meio de rádio VHF/FM ou telefone, após o despacho do
socorro, os seguintes dados:
a) o meio utilizado pelo solicitante (telefone, pessoalmente);
b) deslocamento para atendimento à solicitação de socorro;
c) chegada no local;
d) situação no local;
e) necessidade ou não de apoio;
f) início de deslocamento de retorno ao Posto de Bombeiro Comunitário;
g) chegada ao Posto.
-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino Fundamental.
Responsabilidade: Por materiais e equipamentos da Defesa Civil.
CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção e
controle de doenças endêmicas e infecto-contagiosas e promoção da saúde, mediante ações de vigilância
de endemias e seus vetores, inclusive, se for o caso, fazendo uso de substâncias químicas, abrangendo
atividades de execução de programas de saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e
sob supervisão do gestor de cada ente federado.
DESCRIÇÃO DETALHADA
- Utiliza de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da  comunidade;
-promove ações de educação para a saúde individual e coletiva;
-Realiza registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos,
doenças e outros agravos à saúde;
-Estímula à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área de saúde;
-Realiza visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; e
-Participa de ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade
de vida; e
-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino médio completo.
Responsabilidade: por material de expediente e máquinas.
CARGO: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA

Exerce a fiscalização percorrendo sistematicamente os bairros da cidade, visando evitar a entrada de pessoas
estranhas ao município e outras anormalidades, zelando pela boa ordem e segurança, bem como executa
unidades técnicas de fiscalização de tributos do tesouro público municipal, elaborando planos, acompanhan-
do e informando processos a fim de contribuir para que a política tributária fiscal do município se compatibilize
com as demais medidas de interesse do desenvolvimento nacional, estadual e regional.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Fiscaliza a venda de frutas e verduras por ambulantes;
-Verifica se estão sendo emitidas notas fiscais da venda de produtos primários (soja, gado, suínos, milho,
lenha e demais especiarias);
-Elabora planos de fiscalização, consultando documentos específicos e guiando-se pela legislação fiscal;
-Executa as tarefas de fiscalização de tributos do município, inspecionando estabelecimentos industriais,
comerciais, de prestação de serviços e demais entidades, examinando rótulos, faturas, selos de controle,
notas fiscais e outros documentos, para defender os interesses da Fazenda Pública e da economia popular;
-Executa a vigilância visando a fiscalização de bairros da cidade, verificando anormalidades para manter a
ordem e segurança do município;
-Fiscaliza os bairros da periferia do município, evitando a construção clandestina de barracas de lona e a
entrada de pessoas estranhas no município;
-Registra reivindicações da população, examinando e encaminhando os pedidos aos órgãos competentes;
-Informa ao superior imediato, o calendário de visitas e as condições que se encontram as localidades
visitadas, bem como as ocorrências do setor para permitir a tomada de providências adequadas para cada
caso;
-Elabora planos de fiscalização, consultando documentos específicos e guiando-se pela legislação fiscal,
para racionalizar os trabalhos nos órgãos sob sua responsabilidade;
-Controla e avalia os planos de fiscalização, acompanhando sua execução e analisando os resultados obtidos;
-Acompanha a emissão de notas e arrecadação através de notas informativas;
-Fiscaliza sorteios, concursos, consórcios, venda e promessa de venda de direitos e outras modalidades de
captação de poupança, procedendo as necessárias verificações e sindicâncias, para defender a economia
popular;
-Mantém-se informado a respeito da política de fiscalização, acompanhando as divulgações feitas em publi-
cações oficiais e especializadas, para difundir a legislação e proporcionar instituições especializadas;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; e
-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino médio completo.
Responsabilidade: por material de expediente e máquinas.
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Efetua diversas tarefas burocráticas, conferindo documentos, preparando correspondências, atualizando re-
gistro, manipulando máquinas de escritório e microcomputador e atendendo ao público em geral, seguindo as
rotinas estabelecidas.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Preenche documentos, tais como: certidão de subdivisão de lotes, certidão de incorporação de lotes, alvará
de construção, habite-se, obtendo assinatura do diretor responsável;
-Redige e digita textos do departamento sempre que necessário;
-Efetua cálculos para obter informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa;
-Opera máquinas de escrever, de cálculos, fotocopiadora e microcomputador;
-Atualiza fichários e arquivos, mantendo a ordem dos documentos;
-Atende ao público informando sobre requerimentos, projetos de construção, escrituras, divisões de lotes e
chácaras;
-Consulta e coleta documentos, transcrições, arquivos e fichários, sempre que necessário;
-Redige ofícios, cartas, comunicados, informativos e outros tipos de comunicação de interesse do município;
-Verifica negativas de impostos e taxas, protocolo de requerimento, verificação de débitos, confecção da
negativa e guias de cobrança;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho;
-Confecciona documentação escolar, atende pais de alunos, professores e funcionários; e
-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino médio.
Responsabilidade: por material de expediente e máquinas.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Executa serviços gerais de escritório do setor em que está lotado, tais como separação e classificação de
documentos e correspondências, transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações e orienta-
ções, arquivamento de documentos, zelando pelos arquivos, facilitando a identificação dos mesmos sempre
que se fizer necessário, visando atender as necessidades administrativas.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Coleta dados diversos, consultando documentos, arquivos e fichários, efetuando cálculos, para obter infor-
mações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa;
-Participa da atualização de fichários e arquivos, classificando os documentos por ordem alfabética, para
possibilitar um controle sistemático dos mesmos;
-Recepciona o público em geral, anunciando-os ao setor que forem encaminhados;
-Faz a entrega de correspondência aos devidos setores ou servidores;
-Efetua anotações e entrega de recados aos Secretários;
-Consulta e coleta documentos, transcrições, arquivos e fichários;
-Opera a máquina fotocopiadora, sempre que for necessário;
-Datilografa e redige documentos, ofícios, empenhos, cheques, escalas, comunicados, informativos e outros;
-Recebe e emitir fax quando solicitado;
-Protocola documentos, notas fiscais, recibos e outros, para empenho;
-Atualiza fichários e arquivos;
-Separa vias de empenho, após estes serem empenhados, efetuando os pagamentos solicitados;
-Emite relações de contas a pagar;
-Após encerramento do mês, enviar à contabilidade, as vias dos empenhos e processos;
-Mantém em ordem as funções burocráticas do setor, que envolvam números e papéis;
-Auxilia os diretores, sempre que for solicitado;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho;
-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato; e
-Confecciona documentação escolar, atende pais de alunos, professores e funcionários;
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino médio.
Responsabilidade: material de expediente, documentos.
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Prestar atendimento à comunidade, na execução e avaliação dos programas de saúde pública, atuando nos
atendimentos básicos a nível de previsão e assistência.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Executa atividades de apoio, preparando os pacientes para consulta e organizando as chamadas ao consul-
tório e o posicionamento adequado do mesmo;
-Verifica os dados vitais, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão, a fim de registrar
anomalias nos pacientes;
-Realiza curativos, utilizando medicamentos específicos para cada caso, fornecendo esclarecimentos sobre
os cuidados necessários, retorno, bem procede retirada de pontos, de cortes já cicatrizados;
-Atende crianças e pacientes de dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos, para
proporcionar-lhes conforto e recuperação mais rápida;
-Presta atendimentos de primeiros socorros, conforme a necessidade de cada caso;
-Presta atendimentos básicos a nível domiciliar;
-Auxilia na coleta de material para exame preventivo de câncer ginecológico;
-Participa em campanhas de educação em saúde e prevenção de doenças;
-Orienta e fornece métodos anticoncepcionais, de acordo com a indicação;
-Preenche carteiras de consultas, vacinas, aprazamento, formulários e relatórios;
-Prepara e acondiciona materiais para a esterilização em autoclave e estufa;
-Requisita materiais necessários para o desempenho de suas funções;
-Orienta o paciente no período pós-consulta;
-Administra vacinas e medicações, conforme agendamentos e prescrições respectivamente;
-Conhece os fatores que estão ocasionando, em determinado momento, epidemias e surtos de doenças
infecto-contagiosas, para atuar de acordo com os recursos disponíveis, no bloqueio destas doenças notifica-
das;
-Acompanha junto com a equipe, o tratamento dos pacientes com doenças infecto-contagiosas notificadas
para o devido controle das mesmas;
-Realiza visitas aos hospitais para a notificação dos mesmos;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho;
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e a critério do superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino médio ou curso específico e curso de Auxiliar de Enfermagem.
Responsabilidade: por materiais de expediente e equipamentos.
CARGO: AUXILIAR DE FISIOTERAPEUTA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Auxilia em atividades referentes ao tratamento de seqüelas de doenças diversas que comprometem a motricidade
dos pacientes, empregando técnicas especiais de reeducação muscular, visando a recuperação funcional
dos órgãos e tecidos afetados.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Prepara os pacientes para consultas e exames, colocando-os na posição indicada para facilitar a realização
das operações mencionadas;
-Prepara e esteriliza material instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo as prescrições, permitin-
do a realização de exames, tratamentos, pequenas intervenções cirúrgicas e atendimento obstétrico;
-Auxilia na avaliação do estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares e outros,
para verificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados;
-Atende as pessoas com membros amputados, auxiliando-as nos treinamentos, visando a movimentação ativa
e independente com o uso das próteses;
-Ensina, orienta e treina pacientes em correções de posturas ou exercícios ginásticos especiais, visando
promover correção, recuperação ou ainda, reeducação funcional dos órgãos afetados;
-Manipula aparelhos de utilidade fisioterápicos;
-Controla o registro de dados, para acompanhar a evolução do tratamento e se está ocorrendo a recuperação
do paciente;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; e
-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino médio.
Responsabilidade: Por equipamentos e aparelhos.
CARGO: FISCAL LANÇADOR
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Efetua e controla os lançamentos referentes a fiscalização de tributos do tesouro público municipal, elaborando
planos, acompanhando e informando processos a fim de contribuir para que a política tributária fiscal do muni-
cípio se compatibilize com as demais medidas de interesse do desenvolvimento nacional, estadual e regional.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Verifica se estão sendo emitidas notas fiscais da venda de produtos primários (soja, gado, suínos, milho,
lenha e demais especiarias);
-Executa as tarefas de fiscalização de tributos do município, inspecionando estabelecimentos industriais,
comerciais, de prestação de serviços e demais entidades;
-Executa a vigilância visando a fiscalização de bairros da cidade, verificando anormalidades para manter a
ordem e segurança do município;
-Fiscaliza os bairros da periferia do município, evitando a construção clandestina de barracas de lona e a
entrada de pessoas estranhas no município;
-Registra reivindicações da população, examinando e encaminhando os pedidos aos órgãos competentes;
-Elabora planos de fiscalização, consultando documentos específicos e guiando-se pela legislação fiscal,
para racionalizar os trabalhos nos órgãos sob sua responsabilidade;
-Controla e avalia os planos de fiscalização, acompanhando sua execução e analisando os resultados obtidos;
-Acompanha a emissão de notas e arrecadação através de notas informativas;
-Mantém-se informado a respeito da política de fiscalização, acompanhando as divulgações feitas em publi-
cações oficiais e especializadas, para difundir a legislação e proporcionar instituições especializadas;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; e
-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino médio completo.
Responsabilidade: por material de expediente e máquinas.
GUARDA MUNICIPAL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Presta serviços na área de vigilância interna e externa sobre os próprios municipais, bens comuns municipais,
mercados, vias públicas, iluminação pública, sinalização pública, serviços de transporte coletivo, escolas,
estação rodoviária, visando prevenir e combater sinistros, atos de vandalismo e danos ao patrimônio municipal,
prevenindo e reprimindo condutas delituosas, disciplinando e fiscalizando o tráfego de veículos nas vias
públicas e aplicando medidas punitivas na forma da Lei, dentre outros.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Presta assistência direta ao Inspetor a que esteja subordinado;
-Disciplina o tráfego de veículos nas vias públicas municipais, fiscalizando-o e aplicando medidas punitivas
na forma da Lei.
-Apura ilícitos cometidos por servidores municipais contra o patrimônio ou serviços municipais;
-Garantir os serviços de responsabilidade do Município, e bem assim, na sua ação fiscalizadora no desempe-
nho de atividades administrativas;
-Prevenir e reprimir conduta delituosa.
-Preveni e reprimir o uso ou o tráfico de produtos entorpecentes, nos termos da Lei Federal 6368/76; -Por
determinação do Chefe do Poder Executivo, realizar inquéritos e sindicâncias administrativas visando apurar
responsabilidades dos servidores municipais;
-Comparece em locais de acidentes com veículos do município, acompanhando e fazendo o croqui respectivo
e apresentar no prazo de trinta dias o parecer circunstanciado sobre a culpabilidade e prejuízos causados;
-Apura ilícitos cometidos por servidores municipais contra o patrimônio ou serviços municipais, bem como
contra os bens comuns;
-Garantir os serviços de responsabilidade do município e promover ação fiscalizadora no desempenho de
atividades policiais e administrativas nos termos que dispõe o Código de Posturas do Município de Iporã;
-Efetua prisão em flagrante delito nos termos do artigo 301 do Código de Processo Penal, bem como a
condução e entrega dos detidos à autoridade policial competente;
-Monta barreira e fiscaliza veículos e cargas, principalmente quando houver indícios de contrabando, furto ou
qualquer ilícito penal;
-Realiza segurança e proteção às autoridades municipais constituídas;
-Atua em colaboração com órgãos estaduais e federais mediante solicitação, assim como atender às situa-
ções excepcionais;
-Colabora, quando solicitada, com a Defesa Civil, principalmente nos grandes sinistros e nos casos de estado
de emergência ou de calamidade pública;
-Participa de maneira ativa das comemorações cívicas de feitos e fatos programados pelo município, desti-
nados à exaltação do patriotismo;
-Mantêm vigilância junto às escolas do município (Ronda Escolar), mantendo a ordem e garantindo a seguran-
ça de alunos, professores e servidores da rede pública de ensino; e
-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
Instrução: Ensino Fundamental.
Responsabilidade: Por materiais e equipamentos da Guarda Municipal.
CARGO: RECEPCIONISTA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Recepciona clientes e visitantes, procurando identificá-los, averiguando suas pretensões, para prestar-lhes
informações, bem como marca entrevistas, recebe e repassa os recados.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Atende clientes e visitantes da Prefeitura, indagando suas pretensões, encaminhando-os aos setores com-

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

CONTINUA NA PAGINA SEGUINTE



22 Umuarama Ilustrado
www.ilustrado.com.brwww.ilustrado.com.brwww.ilustrado.com.brwww.ilustrado.com.brwww.ilustrado.com.br
Umuarama, quarta-feira, 6 de julho de 2011

 Publicações Legais Publicações Legais Publicações Legais Publicações Legais Publicações Legais
leis@ilustrado.com.br

petentes;
-Atende chamadas telefônicas, prestando informações e anotando os recados;
-Executa o recebimento de papéis e correspondências e os encaminha aos seus devidos setores;
-Presta informações atendendo imediatamente dando atenção e respostas corretas;
-Organiza o livro de protocolo ou fichas de maneira eficaz;
-Realiza os serviços com boas maneiras de forma harmoniosa, distinta, atento as normas, mantendo bom
hábitos;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; e
-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino médio completo.
Responsabilidade: materiais e equipamentos.
CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Executa tarefas de caráter técnico relativas à programação, assistência técnica e controle dos trabalhos
agrícolas, orientando os agricultores nas tarefas de preparação dos solos, plantio, colheita e beneficiamento
de espécies vegetais, combater a parasitas e outras pragas, auxiliando os especialistas de formação superior
no desenvolvimento da produção.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Executa medições de áreas agrícolas;
-Orienta os agricultores e pecuaristas nas tarifas de preparação dos solos;
-Aloca curvas de nível e orienta a construção das mesmas;
-Faz o combate a parasitas e outras pragas;
-Orienta agricultores quanto ao manejo e conservação do solo e uso adequado dos defensivos;
-Repassa aos agricultores as novas tecnologias de cultivo, através de reuniões e técnicas de campo;
-Cadastra as propriedades rurais e manter atualizado o cadastro;
-Elabora o plano integrado da propriedade orientando o produtor quanto à aptidão de sua propriedade;
-Faz a coleta e análise de amostras de solo, realizando testes laboratoriais e outros, para determinar a com-
posição da mesma e selecionar o fertilizante mais adequado;
-Prepara e orienta a preparação de pastagens ou forragens, utilizando técnicas agrícolas, para assegurar, tanto
em quantidade como em qualidade, o alimento dos animais;
-Presta assistência técnica individual e coletiva, para produtores filiados às associações rurais;
-Realiza a demarcação de terraços e curvas de nível em projetos de conservação do solo;
-Elabora projetos comunitários para aquisição de equipamentos para melhoria da produtividade e projetos
individuais para aquisição de esterqueira, proteção de fontes, etc;
-Faz a demarcação de terraços, enleiramento de pedras, levantamento topográfico por adequação de estradas
rurais, levantamento topográfico para construção de açudes, demarcação de bigodes e passadores em estra-
das readequadas, projetos para construção de açudes, esterqueiras, silos, etc.
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; e
-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino médio e pós-médio específico na área.
Responsabilidade: materiais de expediente.
CARGO: TÉCNICO DE CONTABILIDADE
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Executa atividades de contabilidade, organizando e supervisionando as referidas atividades e realizando
tarefas para apurar a situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Organiza os serviços de contabilidade em geral, traçando o plano de contas, o sistema de livros, documentos
e métodos de escrituração;
-Executa a escrituração de registros contábeis, atentando a transcrição correta dos dados contidos nos
documentos originais;
-Controla e executa os trabalhos de análises e conciliação de contas, conferindo os saldos, localizando e
retificando erros;
-Efetua os cálculos de reavaliação do ativo e depreciação de veículos, máquinas, móveis e instalações para
atender legislações legais;
-Elabora balancetes, balanços e outras demonstrações contábeis, aplicando técnicas apropriadas para apre-
sentar dados sobre a situação patrimonial, econômica e financeira;
-Acompanha o cronograma físico-financeiro de obras municipais;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; e
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino médio e pós-médio específico na área.
Responsabilidade: por equipamentos e materiais.
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Presta atendimento à comunidade, na execução e avaliação dos programas de saúde pública, atuando nos
atendimentos básicos a nível de previsão e assistência. As atividades deverão ser exercidas sobre supervisão,
orientação e direção do Enfermeiro.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Assiste ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência
de Enfermagem;
-Assisti ao Enfermeiro na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave;
-Assiste ao enfermeiro na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de
vigilância epidemiológica;
-Assisto ao Enfermeiro na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar;
-Assiste ao Enfermeiro na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a
pacientes durante a assistência de saúde;
-Executa atividades de assistência de Enfermagem, excetuadas as privativas do Enfermeiro;
-Integra a equipe de saúde;
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino médio e curso específico de técnico de enfermagem e registro no COREN.
Responsabilidade: por materiais de expediente e equipamentos.

CARGO: TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Atua sob a supervisão de um cirurgião-dentista, colaborando em pesquisas, auxiliando o profissional em seu
atendimento de consultório, desenvolvendo atividades de odontologia sanitária e compondo a equipe de saúde
em nível local, a fim de dar apoio às atividades próprias do profissional de odontologia.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Recebe os pacientes com horários previamente marcados, identificando suas necessidades;
-Realiza trabalho de escovação dentária supervisionada, para que o público infantil consiga fazer uma higiene
bucal eficaz;
-Faz aplicações tópicas de flúor e selante nos pacientes, mediante indicação do odontólogo;
-Presta instruções aos pacientes, sobre cuidados necessários após a aplicação de flúor nos dentes;
-Faz o acabamento de restauração dentária, ou seja, o fechamento dos dentes;
-Ministra palestras sobre saúde bucal com demonstração de escovação nas escolas;
-Supervisiona a aplicação de flúor nas escolas;
-Realiza a raspagem da placa bacteriana;
-Marca os procedimentos realizados, na ficha de cada paciente, que assegurem uma sequência ordenada do
trabalho;
-Elabora relatório mensal dos serviços realizados na área odontológica, bem como nas aplicações de flúor;
-Participa de programas educativos de saúde bucal, transmitindo noções de higiene, prevenção e tratamento
das doenças orais, para orientar pacientes ou grupos de pacientes;
-Executa tarefas de apoio, realizando testes de vitalidade pulpar e procedendo à tomada e revelação de
radiografias intra-orais para subsidiar decisões do profissional responsável;
-Aplica conhecimentos específicos, executando a remoção de indultos, placas e tártaro supra gengival,
fazendo a aplicação tópica de substâncias e realizando demonstrações de técnicas de escovagens, para
contribuir na prevenção da cárie dental;
-Desenvolve atividades complementares, inserindo e condensando substâncias restauradoras, confeccionan-
do modelos, polindo restaurações, removendo suturas, preparando moldeiras e substâncias restauradoras e
de moldagens, para contribuir em atividades próprias do consultório;
-Colabora em levantamentos e estudos epidemiológicos, coordenando, monitorando e anotando informações
para colaborar no levantamento de dados e estatísticas;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho;
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino médio e pós-médio ou curso específico na área.
Responsabilidade: por equipamentos e materiais.
CARGO: TÉCNICO DE RAIO X
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Executa exames radiológicos, sob a supervisão do médico radiologista, posicionando adequadamente o
paciente e acionado o aparelho de Raio X, para atender a requisições médicas.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Recebe os pacientes, encaminhando-os ao local determinado para realização de exames;
-Seleciona os filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiologia requisitada pelo médico para facilitar
a execução do trabalho;
-Coloca o filme no chassi da máquina, posicionando-o e fixando marcas pré-estabelecidas para bater os
chapas radiológicas;
-Prepara o paciente, fazendo-o vestir roupas adequadas e livrando-o de qualquer jóia ou objeto de metal, para
assegurar a validade do exame;
-Coloca o paciente em condições físicas e posição correta para assegurar a validade do exame;
-Aciona o aparelho de Raio X, para a devida descarga de radioatividade necessária sobre a área a ser examinada;
-Encaminha o chassi com o filme à câmara escura, para ser feita a revelação do filme;
-Registra o número de radiografias realizadas, discriminando tipos, regiões, requisitantes, para possibilitar a
elaboração de boletins estatísticos;
-Controla o estoque de filmes, contrates e outros materiais de uso no setor, verificando e registrando gastos,
para assegurar a continuidade dos serviços;
-Datilografa documentos relativos ao exame: nome do paciente, nome do médico requisitante e tipo de exame
realizado, para o respectivo laudo;
-Entrega os resultados de exames de Raio X aos pacientes;
-Mantém a ordem e a higiene do ambiente de trabalho, seguindo normas e instruções para evitar acidentes;
-Realiza outras atividades correlatas e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino médio completo e curso específico na área.
Responsabilidade: materiais, máquinas e equipamentos.
CARGO: TÉCNICO DE RECURSOS HUMANOS
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Executa os serviços na área de pessoal, como os relacionados à contratação, formação profissional, salário,
segurança e outros, planejando, organizando e controlando programas e sua execução avaliando resultados,
para possibilitar a seleção de trabalhadores qualificados, dando aos mesmos condições de desempenho de
suas tarefas e em conseqüência, assegurar o processamento ordenado e eficaz dos trabalhos.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Presta atendimento a Servidores, ex-Servidores e ao público;
-Expede certidões de tempo de serviço dos Servidores;
-Elabora o plano de atividades de pessoal, como as referentes à formação profissional, contratação, promoção,
estrutura salarial, regulamentos, normas de segurança, higiene e bem estar dos servidores;
-Mantém atualizada a ficha funcional do servidor quanto ao salário, férias, suspensões e advertência, etc;
-Propõe transferências, afastamentos e demissões ao interesse do município;
-Realiza tarefas gerais de escritório, coordenando e executando o fluxo de rotinas administrativas;
-Coordena, organiza e executa outras atividades relativas à Divisão de Recursos Humanos, assegurando o
desenvolvimento normal das rotinas de trabalho;
-Analisa o funcionamento das diversas rotinas relativas à Divisão de Recursos Humanos, efetuando estudos
e ponderações sobre a prioridade de cada uma delas e a melhor forma de executá-las;
-Realiza a soma das horas trabalhadas por cada Servidor de acordo com seus cartões-ponto, bem como faltas,
férias, plantões e outras ocorrências para elaboração da folha de pagamento;
-Controla e organiza o livro ponto, dos Servidores que não batem cartão;
- Confere previamente a folha de pagamento e após a extração dos formulários relativos;
-Envia folha de pagamento para realização de empenho;
-Separa e entrega os contra-cheques de pagamentos e vales-transportes, ficando com os respectivos recibos;
-Protocola e encaminha para visto da chefia, solicitações de férias;
-Digita portarias, editais, convocações, memorandos e outros documentos;
-Realiza o registro funciona nos novos servidores que ingressarem no quadro de pessoal;
-Efetua o cálculo das rescisões, fazendo a devida prestação de contas, para Servidores demissionários;
-Arquiva e controla documentos referentes à Divisão de Recursos Humanos;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho;
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino médio completo.
Responsabilidade: por equipamentos e materiais.
TÍTULO DO CARGO: TELEFONISTA DE PABX
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Realiza ligações telefônicas, por meio de dispositivos que compõe a mesa telefônica para estabelecer comu-
nicações internas, locais ou interurbanas.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Vigia permanentemente o painel, observando os sinais emitidos, para atender as chamadas telefônicas;
-Opera aparelho telefônico, manejando seus dispositivos, recebendo, efetuando, transferindo ligações inter-
nas, externas ou interurbanas, entre os solicitante e o destinatário, com outros telefonistas para quem vai dirigir
a chamada;
-Maneja chaves, interruptores e demais dispositivos da mesa telefônica para efetuar ligações;
-Registra a duração e/ou custo das ligações em formulários próprios que permitam a cobrança e/ou controle
das mesmas;
-Procura informações para localizar números de telefones em listas telefônicas ou agendas, mediante solici-
tação;
-Opera o aparelho de fax, recepcionando e transmitindo;
-Repassa recados com o máximo de brevidade possível, bem como registra chamadas com clareza e precisão;
-Informa números de telefones, mediante solicitação;
-Mantém atualizada a agenda de telefones, selecionando os telefones mais utilizados e os mais importantes;
-Colabora com a limpeza e organização de local de trabalho;
-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino médio completo.
Responsabilidade: por equipamento telefônico e informações sigilosas.
CARGO: TORNEIRO MECÂNICO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Aparelha, regula e maneja o torno mecânico, instalando as ferramentas apropriadas, atuando nos comandos
de partidas, de parada, de rotação da peça, de avanço da ferramenta e utilizando instrumentos de medição e
controle, para desbotar, alisar, cortar ou executar outras operações de torneamento das peças.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Examina a peça a ser torneada, para planejar as operações a serem executadas;
-Seleciona os instrumentos de medição, como calibre de cursos, micrômetros, calibradores, esquadros e
níveis, ferramentas de tornear e dispositivos de montagem, baseando-se no roteiro estabelecido, para obter
bom rendimento no trabalho;
-Procede a regulagem dos mecanismos, estabelecendo a velocidade de rotação da peça e graduando os
dispositivos de controle automático, para assegurar a execução do trabalho de acordo com os requisitos
fixados;
-Põe em funcionamento o torno, acionando volantes e manivelas ou pondo em marcha os dispositivos de
controle, para colocar a ferramenta de corte em contato com a peça, fazê-la avançar ao longo desta e efetuar
a operação programada;
-Regula o fluxo de lubrificante sobre o gume de ferramenta, fazendo os ajustes convenientes, para conservar
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seus ângulos de corte;
-Examina as peças confeccionada, observando a precisão e acabamento das mesmas, através de instrumen-
tos de medição e controle, para conferir sua correspondência às especificações e fazer os ajustes necessários
aos mecanismos;
-Modifica as condições operativas da máquina, substituindo ferramentas de corte, alterando a rotação da peça
ou o avanço da ferramenta de corte, para possibilitar a execução precisa do trabalho;
-Colabora na limpeza e na organização do local de trabalho;
-Executa outras tarefas correlatas e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino médio completo.
Responsabilidades: máquinas e equipamentos, segurança de terceiros.

CARGO: AJUDANTE DE MECÂNICO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Auxilia o mecânico na montagem e desmontagem de peças, lava peças que foram desmontadas, separa
peças, seleciona ferramentas, auxilia na manutenção mecânica de veículos automotores, para assegurar-lhes
condições de funcionamento regular, bem como auxilia a manutenção de maquinários, para assegurar a essas
máquinas o funcionamento regular e eficiente.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Auxilia na verificação de defeitos de funcionamento de veículos automotores;
-Realiza o desmonte de peças de veículos e maquinas com ajuda de chaves comuns e especiais;
-Lava peças que foram desmontadas para conserto, separa peças e seleciona ferramentas solicitada pelo
mecânico, ajuda o mecânico na montagem de peças;
-Auxilia nos teste do funcionamento dos veículos uma vez terminado o trabalho;
-Ajuda no controle das peças utilizadas;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho;
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato;
-Auxilia o torneiro mecânico nas realizações de suas atividades.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino Fundamental (1º grau completo);
Responsabilidade: materiais, ferramentas e equipamentos.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Realiza trabalhos de limpeza em geral a fim de manter as condições de higiene e conservação do local de
trabalho, bem como exerce funções de conservação e manutenção dos prédios assegurando o asseio, o
cumprimento do regulamento e a segurança.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Executa o serviço de limpeza das vias, utilizando pás, vassouras apropriadas, ferramentas e máquinas, para
manter a conservação e limpeza do município;
-Prepara a terra, rebaixando, se necessário, adubando e corrigindo suas deficiências, para receber mudas e
plantas;
-Poda as plantas na época certa, utilizando ferramentas destinadas a este fim, para manter o ambiente
harmônico, limpo e agradável;
-Combate as pragas e controla as doenças, utilizando produtos químicos naturais, para evitar a propagação
e o desequilíbrio da natureza;
-Separa os entulhos em tipos, empilhando-os para processar o reaproveitamento ou sucateamento, afim de
proteger o ambiente;
-Cuida da conservação de áreas internas e externas, executando a limpeza e a manutenção das instalações,
tais como serviços de pequenos reparos elétricos, hidráulicos, em máquinas e equipamentos eletrônicos,
restauração de alvenaria, pintura e outros;
-Executa serviços de troca de lâmpadas, instalações de luminárias, atendendo a solicitações, para garantir
o desenvolvimento dos trabalhos;
-Zela pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de
segurança e conservação, para obter melhor aproveitamento;
-Executa a ronda diurna ou noturna nas dependências de edifícios e áreas adjacentes ao poder público,
verificando se portas, janelas, portões e outras vias acesso estão fechados corretamente, examinando as
instalações hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, para possibilitar a tomada de providências
necessárias a fim de evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos;
-Reúne e amontoa a poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo pátio, que causem incomodo ou ofereçam
perigo aos servidores, empregando ancinho e outros instrumentos apropriados para recolhê-lo;
-Efetua a poda e a capinação de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e asseio do município;
-Auxilia na remoção de móveis de uma sala para outras ou de um departamento para outro, quando solicitado;
-Realiza pequenos reparos em móveis, divisórias, foros ou outros que se fizerem necessários;
-Zela pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de
segurança e conservação, para obter melhor aproveitamento;
-Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para
assegurar a continuidade do trabalho;
-Atende telefone, anota recado, envia mensagens e transfere ligações de telefone;
-Zela pela conservação e limpeza do pátio;
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino Fundamental (séries iniciais).
Responsabilidade: materiais e equipamentos.
CARGO: BORRACHEIRO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Faz reparos nos diversos tipos de pneus e câmaras de ar dos veículos e máquinas municipais, consertando
e recapando, partes desgastadas conforme o estado em que o mesmo se apresentar, deixando-lhes em boas
condições de uso.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Desmonta a roda dos veículos, retirando o pneu e a câmara danificada com auxílio de instrumentos especí-
ficos;
-Analisa o estado em que a câmara e/ou pneu se encontram e verifica o tipo de conserto necessário, cuja
observação e análise é feita enchendo com ar os pneus sem câmaras, antes de retirar as rodas, a câmara, esta
enchida com ar é colocada em um tanque com água que permite melhor observação da avaria;
-Limpa o local a ser reparado com a escova rotativa, quando limpo é colado usando cola de borracha líquida
no local em cima da qual é colocada a mancha de borracha de acordo com o tamanho do furo ou corte
apresentado;
-Enche a câmara do pneu, utilizando um compressor de ar, para dilatar sua superfície;
-Imerge em água a câmara de ar servindo-se de recipiente apropriado e atentando na formação de bolhas, para
localizar os furos existentes;
-Marca na câmara os furos indicados pelas bolhas de ar, fazendo riscos com giz ou outro material adequado,
para orientar o reparo;
-Veda os furos encontrados na câmara de ar, utilizando materiais adesivos, para impedir a saída do ar;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; e
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino Fundamental (séries iniciais).
Responsabilidade: por materiais, ferramentas e equipamentos.
CARGO: COLETOR RESÍDUOS SÓLIDOS
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Realizar trabalho de coleta de Resíduos Sólidos Urbanos, sendo domiciliar, hospitalar, limpeza de terrenos e
entulhos de construção, bem como a destinação final dos mesmos, direcionando o material para reciclagem
e aterro.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
-Coleta o lixo domiciliar acompanhando o caminhão coletor;
-Recolher e dar destinação final do lixo hospitalar de acordo com os critérios estabelecidos pela Vigilância
Sanitária;
-Coleta e separar os entulhos em tipos, empilhando-os para processar o reaproveitamento ou sucateamento
afim de proteger o ambiente;
-Separa o resíduo reciclável dos rejeitos; Dar aos rejeitos a destinação adequada em valas no aterro sanitário
e preparar o material reciclável em tipos para posterior comercialização;
-Zela pela conservação do veículo coletor, dos equipamentos de prensagem do aterro sanitário, da carreta de
transporte do lixo hospitalar e demais ferramentas e utensílios utilizados no desempenho de suas atribuições,
observando as normas de segurança;
-Mantêm as instalações do ambiente de trabalho limpas, livres de ervas daninhas que prejudicarem o aspecto
e asseio do local;
-Evita que pessoas não autorizadas permaneçam dentro dos limites do aterro sanitário;
-Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para
assegurar a continuidade do trabalho;
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior hierárquico;
ESPECIFICAÇÕES:
Instrução: Ensino Fundamental (séries iniciais).
Responsabilidade: Materiais e equipamentos.
CARGO: ELETRICISTA
 DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Monta e repara instalações de baixa e alta tensão, em edifícios ou outros locais, guiando-se por esquemas e
outras especificações, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais para possibilitar o funcionamento
das mesmas.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Estuda o trabalho a ser realizado para estabelecer o roteiro das tarefas;
-Instala e repara condutores, acessórios e pequenos equipamentos elétricos, tais como ventiladores, fogões,
quadros de distribuição, caixa de fusíveis, pontos de luz, tomadas, interruptores, exaustores, lustres, bem como
fixa dispositivos isoladores;
-Liga os fios a fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves, conectores e material isolante para
completar a tarefa de instalação;
-Testa a instalação, repetidas vezes, para comprovar a exatidão do trabalho executado;
-Testa os circuitos da instalação, utilizando aparelhos de comparação e verificação, elétricos e eletrônicos
para detectar as peças defeituosas;
-Substitui ou repara fios ou unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais, ma-
teriais isolantes e soldas, devolvendo a instalação elétrica condições normais de funcionamento;
-Faz a manutenção de semáforos, iluminação pública e da rede elétrica de escolas e demais prédios muni-
cipais;
-Instala e liga motores monofásicos, trifásicos, chaves magnéticas e solda terminais;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho;
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino Fundamental (séries iniciais).
Responsabilidade: ferramentas e equipamentos.
CARGO: ENCARREGADO DE SERVIÇOS URBANOS
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Supervisiona os trabalhos de limpeza em geral a fim de manter as condições de higiene e conservação do
município, bem como fiscaliza a conservação e a manutenção dos prédios assegurando o asseio, o cum-
primento do regulamento e a segurança.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Verifica o serviço de limpeza das vias, quanto à utilização de pás, vassouras apropriadas, ferramentas e máquinas,
para manter a conservação e limpeza do município;
-Analisa o preparo da terra, quanto à adubação e correção suas deficiências, para receber mudas e plantas, bem como
controla a poda as plantas na época certa, e a utilização de ferramentas destinadas a este fim, mantendo o ambiente
harmônico, limpo e agradável;
-Combate as pragas e controla as doenças, utilizando produtos químicos naturais, para evitar a propagação e o
desequilíbrio da natureza;
-Cuida da conservação de áreas internas e externas, quanto à limpeza e a manutenção das instalações, tais como
serviços de pequenos reparos elétricos, hidráulicos, em máquinas e equipamentos eletrônicos, restauração de
alvenaria, pintura e outros;
-Zela pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de segurança
e conservação, para obter melhor aproveitamento;
-Supervisiona a execução dos serviços de ronda diurna ou noturna nas dependências de edifícios e áreas adjacentes
ao poder público;
-Verifica a necessidade de poda e a capinação de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e asseio do município;
-Auxilia na remoção de móveis de uma sala para outras ou de um departamento para outro, quando solicitado;
-Realiza ou providencia a realização de pequenos reparos em móveis, divisórias, foros ou outros que se fizerem
necessários;
-Zela pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de segurança
e conservação, para obter melhor aproveitamento;
-Zela pela conservação e limpeza do pátio e prédios públicos;
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino Fundamental (séries iniciais).
Responsabilidade: ferramentas, equipamentos e supervisão de terceiros.
CARGO: JARDINEIRO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Executa trabalhos inerentes à cultura de mudas de árvores em viveiros, selecionando sementes,
plantando-as e promovendo seu desenvolvimento em sementeiras, a fim de possibilitar o posterior transplante dessas
mudas para áreas de reflorestamento.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Seleciona as sementes de acordo com a espécie florestal, separando-as por qualidade, origem e data de coleta, para
obter a quantidade estimada de mudas;
-Prepara os vasos, caixas ou recipientes similares, enchendo-os com terriço ou aplicando outras técnicas de fertili-
zação, para possibilitar a proliferação do embrião vegetal;
-Espalha as sementes nos recipientes do viveiro, colocando-as nos sulcos do terriço e vedando-os, para permitir o
desenvolvimento das mesmas;
-Efetua o borrifo e a cobertura das sementeiras, molhando-as e cobrindo-as com capim ou palha, para manter a
umidade e a temperatura adequadas à germinação;
-Acompanha a evolução do processo de germinação, cuidando da ventilação, limpeza e erradicação de pragas e
doenças das sementeiras, para obter mudas viçosas;
-Executa a repicagem da muda selecionada, cavando cuidadosamente em torno da área radicular da mesma, a fim
de transferi-la da sementeira para o viveiro instalando ao ar livre ou coberto;
-Faz a enxertia de mudas nos viveiros, inserindo a parte viva de um vegetal em outro através de cortes, fendas ou junções
dos mesmos, utilizando fita ou cordões para desenvolver novas variedades de vegetal;
-Prepara as mudas de árvores selecionadas com etiquetas, para remetê-la às áreas de reflorestamento;
-Zela pela conservação e limpeza do viveiro;
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
 Instrução: Ensino Fundamental (série iniciais).
Responsabilidade: materiais, equipamentos e ferramentas.
CARGO: MECÂNICO
 DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Executa a manutenção mecânica de veículos automotores, para assegurar-lhes condições de funcionamento regular,
bem como executa a manutenção de maquinários, repara ou substitui peças, faz os ajustes necessários, regulagem
e lubrificação convenientes, utilizando ferramentas, máquinas e instrumentos de medição de controle, para assegurar
a essas máquinas o funcionamento regular e eficiente.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Examina veículos automotores, para determinar defeitos de funcionamento;
-Realiza o desmonte de peças do motor com ajuda de chaves comuns e especiais;
-Procede a substituição, ajuste ou retificação de peças;
-Executa a substituição, reparação ou regulagem total ou parcial do sistema de freios, sistema de ignição, sistema
de alimentação de combustível, sistema de lubrificação e de arrefecimento, sistema de transmissão, sistema de
direção e sistema de suspensão utilizando ferramentas e instrumentos apropriados;
-Monta o motor e demais componentes dos veículos e máquinas;
-Testa o funcionamento dos veículos uma vez terminado o trabalho;
-Executa tarefas simples nas instalações elétricas dos veículos;
-Opera equipamentos de soldagem;

-Lubrifica sempre que necessário, pontos determinados das partes móveis do motor e sistemas dos veículos;
 -Localiza defeitos em máquinas e/ou equipamentos mecânicos complementares, examinando o funcionamento ou
diretamente a peça defeituosa, para providenciar a sua recuperação;
-Desmonta total ou parcialmente a máquina, orientando-se pelas especificações do equipamento, utilizando ferramen-
tas apropriadas para consertar ou substituir a peça defeituosa;
-Repara a peça defeituosa ou a substitui, utilizando ferramentas como limas, serra, rasqueteador, chaves diversas e
dispositivos de bancada, para reconstituir o sistema danificado;
-Faz a montagem do conjunto, reparando, ajustando peças, empregando instrumentos específicos, para devolver à
máquina as condições de funcionamento;
-Lubrifica pontos determinados das partes móveis, utilizando graxa, óleo e produtos similares para proteger a máquina
e assegurar-lhe um ótimo rendimento;
-Verifica o resultado do trabalho executado, operando a máquina em situação real, para certificar-se de seu funciona-
mento dentro das condições exigidas;
-Realiza serviços de solda;
-Efetua o controle das peças utilizadas;
-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho;
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino Fundamental (1º grau completo).
Responsabilidade: materiais, ferramentas e equipamentos.
CARGO: MEIO OFICIAL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Auxilia nos trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais similares, utilizando processos e instrumentos perti-
nentes ao ofício, para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Assenta tijolos e outros materiais de construção, para edificar muros, paredes, abóbadas, chaminés e outras obras,
bem como assenta tijolos de material refratário, para construir e fazer reparos;
-Auxilia na construção de passeios nas ruas e meios fios;
-Reveste as paredes, muros e fachadas dos edifícios com argamassa de cimento, gesso ou material similar;
-Mistura as quantidades adequadas de cimento, areia e água para obter argamassa a ser empregada no assento de
alvejarias, tijolos, ladrilhos e materiais afins;
-Auxilia na construção de alicerces, muros e demais construções similares, assentando tijolos ou pedras em fileiras
ou seguindo o desenho e forma indicadas e unindo-os com argamassa;
-Efetua o reboco das estruturas construídas, atentando para o prumo e o nivelamento das mesmas;
-Faz as construções de "boca de lobo", calhas com grades para captação de águas pluviais das ruas, com o auxílio
do mestre de obras;
-Realiza trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e
pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outros;
-Colabora com a limpeza e organização do local que está trabalhando;
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino Fundamental (série iniciais).
Responsabilidade: materiais e ferramentas.
CARGO: MESTRE DE OBRAS
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Organiza, orienta, supervisiona e determina aos trabalhadores sob suas ordens às diversas tarefas do processo de
execução de obras da construção civil, para assegurar o desenvolvimento e a execução das mesmas dentro dos prazos
e normas estabelecidas.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Organiza e supervisiona as atividades dos trabalhadores que se dedicam às diversas tarefas de construção civil;
-Estuda o programa do trabalho a ser realizado interpretando projetos de reformas e construções de pontes, escolas
e demais obras que a Prefeitura vier a realizar;
-Requisita materiais, ferramentas e equipamentos e demais elementos necessários ao trabalho;
-Organiza, planeja e coordena a construção de bueiros nas ruas, avenidas e rodovias;
-Avalia as necessidades de mão de obra, materiais, ferramentas e equipamentos necessários, zelando pela boa
realização dos trabalhos;
-Instrui seus ajudantes sobre a melhor forma de realizar o trabalho e evitar desperdícios;
-Zela pelo cumprimento dos horários de expediente;
-Acompanha a execução dos trabalhos e presta informações aos seus superiores;
-Providencia a limpeza, conserto, manutenção e substituição de ferramentas e equipamentos, quando necessário,
para assegurar a normalidade e o pleno rendimento do trabalho;
-Colabora com a limpeza e organização do local onde está trabalhando;
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino Fundamental (séries iniciais).
Responsabilidade: ferramentas, equipamentos e supervisão de terceiros.
CARGO: MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Conduz veículos automotores como caminhões, caminhonetes, carretas, ônibus e outros automóveis, manipulando
os comandos de marcha e direção, conduzindo o veículo no trajeto ou itinerário previsto, de acordo com as regras de
trânsito, para o transporte de cargas, Servidores e/ou estudantes.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter, e testando freios e
parte elétrica, certificando-se de suas condições de funcionamento;
-Informa defeitos do veículo, preenchendo ficha específica no almoxarifado, para ser encaminhada a chefe da manutenção;
-Dirige o veículo, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a sinalização, para conduzi-los aos
locais indicados;
-Porta os documentos do veículo e zela pela sua conservação;
-Controla a carga e descarga do material transportado, orientando a sua arrumação no veículo para evitar acidentes;
-Realiza o transporte de pedras, cascalho, mudas, areia, madeira e outros, sempre que se fizer necessário;
-Carrega e descarrega os materiais utilizados pelos profissionais;
-Faz o transporte dos alunos da sua residência até a escola e trajeto contrário;
-Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitura;
-Colabora com a limpeza dos veículos, mantendo-os bem apresentáveis;
-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino Fundamental a nível de séries iniciais.
Responsabilidade: por veículos de carga e/ou transporte.
CARGO: MOTORISTA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Conduz veículos automotores em geral de pequeno porte, seguindo o trajeto ou itinerário previsto, de acordo com as
regras de trânsito, para o transporte de cargas, servidores e/ou estudantes.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Vistoria o veículo certificando-se de suas condições de funcionamento;
-Informa defeitos do veículo, preenchendo ficha específica no almoxarifado, para ser encaminhada a chefe da manutenção;
-Dirige o veículo, observando o fluxo de trânsito e a sinalização, para conduzi-los aos locais indicados;
-Porta os documentos do veículo e zela pela sua conservação;
-Controla a carga e descarga do material transportado, orientando a sua arrumação no veículo para evitar acidentes;
-Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitura;
-Faz a entrega da merenda escolar;
-Transporta servidores ou pacientes, sempre que necessário, aos locais destinados;
-Carrega e descarrega materiais que por extrema necessidade vier a transportar;
-Faz o transporte dos alunos da sua residência até a escola e trajeto contrário;
-Colabora com a limpeza e conservação em ordem, mantendo os veículos bem apresentáveis;
-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino Fundamental (séries iniciais).
Responsabilidade: veículos de carga e/ou transporte.
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Conduz máquinas montadas sobre rodas ou esteiras que servem para escavar, nivelar, aplainar ou compactar a terra
e materiais similares.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Opera máquinas providas de pá mecânica ou caçamba, acionando os comandos necessários para escavar e mover
terras, pedras, areia, cascalho e materiais similares;
-Opera máquinas de abrir canais de drenagem, acionando os comandos necessários;
-Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, acionando os comandos para executar obras na construção
civil, estradas e pistas;
-Opera máquinas providas de rolos compressores, acionando comandos para compactar e aplainar os materiais
utilizados nas construções nas estradas;
-Opera máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume;
-Informa defeitos ou reparos a serem feitos na máquina, preenchendo ficha específica no almoxarifado para ser
entregue ao chefe da manutenção;
-Executa a limpeza de bueiros, fossas, esterqueiras e outros;
-Faz a recuperação, conservação e readequação de estradas;
-Retira entulhos e terra, zelando pela limpeza e conservação da cidade;
-Colabora na limpeza e organização do local de trabalho;
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino Fundamental (série iniciais).
Responsabilidade: máquinas e equipamentos.
CARGO: OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Dirige um trator agrícola, manejando seus controles e movimentando os implementos, à medida que vão sendo
adaptados ao mesmo, para lavrar a terra.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Regula o peso e a bitola do trator, graduando os dispositivos de conexão, para possibilitar a acoplagem dos implementos
mecânicos;
-Seleciona os implementos desejados, separando os diversos tipos de acordo com a textura do solo e a espécie de
cultura, para acoplá-los ao trator;
-Engata as peças ao sistema mecanizado, acionando os dispositivos do veículo, para proceder a lavra da terra;
-Abastece os dispositivos do trator com adubos, sementes e outras substâncias, dosando-as nas quantidades
determinadas, para distribuí-las no solo durante as operações de preparo e plantio;
-Testa a regulagem na área de trabalho, acionando os controles do sistema mecânico, para verificar o funcionamento
da máquina;
-Executa as etapas do cultivo do solo, como aração, adubação, plantio e outros tratos culturais, acionando os
dispositivos de comando do trator, manobrando pelas áreas determinadas, para possibilitar o plantio e assegurar a
germinação e o desenvolvimento normal das plantas;
-Manobra a máquina pelas áreas cultivadas, movimentando-a dentro das técnicas exigidas e observando as linhas de
cultura, as irregularidades do terreno e as curvas de nível, para efetuar a colheita mecânica do produto;
-Faz a manutenção do trator e dos implementos utilizados, abastecendo o veículo com combustível, limpando e
lubrificando seus componentes e executando outras operações necessárias ao seu funcionamento, para conservá-
los em condições de uso;
-Registra as operações realizadas, anotando em um diário os tipos e os períodos de trabalho, tipos e processos
utilizados, para permitir o controle dos resultados;
-Efetua pequenos reparos nos equipamentos;
-Colabora na limpeza e organização do local de trabalho;
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino Fundamental (série iniciais).
Responsabilidade: máquinas e equipamentos.
CARGO: PEDREIRO
 DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Realiza trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais similares, guiando-se por desenhos, esquemas e
especificações, utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício, para construir, reformar ou reparar prédios
e obras similares.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Assenta tijolos e outros materiais de construção, para edificar muros, paredes, abóbadas, chaminés e outras obras,
assentar tijolos de material refratário, para construir e fazer reparos;
-Constrói passeios nas ruas e meios fios;
-Reveste as paredes, muros e fachadas dos edifícios com argamassa de cimento, gesso ou material similar;
-Verifica as características da obra examinando a planta, estudando qual é a melhor maneira de fazer o trabalho;
-Mistura as quantidades adequadas de cimento, areia e água para obter argamassa a ser empregada no assento de
alvejarias, tijolos, ladrilhos e materiais afins;
-Constrói alicerces, muros e demais construções similares, assentando tijolos ou pedras em fileiras ou seguindo o
desenho e forma indicadas e unindo-os com argamassa;
-Reboca as estruturas construídas, atentando para o prumo e o nivelamento das mesmas;
-Faz as construções de "boca de lobo", calhas com grades para captação de águas pluviais das ruas, com o auxílio
do mestre de obras;
-Realiza trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e
pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outros;
-Colabora com a limpeza e organização do local que está trabalhando;
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino Fundamental (série iniciais).
Responsabilidade: materiais e ferramentas.
CARGO: SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Realiza trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho, prepara
lanche e refeições . Exerce funções de conservação e manutenção dos prédios assegurando o asseio, o cumprimento
do regulamento e a segurança.
DESCRIÇÃO DETALHADA
-Limpa diariamente os móveis utilizando flanelas ou vassouras apropriadas;
-Limpa as salas de aula, paredes, portas, janelas, banheiros, corredores, mesas, carteiras e pisos de todas as
dependências do prédio, utilizando água e produtos apropriados;
-Prepara e serve o lanche e/ou cafezinho, quando necessário;
-Retira o lixo das lixeiras e o coloca em local apropriado para recolhimento;
-Limpa lixeiros e demais objetos das salas, corredores e banheiros;
-Lava e secar os vidros das portas e janelas;
-Verifica ao final do expediente, se as janelas estão fechadas;
-Reúne e amontoa a poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo pátio, que causem incomodo ou ofereçam perigo
aos servidores, empregando ancinho e outros instrumentos apropriados para recolhê-los;
-Efetua a poda e a capinação de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e asseio do município;
-Auxilia na remoção de móveis de uma sala para outras ou de um departamento para outro, quando solicitado;
-Efetua o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo da merenda, recebendo-os e armazenando-os de
acordo com as normas e instruções estabelecidas, para obter melhor aproveitamento e conservação dos mesmos;
-Atende telefone, anota recado, envia mensagens e transfere ligações de telefone;
-Seleciona os ingredientes necessários ao preparo das refeições, separando-os e medindo-os de acordo com o
cardápio do dia, para facilitar a utilização dos mesmos;
-Prepara as refeições, lavando, descascando, cortando, temperando, refogando, assando ou cozendo alimentos
diversos de acordo com orientação superior, para atender ao programa alimentar estabelecido;
-Dispõe quanto à limpeza da louça, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua
lavagem e guarda, para deixá-los em condições de uso imediato;
-Zela pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de segurança
e conservação, para obter melhor aproveitamento;
-Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para asse-
gurar a continuidade do trabalho;
-Zela pela conservação e limpeza do pátio;
-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES
Instrução: Ensino Fundamental (série iniciais).
 Responsabilidade: materiais equipamentos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra e Venda nº 165/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Waldir Ferreira de Freitas.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n°
17.981, do Registro de Imóveis – 2° Oficio, que possui as seguintes divisas e confronta-
ções: IMÓVEL URBANO:- Lote de terras n° 6, da Quadra n° 3, do Loteamento JARDIM
FLAMBOYANT, desta cidade, com área de 588,22m², com os seguintes limites e confron-
tações: - NORTE: - Com rumo NE 75°19"SO, na distância de 43,50 metros, confrontando
com o lote n° 7z-31; LESTE: - com o raio de 612,00m, na distância de 14,03 metros,
confrontando com a Rua São Vicente; SUL: - Com o rumo de NE 75°40"SO, na distância
de 43,50 metros, confrontando com o lote nº 7, desta quadra; OESTE: - Com rumo NO
13°26’SE, na distância de 13,01 metros, confrontando como lote nº 5, desta quadra,
adquirido pelo Município de forma originária, por afetação decorrente da implantação de
loteamento aprovado, Escritura Pública de Doação, lavrada aos 15/05/2004, do livro 28/N,
fls. 031/036 do Tabelião Amilton Ribeiro Tavares, de Serra dos Dourados - PR.
Valor Total: R$ 86.510,00 (oitenta e seis mil e quinhentos e dez reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 166/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Jefferson da Luz Silva.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n°
17.983, do Registro de Imóveis – 2° Oficio, que possui as seguintes divisas e confronta-
ções: IMÓVEL URBANO:- Lote de terras n° 6, da Quadra n° 5, do Loteamento JARDIM
FLAMBOYANT, desta cidade, com área de 432,18m², com os seguintes limites e confron-
tações: - NORTE: - Com rumo NE 74°19"SO, na distância de 36,01 metros, confrontando
com o lote n° 7, desta quadra; LESTE: - com o rumo NO 13°36’SE, na distância de 12,00
metros, confrontando com o lote nº 9, desta quadra; SUL: - Com o rumo de NE 74°19"SO,
na distância de 36,03 metros, confrontando com os lotes nºs 1 e 2, desta quadra; OESTE:
- Com raio de 628,00m, na distância de 12,00 metros, confrontando com a Rua São
Vicente, adquirido pelo Município de forma originária, por afetação decorrente da implanta-
ção de loteamento aprovado, Escritura Pública de Doação, lavrada aos 15/05/2004, do
livro 28/N, fls. 031/036 do Tabelião Amilton Ribeiro Tavares, de Serra dos Dourados-PR.
Valor Total: R$ 60.100,00 (sessenta mil e cem reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 167/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Anderson Martins Rocha.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n°
17.984, do Registro de Imóveis – 2° Oficio, que possui as seguintes divisas e confronta-
ções: IMÓVEL URBANO:- Lote de terras n° 7, da Quadra n° 5, do Loteamento JARDIM
FLAMBOYANT, desta cidade, com área de 431,67m², com os seguintes limites e confron-
tações: - NORTE: - Com rumo NE 74°19"SO, na distância de 36,00 metros, confrontando
com o lote n° 7z-31; LESTE: - com o rumo NO 13°36’SE, na distância de 12,00 metros,
confrontando com o lote nº 8, desta quadra; SUL: - Com o rumo de NE 74°19"SO, na
distância de 36,00 metros, confrontando com o lote n° 6, desta quadra; OESTE: - Com raio
de 628,00m, na distância de 12,00 metros, confrontando com a Rua São Vicente, adquirido
pelo Município de forma originária, por afetação decorrente da implantação de loteamento
aprovado, Escritura Pública de Doação, lavrada aos 15/05/2004, do livro 28/N, fls. 031/
036 do Tabelião Amilton Ribeiro Tavares, de Serra dos Dourados-PR.
Valor Total: R$ 60.100,00 (sessenta mil e cem reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 168/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Camilo Evandro Garcia.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n°
17.985, do Registro de Imóveis – 2° Oficio, que possui as seguintes divisas e confronta-
ções: IMÓVEL URBANO:- Lote de terras n° 8, da Quadra n° 5, do Loteamento JARDIM
FLAMBOYANT, desta cidade, com área de 431,67m², com os seguintes limites e confron-
tações: - NORTE: - Com o rumo NE 74°19"SO, na distância de 36,00metros, confrontando
com o lote n° 7z-31; LESTE: - com o raio de 700,00m, na distância de 12,00 metros,
confrontando com a Avenida Rio Grande do Sul; SUL: - Com o rumo de NE 74°19"SO, na
distância de 36,01 metros, confrontando com o lote n° 9, desta quadra; OESTE: - Com
rumo de NO 13°26’SE, na distância de 12,00 metros, confrontando com o lote nº 5, desta
quadra, adquirido pelo Município de forma originária, por afetação decorrente da implanta-
ção de loteamento aprovado, Escritura Pública de Doação, lavrada aos 15/05/2004, do
livro 28/N, fls. 031/036 do Tabelião Amilton Ribeiro Tavares, de Serra dos Dourados-PR.
Valor Total: R$ 70.500,00 (setenta mil e quinhentos reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 169/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Fabiano Corrêa Salvador.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n°
17.986, do Registro de Imóveis – 2° Oficio, que possui as seguintes divisas e confronta-
ções: IMÓVEL URBANO:- Lote de terras n° 9, da Quadra n° 5, do Loteamento JARDIM
FLAMBOYANT, desta cidade, com área de 432,18m², com os seguintes limites e confron-
tações: - NORTE: - Com rumo NE 74°19"SO, na distância de 36,01 metros, confrontando
com o lote n° 8, desta quadra; LESTE: - com o raio de 700,00m, na distância de 12,00
metros, confrontando com a Avenida Rio Grande do Sul; SUL: - Com o rumo de NE
74°19"SO, na distância de 36,02 metros, confrontando com os lotes nºs 3, 4 e 5, desta
quadra; OESTE: - Com rumo de NO 13°26’SE, na distância de 12,00 metros, confrontando
com o lote n° 6, desta quadra, adquirido pelo Município de forma originária, por afetação
decorrente da implantação de loteamento aprovado, Escritura Pública de Doação, lavrada
aos 15/05/2004, do livro 28/N, fls. 031/036 do Tabelião Amilton Ribeiro Tavares, de Serra
dos Dourados-PR.
Valor Total: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 170/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Alan Edgar Akucevikus Ferreira.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n°
32.954, do Registro de Imóveis – 2° Oficio, que possui as seguintes divisas e confronta-
ções: IMÓVEL: Loja n° 25, localizada na sobreloja (nível + 2,16m), do EDIFICIO RAVEL
TOWER, situado na Rua Ministro Oliveira Salazar n° 5.037, nesta cidade de Umuarama-
PR, possuindo área total de 29,434609m², sendo: área livre de paredes 17,45m², área
comum 11,984609m², uso do solo 4,417621m², participação no empreendimento 0,450778%,
e cota de participação no condomínio 2,248045%, com as seguintes confrontações: “Ao
NORTE: com o espaço alternativo e circulação de galeria; A LESTE: Com a circulação da
Galeria; Ao SUL: Com a loja 27; A OESTE: Com o Lote 06” Dito prédio se acha edificado
na data 5/19 da unificação das datas 5 e 19 da Quadra n° 23, Zona n° 03, desta cidade de
Umuarama-PR. Com área de 980,00m².
Valor Total: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 171/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: José Ferreira de Góes.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n°
21.953, do Registro Público de Imóveis 1° Oficio, que possui as seguintes confrontações:
Imóvel: Lote urbano, n° 25, da quadra 19, do loteamento denominado PARQUE TARUMÃ,
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 412,20m², com as seguintes con-
frontações: NORTE: com rumo de 73°25’NO, numa extensão de 16,93 metros, confron-
tando com a Rua “J”. LESTE: com rumo de 16°35’SO, numa extensão de 30,00 metros,
confrontando com o lote n° 23. SUL: com o rumo de 73°25’NO, numa extensão de 10,55
metros, confrontando com o lote nº 24. OESTE: com o rumo de 4°35’SO,numa extensão
de 30,67 metros, confrontando com o lote n° 15-”J”.
Valor Total: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 172/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Julio Sachetti.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n°
21.952, do Registro Público de Imóveis 1° Oficio, que possui as seguintes confrontações:
Imóvel: Lote urbano, n° 11, da quadra 13, do loteamento denominado PARQUE TARUMÃ,
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 414,45m², com as seguintes con-
frontações: NORTE: com rumo de 73°25’NO, numa extensão de 15,35 metros, confron-
tando com a Rua “G”. LESTE: com rumo de 16°35’SO, numa extensão de 30,00 metros,
confrontando com o lote n° 09. SUL: com o rumo de 73°25’NO, numa extensão de 12,28
metros, confrontando com o lote nº 10. OESTE: com o rumo de 10°45’SO, numa extensão
de 30,15 metros, confrontando com o lote n° 15"H”1.
Valor Total: R$ 18.100,00 (dezoito mil e cem reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 173/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Cleverson Soares.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n°
11.498, do Registro Público de Imóveis - 2° Oficio, que possui as seguintes confrontações:
IMÓVEL URBANO: Data de terras sob n° 01, da quadra 06, com área de 401,63m², situado
no JARDIM CAROLINA desta cidade, com as seguintes confrontações: “Inicia em um
marco que foi cravado no alinhamento da Rua “D” com o lote n° 7-F-& Rem-2; deste ponto
segue confrontando como o lote n° 7-F-7Rem2, numa extensão de 41,85 metros, rumo
NO 4°26’ até um outro marco; deste ponto deflete a esquerda e segue confrontando com
a data n° 02, numa extensão de 22,95 metros, rumo NE 52°19’, até um outro marco
cravado no alinhamento da rua “D”, numa extensão de 35,00 metros, rumo SE 37°41’ até
o marco inicial desta descrição.
Valor Total: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 174/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Cleverson Soares.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n°
11.499, do Registro Público de Imóveis - 2° Oficio, que possui as seguintes confrontações:
IMÓVEL URBANO: Data de terras sob n° 02, da quadra 06, do com área de 412,10m²,
situado no JARDIM CAROLINA desta cidade, com as seguintes confrontações: Ao
Noroeste confronta com a data n° 01, numa extensão de 22,95 metros, rumo NE 52°19’.
Ao Nordeste: Limita com alinhamento da Rua “D”, numa extensão de 15,00 metros, rumo
SE 37°41. Ao Sudeste: confronta com a data n° 03, numa extensão de 30,00 metros, rumo
NE 52°19’. Ao Sudoeste: confronta com o lote n° 7-F-7. Rem2, numa extensão de 4,25
metros, rumo SE 37°41’ e 12,86 metros rumo NO 4°26’.
Valor Total: R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 175/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Milton Ickert.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a prazo,
com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n° 11.500,
do Registro Público de Imóveis - 2° Oficio, que possui as seguintes confrontações: IMÓVEL
URBANO: Data de terras sob n° 03, da quadra 06, do com área de 360,00m², situado no
JARDIM CAROLINA desta cidade, com as seguintes confrontações: Ao Noroeste: confron-
ta com a data n° 02, numa extensão de 30,00 metros, rumo NE 52°19’. Ao Nordeste: Limita
com alinhamento da Rua “D”, numa extensão de 12,00 metros, rumo SE 37°41. Ao Sudeste:
confronta com a data n° 04, numa extensão de 30,00 metros, rumo NE 52°19’. Ao Sudoeste:
confronta com o lote n° 7-F-7. Rem2, numa extensão de 12,00 metros, rumo 37°41’.
Valor Total: R$ 17.115,00 (dezessete mil e trezentos reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 176/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Edson Teixeira.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a prazo,
com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n° 11.501,
do Registro Público de Imóveis - 2° Oficio, que possui as seguintes confrontações: IMÓVEL
URBANO: Data de terras sob n° 04, da quadra 06, com área de 360,00m², situado no
JARDIM CAROLINA desta cidade, com as seguintes confrontações: Ao Noroeste: confron-
ta com a data n° 03, numa extensão de 30,00 metros, rumo NE 52°19’. Ao Nordeste: Limita
com alinhamento da Rua “D”, numa extensão de 12,00 metros, rumo SE 37°41. Ao Sudeste:
confronta com a data n° 05, numa extensão 30,00 metros, rumo NE 52°19’. Ao Sudoeste:
confronta com o lote n° 7-F-7. Rem2, numa extensão de 12,00 metros, rumo 37°41’.
Valor Total: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 177/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Edson Teixeira.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n°
11.502, do Registro Público de Imóveis - 2° Oficio, que possui as seguintes confrontações:
IMÓVEL URBANO: Data de terras sob n° 05, da quadra 06, com área de 652,20m², situado
no JARDIM CAROLINA desta cidade, com as seguintes confrontações: Ao Noroeste:
confronta com a data n° 04, numa extensão de 30,00 metros, rumo NE 52°19’. Ao
Nordeste: Limita com alinhamento da Rua “D”, numa extensão de 13,49 metros, rumo SE
37°41. Ao Sudeste: confronta com parte do lote n° 7-F-8, numa extensão 34,30 metros,
rumo NE 22°38’. Ao Sudoeste: confronta com parte do lote n° 7-F-7. Rem2, numa
extensão de 30,05 metros, rumo 37°41’.
Valor Total: R$ 21.501,00 (vinte e um mil e quinhentos e um reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 178/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Avelino José da Silva Neto.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n°
14.124, do Registro Público de Imóveis - 2° Oficio, que possui as seguintes confronta-
ções: IMÓVEL URBANO: Data de terras sob n° 03, da quadra 34, situado no PARQUE
BANDEIRANTES, desta cidade, com área de 261,03m², com os seguintes limites e
confrontações: NORTE: com o rumo de EO 90°00’, na distância de 24,86 metros, confron-
tando com o lote n° 02, desta quadra; LESTE: com o rumo de NS 00°, na distância de 10,50
metros, confrontando com o lote n° 7-A-2; SUL: com o rumo de NO 90°00’, na distância
de 24,86 metros, confrontando com o lote n° 04, desta quadra; OESTE: com o rumo de NS
00°, na distância de 10,50 metros, confrontando com a Rua Projeta “C”.
Valor Total: R$ 47.144,00 (quarenta e sete mil e cento e quarenta e quatro reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 179/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Mizael Fazolin da Silva.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a prazo,
com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n° 14.120,
do Registro Público de Imóveis - 2° Oficio, que possui as seguintes confrontações: IMÓVEL
URBANO: Data de terras sob n° 20, da quadra 25, situado no PARQUE BANDEIRANTES,
desta cidade, com área de 275,00m², com os seguintes limites e confrontações: NORTE:
com o rumo de EO 90°00’, na distância de 10,00 metros, confrontando com a Rua Projetada
“E”; LESTE: com o rumo de NS 00°, na distância de 27,50 metros, confrontando com o lote
n° 22, desta quadra; SUL: com o rumo de NO 64°21’32" na distância de 10,00 metros,
confrontando com o lote n° 19, desta quadra; OESTE: com o rumo de NS 00°, na distância
de 27,50 metros, confrontando com o lote n° 18, desta quadra.
Valor Total: R$ 35.510,00 (trinta e cinco mil e quinhentos e dez reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 180/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Mizael Fazolin da Silva.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a prazo,
com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n° 14.121,
do Registro Público de Imóveis - 2° Oficio, que possui as seguintes confrontações: IMÓVEL
URBANO: Data de terras sob n° 22, da quadra 25, situado no PARQUE BANDEIRANTES,
desta cidade, com área de 275,00m², com os seguintes limites e confrontações: NORTE:
com o rumo de EO 90°00’, na distância de 10,00 metros, confrontando com a Rua Projetada
“E”; LESTE: com o rumo de NS 00°, na distância de 27,50 metros, confrontando com os lotes
n°s 26 e 25, desta quadra; SUL: com o rumo de NO 64°21’32" na distância de 10,00 metros,
confrontando com o lote n° 21, desta quadra; OESTE: com o rumo de NS 00°, na distância
de 27,50 metros, confrontando com o lote n° 20, desta quadra.
Valor Total: R$ 35.510,00 (trinta e cinco mil e quinhentos e dez reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 181/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Antonio Campanha Martinez.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n°
15.840, do Registro de Imóveis – 2° Oficio, que possui as seguintes divisas e confronta-
ções: IMÓVEL: Data de Terras sob n° 12, da Quadra 03, do JARDIM IMPERIAL III, desta
cidade, com área de 1.632,80m², com as seguintes confrontações: Ao Noroeste: confron-
ta-se com o lote 8-F-5-B, rumo NE 00°52’ numa extensão de 52,00 metros; Ao Sudoeste:
confronta-se com a RUA PROJETADA “C”, rumo NO 89°08’, numa extensão de 31,40
metros, Ao Sudeste: confronta-se com a RUA PROJETADA “H”, rumo NE 00°52’, numa
extensão de 52,00 metros; Ao Nordeste: confronta-se com a data n° 11, rumo NE 89°08’,
numa extensão de 31,40 metros.
Valor Total: R$ 204.100,10 (duzentos e quatro mil, cem reais e dez centavos).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 182/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Milton Ickert.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n°
15.781, do Registro de Imóveis – 2° Oficio, que possui as seguintes divisas e confronta-
ções: IMÓVEL: Data de Terras sob n° 01, da Quadra 06, do JARDIM IMPERIAL I, desta
cidade, com área de 1.728,35m², com as seguintes confrontações: Ao Noroeste: confron-
ta-se com a área de reserva, rumo NE 00°52’ numa extensão de 42,44 metros; Ao
Sudoeste: confronta-se com o lote 7-E-Rem2, rumo NO 88°02’, numa extensão de 42,00
metros; Ao Sudeste: confronta-se com o lote 7-E-B rumo NE 00°52’, numa extensão de
40,00 metros; Ao Nordeste: confronta-se com a Rua Projetada “C”, rumo NE 89°08’, numa
extensão de 41,93 metros.
Valor Total: R$ 51.115,00 (cinqüenta e um mil e cento e quinze reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 183/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Vitor Sentechem.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n°
30.042, do Registro de Imóveis – 1° Oficio, que possui as seguintes divisas e confronta-
ções: IMÓVEL: Data n° 08 da Quadra 06, do loteamento denominado JARDIM JABORANDY,
situado nesta cidade de Umuarama com área de 253,00m², com as seguintes confronta-
ções: SUDOESTE: confronta-se com a Rua Projetada “G”, rumo NO 15°10’, numa exten-
são de 11,00 metros, NOROESTE: confronta-se com o lote n° 07, rumo SO 74°50’, numa
extensão de 23,00 metros; NORDESTE: Confronta-se com o lote n° 11, rumo NO 15°10’,
numa extensão de 11,00 metros, SUDESTE: confronta-se com o lote n° 09, rumo SO
74°50’, numa extensão de 23,00 metros.
Valor Total: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 184/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Lucia Pinheiro de Oliveira da Silva.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n°
30.043, do Registro de Imóveis – 1° Oficio, que possui as seguintes divisas e confronta-
ções: IMÓVEL: Data n° 09 da Quadra 06, do loteamento denominado JARDIM JABORANDY,
situado nesta cidade de Umuarama com área de 253,00m², com as seguintes confronta-
ções: SUDOESTE: confronta-se com a Rua Projetada “G”, rumo NO 15°10’, numa exten-
são de 11,00 metros, NOROESTE: confronta-se com o lote n° 08, rumo SO 74°50’, numa
extensão de 23,00 metros; NORDESTE: Confronta-se com o lote n° 10, rumo NO 15°10’,
numa extensão de 11,00 metros, SUDESTE: confronta-se com parte do lote n° 24-S-1,
rumo SO 74°50’, numa extensão de 23,00 metros.
Valor Total: R$ 26.050,00 (vinte e seis mil e cinqüenta reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 185/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Gervaldo Rodrigues Campos.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n°
18.015, do Registro de Imóveis – 2° Oficio, que possui as seguintes divisas e confronta-
ções: IMÓVEL URBANO:- Lote de terras n° 7, da Quadra n° 6, do Loteamento JARDIM
YONEZU, desta cidade, com área de 415,95 metros quadrados, com os seguintes limites
e confrontações: NORTE: - Com rumo NO 40º35’SE, na distância de 10,00 metros,
confrontando com o lote n° 6-A-1-Rem./1; LESTE:- Com rumo de NE 49º25’SO, na
distância de 41,29 metros, confrontando com o lote n° 6-A-2, onde está situado o Parque
San Remo 3ª Parte; SUL: Com o rumo de NO 44º02’SE, na distância de 10,02 metros,
confrontando com o Prol. da Rua Joaquim R. de Oliveira; OESTE: Com o rumo de NE
49º25’SO, na distância de 41,90 metros, confrontando com o lote n° 6, desta quadra,
adquirido pelo Município de forma originária, por afetação decorrente da implantação de
loteamento aprovado, Escritura Pública de Doação, lavrada aos 22/11/2004, do livro 243/
N, fls. 139/142, da Tabeliã Regina Ap. S. Machado, desta cidade.
Valor Total: R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 186/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Waldir Ferreira de Freitas.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n°
18.326, do Registro de Imóveis – 2° Oficio, que possui as seguintes divisas e confronta-
ções: IMÓVEL URBANO:- Lote de terras n° 6, da Quadra n° 3, do Loteamento JARDIM
MÔNACO, desta cidade, com área de 271,46 metros quadrados, com os seguintes limites
e confrontações: - NORTE: Com rumo NO 89º08’SE, na distância de 12,44 metros,
confrontando com a Rua Proj. “B”; LESTE: - Com o rumo de NE 12º25’SO, na distância de
29,09 metros, confrontando como lote n° 7-E-2; SUL: Com o rumo de NO 89º08’SE, na
distância de 6,61 metros, confrontando com o lote nº 7, desta quadra; OESTE:  Com o
rumo de NE 0º52’SO, na distância de 28,50 metros, confrontando com o lote nº 5, desta
quadra, adquirido pelo Município de forma originária, por afetação decorrente da implanta-
ção de loteamento aprovado, Escritura Pública de Doação, lavrada aos 22/03/2005, do
livro 247-N fls. 029/032, da Tabeliã Regina Ap. S. Machado, desta cidade.
Valor Total: R$ 40.110,00 (quarenta mil e cento e dez reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 186/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Waldir Ferreira de Freitas.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n°
18.326, do Registro de Imóveis – 2° Oficio, que possui as seguintes divisas e confronta-
ções: IMÓVEL URBANO:- Lote de terras n° 6, da Quadra n° 3, do Loteamento JARDIM
MÔNACO, desta cidade, com área de 271,46 metros quadrados, com os seguintes limites
e confrontações: - NORTE: Com rumo NO 89º08’SE, na distância de 12,44 metros,
confrontando com a Rua Proj. “B”; LESTE: - Com o rumo de NE 12º25’SO, na distância de
29,09 metros, confrontando como lote n° 7-E-2; SUL: Com o rumo de NO 89º08’SE, na
distância de 6,61 metros, confrontando com o lote nº 7, desta quadra; OESTE:  Com o
rumo de NE 0º52’SO, na distância de 28,50 metros, confrontando com o lote nº 5, desta
quadra, adquirido pelo Município de forma originária, por afetação decorrente da implanta-
ção de loteamento aprovado, Escritura Pública de Doação, lavrada aos 22/03/2005, do
livro 247-N fls. 029/032, da Tabeliã Regina Ap. S. Machado, desta cidade.
Valor Total: R$ 40.110,00 (quarenta mil e cento e dez reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 189/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Camilo Evandro Garcia.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n°
18.169, do Registro de Imóveis – 2° Oficio, que possui as seguintes divisas e confronta-
ções: IMÓVEL URBANO: Lote de terras n° 6, da Quadra n° 4, situado no “JARDIM
FLORENÇA”, desta cidade, com área de 472,39m², com os seguintes limites e confronta-
ções: NORTE: Com rumo NE 73º23’SO, na distância de 37,69 metros, confrontando com
os lotes nºs 3, 4 e 5, todos desta quadra; LESTE: com raio de 686,25m na distância de
13,29 metros, confrontando com a Avenida Rio Grande do Sul; SUL:  com rumo de NE
74º19’SO, na distância de 35,59 metros, confrontando com o lote n° 7/z-32; OESTE: Com
rumo NO 18º05’SE, na distância de 12,60 metros, confrontando com o lote n° 07, desta
quadra, adquirido pelo Município de forma originária, por afetação decorrente da implanta-
ção de loteamento aprovado, Escritura Pública de Doação, lavrada aos 15/03/2005, do
livro 247/N, fls. 004/008 da Tabeliã Regina Ap. S. Machado, desta cidade.
Valor Total: R$ 70.500,00 (setenta mil e quinhentos reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda nº 190/2011.
Vendedor: Município de Umuarama.
Comprador: Henrique Keidi Okamura.
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel: Matrícula n°
18.199, do Registro de Imóveis – 2° Oficio, que possui as seguintes divisas e confronta-
ções: IMÓVEL URBANO:- Lote de terras n° 1, da Quadra n° 10, do Loteamento PARQUE
ALTO DA PARANÁ, desta cidade, com área de 265,16 metros quadrados, com os seguin-
tes limites e confrontações: NORTE: Com rumo NE 37º20’SO, na distância de 26,24
metros, confrontando com o lote nº 10/26, 8-A-14; LESTE: Com rumo NO 52º40’ SE na
distância de 20,21 metros, confrontado com o lote n° 2, desta quadra; OESTE: Com rumo
de NE 74º56’SO, na distância de 33,13 metros, confrontando com a Rua Proj. “L”, adquirido
pelo Município de forma originária, por afetação decorrente da implantação de loteamento
aprovado, Escritura Pública de Doação, lavrada aos 14/03/2005, do livro 246-N fls. 173/
181, da Tabeliã Regina Ap. S. Machado, desta cidade.
Valor Total: R$ 33.700,00 (trinta e três mil e setecentos reais).
Vigência: 26/05/2011 a 31/12/2012.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo
licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 004/2011 - PMU, homologado pela
Portaria nº 697/2011 de em 25 de maio de 2011, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado
no dia 26 de maio de 2011, edição nº 9187, regida pela Lei Federal nº 8666/93, alterada pela
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.
Umuarama, 05 de julho de 2011.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração
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CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
Ato da Mesa Nº 38/2011
Autoriza viagem e concede diárias.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições
legais, com base na Resolução nº 01/2007 e 02/2009, tendo em vista a solicitação formulada pelo Vereador
Hermes Pimentel da Silva,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica o servidor Jair Gonçalves, Chefe de Gabinete do Vereador Hermes Pimentel da Silva, autori-
zado a viajar à cidade de Curitiba–PR, nos dias 06 e 07 de julho do corrente ano, acompanhado do servidor
Antonio Nunes, Assessor Especial, com o veículo V/W Golf 2.0, placa AKG-8938, de uso e guarda da
Câmara Municipal, para em nome do Vereador, participar do 4º Congresso Nós Podemos Paraná – Par-
ticipação Cidadã: Voluntariado e os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM), trabalho esse, com
a finalidade de que, até 2015, todos os municípios alcancem os ODM com o apoio de uma participação
voluntária, cooperativa e integrada da sociedade; cabendo-lhes o pagamento antecipado de duas diárias
cada, nos termos da Resolução nº 01/2007, de 19 de outubro de 2007 e 02/2009, de 04 de novembro de 2009..
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data da sua publicação, surtindo os seus efeitos a partir da sua
edição.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 05 de julho de 2011.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente
Sidmar Aparecido Vasiliausha
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO  ALVES
Estado do Paraná
TERMO DE ERRATA REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1006/2011,
PUBLICADA EM DIÁRIO OFICIAL EM 02/07/2011.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente inscrito no CNPJ/MF n.º 09.465.664/0001-09,
com sede a rua Jorge Ferreira, 627, centro, por intermédio do seu gestor LUIZ
AUGUSTO TEIXEIRA, Secretário Municipal de Saúde (nomeado pela Portaria nº 059/
2010) , residente e domiciliado no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná,
sito a Rua Irmãos Vilas Boas nº 1001, portador do RG 10.109.479 SSP-SP, declara
para os devidos fins que a Ata de Registro de Preço nº 1006/2011, publicada no Diário
Oficial do Município em 02 de julho de  de 2011, página 017, está acometida de um
equívoco, conforme segue abaixo:
NO ENUNCIADO:
1) - ONDE LÊ:  ... de um lado denominado Contratante O MUNICIPIO DE FRANCIS-
CO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº: 77.356.665/0001-67, neste ato representada pelo(a) Sr(a)  VALTER
CESAR ROSA, prefeito municipal, residente e domiciliado no Distrito de Rio Bonito,
Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, sito a Rua Principal s/n, portador do
CPF:794.708.159-04e RG:4.531.980-6,...
2)- LEIA-SE: ... de um lado denominado O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES,
ESTADO DO PARANÁ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente
inscrito no CNPJ/MF n.º 09.465.664/0001-09, com sede a rua Jorge Ferreira, 627,
centro, por intermédio do seu gestor LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA, Secretário Municipal
de Saúde (nomeado pela Portaria nº 059/2010) , residente e domiciliado no Município
de Francisco Alves, Estado do Paraná, sito a Rua Irmãos Vilas Boas nº 1001,
portador do RG 10.109.479 SSP-SP, ...
3)- Permanecem inalterados os demais teores da Ata de Registro de Preço nº 1006/
2011.
Para que surtam os efeitos legais e jurídicos, publica-se a presente errata e reedita
e republica por incorreção a Ata de Registro de Preço nº 1006/2011.
Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil
e onze.
LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE ERRATA REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1007/2011,
PUBLICADA EM DIÁRIO OFICIAL EM 02/07/2011.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente inscrito no CNPJ/MF n.º 09.465.664/0001-09,
com sede a rua Jorge Ferreira, 627, centro, por intermédio do seu gestor LUIZ
AUGUSTO TEIXEIRA, Secretário Municipal de Saúde (nomeado pela Portaria nº 059/
2010) , residente e domiciliado no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná,
sito a Rua Irmãos Vilas Boas nº 1001, portador do RG 10.109.479 SSP-SP, declara
para os devidos fins que a Ata de Registro de Preço nº 1007/2011, publicada no Diário
Oficial do Município em 02 de julho de 2011, página 017, está acometida de um
equívoco, conforme segue abaixo:
NO ENUNCIADO:
1) – ONDE LÊ: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1005/2011
2)- LEIA-SE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1007/2011
3) - ONDE LÊ:  de um lado denominado Contratante O MUNICIPIO DE FRANCISCO
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº: 77.356.665/0001-67, neste ato representada pelo(a) Sr(a)  VALTER
CESAR ROSA, prefeito municipal, residente e domiciliado no Distrito de Rio Bonito,
Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, sito a Rua Principal s/n, portador do
CPF:794.708.159-04e RG:4.531.980-6,...
4)- LEIA-SE: ... de um lado denominado Contratante O MUNICÍPIO DE FRANCISCO
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, devida-
mente inscrito no CNPJ/MF n.º 09.465.664/0001-09, com sede a rua Jorge Ferreira,
627, centro, por intermédio do seu gestor LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA, Secretário
Municipal de Saúde (nomeado pela Portaria nº 059/2010) , residente e domiciliado no
Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, sito a Rua Irmãos Vilas Boas nº 1001,
portador do RG 10.109.479 SSP-SP,...
5)- Permanecem inalterados os demais teores da Ata de Registro de Preço nº 1007/
2011.
Para que surtam os efeitos legais e jurídicos, publica-se a presente errata e reedita
e republica por incorreção a Ata de Registro de Preço nº 1007/2011.
Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil
e onze.
LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 154/2011
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propos-
tas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 060/2011 de 22 de Junho de
2011 e dá outras providências.
PEDRO NUNES DA MATA – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída
consoante a Portaria nº. 229/2010 de 23 de Setembro de 2010, sobre julgamento da proposta apresentada em
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 060/2011 de 22 de Junho de 2011, que tinha como
objeto o Registro de Preços para aquisição de material pneumático e prestação de serviços de recauchutagem
recapagem de pneus  da Frota Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas da Empresa:  GEREVINI PNEUS LTDA  no lote
01, itens 01, 02, 03, 04, 05, 18, 22 e 23, no lote 02, item 10 no valor total de R$ 16.809,00 (dezesseis mil
oitocentos e nove  reais); MODELO PNEUS LTDA  no lote 01, itens 06, 08, 09,10 e 21 no valor total de R$
36.120,00 (trinta e seis mil cento e vinte reais); UMUARAMA PNEUS LTDA  no lote 01, itens 07, 12, 13, 14, 15,
16, 17, 19 e 21 no valor total de R$ 50.824,00 (cinqüenta mil oitocentos e vinte quatro reais); VIANMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA  no lote 01, item 11 no valor total de R$ 9.240,00 (nove mil duzentos e quarenta reais);
THIAGO PNEUS COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM LTADA  no lote 02, itens 01, 03, 05 e 06 no valor total de
R$ 42.072,00 (quarenta e dois mil e setenta e dois reais); AFONSO PNEUS LTDA  no lote 02, itens 02, 04, 09,
11 e 12 no valor total de R$ 21.471,00 (vinte e um mil quatrocentos e setenta e um reais); RECONOR RECAPAGEM
DE PNEUS LTDA  no lote 02, itens 07 e 08 no valor total de R$ 36.590,00 (trinta e seis mil quinhentos e noventa
reais);
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 de Julho de 2011.
PEDRO NUNES DA MATA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º  054/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem os sub-itens 11.1 e 11.2   do Edital nº  057/2010 – Instruções Especiais,
de 10 de Dezembro de 2010,
R E S O L V E
Convoca a candidata abaixo relacionada, aprovada e classificada no Concurso Público de Prova e Titulo para
o provimento do cargo efetivo de Professor a comparecer na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste Edital no órgão
oficial do Município e afixados na Prefeitura, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público,
devendo apresentar no ato do comparecimento, toda documentação pessoal e demais documentos  exigidos
no item 12.1 do Edital nº. 057/2010, ocasião em que será encaminhada para se submeter ao Exame Médico
pré-admissional previsto no item 12.3 do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não
do Cargo Público, no prazo estabelecido  para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte,
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou,
conforme estabelecido no sub-item 11.2 do Edital nº. 057/2010 – Instruções Especiais.
PROFESSOR – 20 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE  01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
471307 LUZIA VALDENIRIA DE ARAUJO MOTA 4.600.324-1 55º
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de Julho de 2011
Moacir Silva,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
Termo de rescisão de contratual
REF. CONTRATO Nº 004/2011
Os signatários do presente, partes legítimas do Contrato em epígrafe, resolvem, de comum acordo, rescindir
o presente contrato, a contar desta data.
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 30 dias de Junho de 2011.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
- Prefeita Municipal -
LAERTES APARECIDO VENITTE REINA
- Contratada -
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATOS nº 083/2011
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DESAFIO JOVEM CANAA
OBJETO: Contratação de empresa do ramo, para prestar serviços de recuperação física, psíquica e moral de
pacientes toxicômano e/ou alcoólicos dependentes  do município de Alto Paraíso, durante um período de 12
meses.
VALOR: R$ 800,00 (Oitocentos Reais) mensais, por dependente químico internado. Sendo que a empresa
contratada poderá atender no máximo 03 (três) dependentes químicos por mês, conforme a proposta apresen-
tada na Modalidade Pregão Presencial n° 027/2011 pela contratada, onde o valor mensal será de até R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA: 27 de Junho de 2012.
FORÚM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATOS nº 084/2011
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: REDUCOPIA COPIADORA LTDA ME.
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo,  para prestação de serviços na área de fotocopias e impres-
são,  como: plotagem, faixas em recortes, impressão digital, copia metro, adesivos para envelopamentos, entre
outros serviços afins.
VALOR: R$ 84.000,00 (Oitenta e Quatro Mil Reais).
VIGÊNCIA: 29 de Junho de 2012.
FORÚM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 522/2011
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 171, de 17 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 18 de dezembro de 2010,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2011, Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$- 20.000,00 (vinte e seis mil reais) para reforço da seguinte dotação:
0.1.303 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) Exercício Corrente
0600 Secretaria da Saúde
0601 Fundo Municipal de Saúde
1030200142041000 Participação no Consorcio Intermunicipal de Saúde – Cisa
3.3.72.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 278 20.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º fica reduzida a seguinte dotação do orçamento vigente:
0.1.000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
0600 Secretaria da Saúde
0601 Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço P/ Distr. Gratuita 270 20.000,00
Art. 3° - Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 05 de Julho de 2011.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 142/2011.
Concede licença a servidora MARLI LEME DO NASCIMENTO.
PEDRO NUNES DA MATA - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora MARLI LEME DO NASCIMENTO, portadora da cédula de Identidade RG-nº 5.435.673-0-
PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem – Classe-II, Nível-05, lotada na Secretaria de Saúde –
Divisão de Saúde, 10 (dez) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimen-
tos, no período de 29/06/2011 à 08/07/2011.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 dias do mês de julho do ano de 2011.
PEDRO NUNES DA MATA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N. º 141/2011.
Coloca o servidor LAURINDO CICILIATI, em afastamento preventivo.
PEDRO NUNES DA MATA - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Colocar em afastamento preventivo, por um período de 30(trinta) dias, o servidor LAURINDO CICILIATI, portador
da Cédula de Identidade RG nº. 669.555-PR, ocupante do cargo de Motorista “D”, Classe-II, Nível-22, lotado na
Secretaria de Educação – Divisão de Ensino, sem prejuízos em seus vencimentos, de acordo com o Art. 219
da Lei nº 097/94 de 28/09/94, a partir de 05/07/2011 a 03/08/2011.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de julho do ano de 2011.
PEDRO NUNES DA MATA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 143/2011
EMENTA: Constitui Comissão Especial para emissão de relatório referente a doação de imóveis ao
Clube dos Professoras de Altônia – CPA, e dá outras providências.
PEDRO NUNES DA MATA - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Art. 1º. Constituir com as pessoas abaixo a Comissão Especial para emissão de relatório referente a doação
de imóveis denominados Datas: 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 25, 26, 27, 28, 29, 30 e 31 da Quadra nº. 1 (um) do Loteamento
Jardim Social, da cidade de Altônia, ao CLUBE DOS PROFESSORES DE ALTÔNIA – CPA, CNPJ nº. 77.869.881/
0001-06, abaixo identificado:
I – HUMBERTO MIQUELETTI
II – VILTON DE SOUZA NERES
III – SAMUEL PEREIRA DA SILVA
IV – SATIE NODA KONDO
V – FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA
Art. 2º.  Os membros da Comissão ora constituídos deverão se reunir, sob a presidência do primeiro e trabalhos
de secretaria do segundo, localizar e entrevistar possíveis membros da Diretoria ou associados do Clube dos
Professores de Altônia, e elaborar um relatório da situação de regularidade de funcionamento da entidade  e
em relação aos imóveis doados pela Lei nº. 158/96 de 11/10/1996, no prazo de até 10 dias após a publicação
da presente Portaria.
Art. 3º. Os trabalhos da Comissão serão sem ônus e considerados de relevância pelo Município.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 de Julho de 2011.
PEDRO NUNES DA MATA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 180/2011
Ementa: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio a Servidor (a) Municipal de cargo de provimento efetivo
e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Vitor Manoel Alcobia Leitão, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso
e gozo de minhas atribuições legais e especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Munici-
pais e, na Lei Orgânica Municipal.
Considerando a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e seguinte, da Lei Municipal nº
1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais de Cidade Gaúcha –Estado
do Paraná,
Considerando que a servidora em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração ao
contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais
para tal, bem como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal – Rafael
Caso Neto  – portadora da Cédula de Identidade com RG. Nº 3.627.224-4 – Zelador – cargo de provimento efetivo,
pelo lapso temporal de 17 de junho a 17 de agosto de 2011, 60 (sessenta) dias, de acordo com o requerimento.
Art. 2º Fica notificado publicamente a Servidora, pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o
mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se  todas as disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se,
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 20 de junho de 2011.
Vitor Manoel Alcobia Leitão
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 188/2011
EMENTA: Dispõe sobre concessão de Licença Sem Vencimento à Servidor Municipal ocupante do cargo de
Professor e, dá outras providências
PRÃMMBULO: Eu, Vitor Manoel Alcobia Leitão, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no
uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores
Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO  a previsão legal no Estatuto dos Servidores  - Regime Jurídico Único, da Licença para Tratar
de Interesses Particulares e, do Estatuto Próprio do Quadro de Servidores Efetivos Municipais, bem como, o
contido em requerimento, endereçado ao Departamento de Pessoal,
CONSIDERANDO que o funcionário em tela, de acordo com o levantamento realizado, preenche os requisitos
necessários para a fruição de tal direito, bem como, o interesse e conveniência da Administração Pública
Municipal,
RESOLVO:
Art. lº  Por este ato, tornar público que foi concedido(a) a(o) Servidor(a)  Público(a) Municipal, Eliane Seles
Maciel, portadora da Cédula de Identidade com RG sob nº 6.597.409-6  – Auxiliar de Enfermagem - Cargo de
Provimento Efetivo, Licença Sem Vencimento  para Tratar de Interesses Particulares, pelo lapso temporal de
02 (dois) anos, a partir de 18 de maio de 2011.  A Licença mencionada no caput,  se dá com fulcro legal no artigo
l57 e seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/1998.
Art. 2º Fica notificado publicamente ao Servidor de que, a aludida licença poderá ser interrompida a qualquer
tempo, no interesse do serviço.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-s, registre-se e arquive-se:
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 13 de junho de 2011
Vitor Manoel Alcobia Leitão
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12ª R. S., com sede à Av. Ângelo Moreira da
Fonseca, 866, Zona Armazém, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por seu Presidente, CÁSSIO MURILO
TROVO HIDALGO,  de conformidade com o Estatuto, convoca os Senhores Prefeitos dos municípios consor-
ciados para participarem de Assembléia Geral Extraordinária que será realizada no dia 14 de julho de 2011, nas
dependências do Consórcio Intermunicipal de Saúde, com início às 14:00 horas em primeira convocação e
às 15:00 horas em segunda convocação, para deliberarem sobre a pauta do dia:
PAUTA
A) Retificação da Ata de Reunião Ordinária realizada em 10 de outubro de 2007, à folha Nº 03.
B) Aprovação de tabela de valores para credenciamento de consultas e exames.
C) Discussão de Termo de Acordo de Parcelamento de Dívida de municípios consorciados junto ao CISA.
D) Acordo entre o CISA e a Secretaria de Saúde de Umuarama para saldar a dívida contraída pelos  municípios
consorciados junto aos hospitais.
E) Informes.
Umuarama, 05 de julho de 2011.
CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO
Presidente do CISA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2011 - INEXIGIBILIDADE
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa CENP – CLINICA DE NEUROLOGIA
E PSIQUIATRIA UMUARAMA S/S LTDA., para prestação de serviços com consultas médicas na especialidade
de psiquiatria, conforme edital de chamamento público nº 001/2011 - credenciamento de serviços de saúde,
com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 029/2011, anexo. Em
05 de julho de 2011.
CÁSSIO M. TROVO HIDALGO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2011 - INEXIGIBILIDADE
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.,
para prestação de serviços aos usuários do CISA, na realização do procedimento de vasectomia a nível
ambulatorial, com valores constantes da tabela SUS, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 028/2011, anexo. Em
05 de julho de 2011.
CÁSSIO M. TROVO HIDALGO
Presidente

ATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2011
Constitui Comissão Permanente de Licitação para a modalidade de Convite.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS
12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 51 da Lei nº 8.666/93,
alterada pela Lei nº 8.883/94,
R E S O L V E :
1. CONSTITUIR Comissão Permanente de Licitação para a modalidade de Convite,
com o objetivo de julgar as propostas apresentadas por fornecedores relativas às
compras e serviços, até 31 de dezembro de 2011, a partir desta data, cujos valores
totais não ultrapassem o limite fixado para as licitações na modalidade de convite,
com fiel observância das disposições da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/
94, integrada por:
PRESIDENTE :      JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA:       ELIZABETE BUSCHI DOS SANTOS
                      MEMBRO:              ELIZABETH DE SOUZA CARVALHO
2. CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pela comissão ora constitu-
ída, sem ônus ao CISA.
Umuarama, 05 de julho de 2011.
CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO
 Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL NO 102/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais e considerando o Edital no 075/2011,
TORNA PÚBLICA
O resultado da análise de pedido de isenção de inscrição referente ao Concurso
Público aberto por meio do Edital no 075/2001, de 03 de junho de 2011, conforme
abaixo.
Requerente: Carla Maiara Lopes Pinheiro, RG. 9.780.609-8, CPF 078.862.019-30
Cargo: Secretário Escolar
Resultado: Deferido.
A inscrição deverá ser efetuada até o dia 19 de julho de 2011 conforme procedimen-
tos definidos no Edital no 075/2011, item 6 e subitens, exceto 6.2 e 6.3.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, em 01 de
julho de 2011.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 298/2011
SÚMULA - Constitui o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Cruzeiro do Oeste-COMSEA.
VALTER PEREIRA DA ROCHA, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SERÃO CONFERIDAS POR LEI,
DECRETA:
Art. 1º - Fica constituído em conformidade com a Lei Municipal 035/ 2003, Art. 4º, o CONSELHO MUNICIPAL
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE CRUZEIRO DO OESTE – COMSEA, com os seguintes
integrantes:
Presidente: Benedito Antonio Alves Neto
Vice – presidente: Wilson Gomes do Nascimento
1º Secretario: Núria Cristina Zamora
2º Secretario: Cristiane Stori Ziroldo
Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura
Benedito Antonio Alves Neto Titular
Núria Cristina Zamora Suplente
Representantes da Secretaria Municipal de Industria e Comércio
Wilson Gomes do Nascimento Titular
Rosaria Barboza Lopes do Nascimento Suplente
Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Cristiane Stori Ziroldo Titular
Maria de Fátima E. Mendes Pereira Suplente
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Thaís Rocha de Jesus Titular
Izamara Amado de Moura Suplente
Representantes do Sindicato Rural
Shoiti Yoshioka Titular
Jair Fernandes de Lima  Suplente
Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Enezor Guarnieri Titular
Edna Regina Guarnieri Suplente
Representantes da Associação de Bairros
Maria da Penha dos Reis Titular
Anderson Alves Suplente
Representantes das Igrejas Evangélicas
Gessé Nunes Titular
Sidnei Gonçalves de Freitas Suplente
Representantes da Associação de Fruticultores e Hortigranjeiros
Rogério José Mori Titular
Pedro Marangoni Suplente
Representante da Igreja Católica
Frei Valdomir Almeida Machado Titular
Representantes da Associação Comercial
Antonio Cezar Crevelaro Titular
Vanildo Rafael Suplente
Representantes da Emater
Vicente Orcy Torre Titular
Mariluci Sabino dos Santos Mori Suplente
Art 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 05 (CINCO)
DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2011.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito  Municípal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
REGIMENTO INTERNO DO COMSEA
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, do Município
de Cruzeiro do Oeste.
CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS
Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional –
COMSEA,  atendendo ao disposto no art.3º, da Lei  nº 035 de 04 de Dezembro de
2003, com caráter consultivo, constituindo-se em espaço de articulação entre o
governo Municipal e a sociedade civil para a formulação de diretrizes para políticas
e ações na área de segurança alimentar e nutricional.
CAPÍTULO  II
DA FINALIDADE
Art. 2º - Cabe ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA,
estabelecer dialogo permanente entre o Governo Municipal e as organizações sociais
nele representadas, com o objetivo de assessorar a Prefeitura do Municipio de
Cruzeiro do Oeste, na formulação de políticas públicas e na definição de diretrizes e
prioridades que visem a garantia do direito humano a alimentação.
CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 3º - Compete ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional –
COMSEA, do Município de Cruzeiro do Oeste, propor e pronunciar-se:
I – As diretrizes da política municipal de segurança alimentar e nutricional, a serem
implementadas pelo Governo;
II – Os projetos e ações prioritárias da política municipal de segurança alimentar e
nutricional, a serem incluídos, anualmente, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no
orçamento do Município de Cruzeiro do Oeste;
III – As formas de articular e mobilizar a sociedade civil organizada, no âmbito da
política municipal de segurança alimentar e nutricional, indicando prioridades;
IV – A realização de estudos que fundamentem as propostas ligadas à segurança
alimentar e nutricional;
V – A organização e implementação das Conferencias Municipais de Segurança
Alimentar e Nutricional.
Parágrafo Único – Compete também ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional – COMSEA do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,
estabelecer relações de cooperação com conselhos municipais de segurança alimen-
tar e nutricional de municípios da região, o Conselho Estadual de Segurança Alimen-
tar e Nutricional do  Estado do Paraná e o Conselho Nacional de Segurança Alimentar
e Nutricional – CONSEA.
CAPITULO IV
DA COMPOSIÇÃO E MANDATO
Art. 4º - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA do
município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, será composto por no mínimo 12
conselheiros (as), sendo 2/3 de representantes da sociedade civil organizada e 1/3 de
representantes do governo municipal, preferencialmente, ou por no mínimo maioria
de representantes da sociedade civil organizada.
§ 1º - Caberá ao Governo Municipal definir seus representantes incluindo as secreta-
rias afins ao tema da Segurança Alimentar.
§ 2º -  A definição da representação da sociedade civil deverá ser estabelecida
através de consulta pública, entre outros, aos seguintes setores:
I – Movimento Sindical, de empregados e patronal, urbano e rural;
II – Associação de classes profissionais e empresariais;
III – Instituições religiosas de diferentes expressões de fé, existente no Município;
IV – Movimentos populares organizados, associações comunitárias e organizações
não governamentais.
Art. 5º - Poderão ser convidados a participar das reuniões do Conselho Municipal de
Segurança Alimentar - COMSEA, sem direito a voto, titulares de outros órgãos ou
entidades publicas, bem como pessoas que representam a sociedade civil, sempre
que da pauta constar assuntos de sua área de atuação.
CAPITULO V
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO
§ 1º  - As instituições representantes no COMSEA – Conselho Municipal de Seguran-
ça Alimentar e Nutricional, devem ter efetiva atuação no Município, especialmente,
as que trabalham com alimentos, nutrição, educação e organização popular.
§ 2º - O COMSEA , será instituído através de portaria municipal contendo a indicação
dos conselheiros governamentais, com seus respectivos suplentes.
§ 3º - Os (as) Conselheiros (as) suplentes substituirão os (as) titulares, em seus
impedimentos, nas reuniões do COMSEA  e de suas Câmaras Temáticas, com direito
a voz e voto.
§ 4º - O mandato dos membros representantes da sociedade civil no COMSEA,  será
de dois anos, admitidas duas reconduções consecutivas.
§ 5º - A ausência ás reuniões plenárias devem ser justificadas em comunicação por
escrito á presidência com antecedência de no mínimo três dias, ou três posteriores
á cessão, se imprevisível a falta.
§ 6º - O COMSEA será presidido por um (a) conselheiro (a) representante da socieda-
de civil, escolhido por seus pares, na reunião de instalação do Conselho.
§ 7º - Na ausência do Presidente será escolhido pelo plenário presente, um represen-
tante da sociedade civil na reunião.
§ 8º - O COMSEA  terá como convidados permanentes, na condição de observado-
res, um representante de cada um dos conselhos municipais existentes.
§ 9º - A participação dos Conselheiros no COMSEA, não será remunerada.
Art. 6º - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA do
Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, contara com câmaras temáticas
permanentes, que prepararão as propostas a serem por ele apreciadas.
§1º - As câmaras temáticas serão compostas por conselheiros (as) designados (as)
pelo plenário do COMSEA, observadas as condições estabelecidas no seu regimento
interno.
§ 2º - Na fase de elaboração das propostas a serem submetidas ao plenário do
COMSEA, as câmaras temáticas poderão convidar representantes de entidades da
sociedade civil, de órgãos e entidades publicas e técnicas afeitos aos temas nelas
em estudo.
Art. 7º - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA do
Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná poderá instituir grupos de trabalho,
de caráter temporário, para estudar e propor medidas especificas.
Art. 8º - Cabe ao governo municipal assegurar ao Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional – COMSEA do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do
Paraná, assim como a suas câmaras temáticas e grupos de trabalho, os meios
necessários ao exercício de suas competências, incluindo suporte administrativo e
técnico e recursos financeiros assegurados pelo orçamento municipal.
Art. 9º - O conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA do
Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, reunir-se-á, ordinariamente, em
sessões mensais e extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou,
pelo menos, metade de seus membros com antecedência mínima de cinco dias.
CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 10º - O presente regimento interno só poderá ser modificado em reuniões
especificas do COMSEA – Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional,
convocada com antecedência de 5 ( cinco) dias e instalada com a presença de no
mínimo 2/3 ( dois terços) de seus membros.
Art. 11º - Os casos omissos desse regimento interno serão resolvidos pelo plenário
do COMSEA.
Art. 12º - Este regimento interno entrara em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 05 de Julho de 2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que
se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 61/2011.
PREGÃO PRESENCIAL: 21/2011.
OBJETO: A contratação de empresa para fornecer LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS: 1.
Gerenciamento do Plano Plurianual e Diretrizes Orçamentárias, 2. Contabilidade, 3. Tesouraria, 4. LRF -
Gerenciamento Lei de Responsabilidade Fiscal, 5. Atendimento ao TCE-PR SIM AM. 6. Compras, Con-
tratos e Licitações, 7. Folha de Pagamento 8. Frotas, 9. Patrimônio, 10. Controle Interno, 11. TRIBUTAÇÃO
MUNICIPAL-IPTU 11.1. TRIBUTAÇÃO ISSQN, 11.2. Tributação Municipal-Taxas e Tarifas, 11.3. Tributa-
ção Municipal Contribuição de Melhoria, 11.4. Tributação Municipal Arrecadação, 11.5. Tributação Muni-
cipal Dívida Ativa, 11.6. Tributação Municipal Central de Atendimento. SERVIÇOS DE: CAPACITAÇÃO DE
ATÉ 60(SESSENTA) SERVIDORES MUNICIPAIS e Migração de toda base de dados pré existe de todos
os sistemas acima licitados, com exceção dos sistemas: Contabilidade, Tesouraria, Gerenciamento do
Plano Plurianual e Diretrizes Orçamentárias será migrada a base de dados dos exercícios: 2005 até o
exercício 2011.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e docu-
mentação”, às 09:00 horas do dia 18 de Julho de 2011, no setor de licitações, situado à Av. Brasil, n° 701,
Centro, Douradina–PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de
licitações, no endereço acima, mediante recolhimento de taxa no valor de R$50,00 (cinqüenta reais).
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, ramal
218.
Douradina–PR, 05 de Julho de 2011.
JOSÉ CARLOS PEDROSO
Prefeito Municipal
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁPORTARIA Nº 123/2011
Revoga a Portaria nº 039/2009.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar, a partir de 01 de julho de 2011, a portaria nº 039/2009, que designou o servidor Edson Luis
Garcia, portador do RG nº 4.433.508-5, para exercer o cargo de Secretário de Industria e Comércio, voltando a
exercer o cargo efetivo de Técnico Agrícola – 40 horas.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho
de 2011.
MARIA HELENA,  04 de julho de 2011.
OSMAR TRENTINI
Prefeito Municipal


